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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES

E COMUNICAÇÕES
Despacho n.o 4506/2007

Considerando o disposto nos artigos 1.o a 3.o do Decreto-Lei
n.o 119-B/99, de 14 de Abril, conjugados com o artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 9/97, de 10 de Janeiro;

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 86/2003, de 26 de Abril;

Considerando os pareceres independentes elaborados pelos mem-
bros da comissão de acompanhamento nomeada pelo despacho
n.o 19 554/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, de 25
de Setembro de 2006;

Considerando os elementos que constam do processo, nomeada-
mente a demonstração de viabilidade económica do projecto:

Determina-se a aprovação do programa de procedimento e do
caderno de encargos relativos ao concurso público internacional para
a concessão designada «Túnel do Marão», que constituem os anexos I
e II do presente despacho e que dele fazem parte integrante.

22 de Novembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

ANEXO I

Concessão do Túnel do Marão

Programa de concurso

1 — Designação do empreendimento

O empreendimento que o Governo Português pretende realizar

contempla o estabelecimento, em regime de concessão de obra

pública, do lanço de auto-estrada e conjuntos viários associados,

designada como Concessão do Túnel do Marão e identificado

como:

a) A4/IP4 — Amarante — Vila Real.

2 — Objecto e estrutura do concurso

O processo de concessão da concepção, construção, aumento do

número de vias, financiamento, exploração e conservação em re-

gime de portagem real do lanço referido no número 1, é efectua-

do mediante concurso público internacional.

3 — Regime jurídico

A concessão será realizada em regime de portagem, nos termos

previstos no caderno de encargos, e integra a concepção, a cons-

trução, o aumento do número de vias, o financiamento, a conser-

vação e a exploração, com cobrança de portagem aos utentes, do

lanço referido no número 1 por um prazo de 30 (trinta) anos a

contar da data de assinatura do contrato de concessão.

4 — Entidade adjudicante

O Estado é a entidade adjudicante, correndo o concurso na de-

pendência do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-

nicações e sob a direcção da EP — Estradas de Portugal, EPE.

O Concedente poderá, unilateralmente, proceder à transforma-

ção do contrato de concessão num contrato de subconcessão com

terceiro, sociedade cujo capital seja detido na totalidade pelo Con-

cedente ou entidade pública empresarial, que nele ocupará a po-

sição de concedente, transferindo para esta a totalidade dos direi-

tos e deveres consagrados no Contrato de Concessão, sem qualquer

alteração.

A transformação acima referida poderá ocorrer em qualquer

momento, mesmo que simultaneamente com a assinatura do Con-

trato de Concessão, e não depende de qualquer autorização ou

consentimento da Concessionária ou de qualquer terceiro ou de

qualquer notificação a qualquer terceiro ou de qualquer alteração

contratual do Contrato de Concessão ou de qualquer um dos seus

anexos, considerando-se efectuadas, por efeito daquela notificação,

os ajustes de redacção no Contrato de Concessão, nos respectivos

anexos e em todos os contratos que a Concessionária tenha assi-

nado com quaisquer terceiros que dela forçosamente decorram.

No caso de o Concedente utilizar a faculdade aqui prevista, a

entidade referida passará a desempenhar as funções que, no Con-

trato de Concessão, são atribuídas ao Concedente.

A transformação do Contrato de Concessão em contrato de sub-

concessão não dará lugar ao reequilíbrio financeiro da Concessão.

Com a transformação operada nos termos acima referidos e a

correspondente transferência dos direitos e deveres consignados no

Contrato, o Concedente ficará inteiramente liberto de quaisquer

deveres e obrigações perante a Concessionária, incluindo o cum-

primento de obrigações para que tenha já sido notificado ou que

se encontrem em mora ou que só se venham a revelar após aque-

la transformação e transferência, nada mais lhe podendo ser exi-

gido a partir desse momento e não prestando sobre eles qualquer

garantia, mesmo que implícita.

Com a transformação operada nos termos acima referidos e a

correspondente transferência dos direitos e deveres consignados no

Contrato, o Concedente deixará de poder exercer quaisquer direi-

tos perante a Concessionária, mas o novo concedente poderá exi-

gir da Concessionária o cumprimento de obrigações para que esta

tenha já sido notificada ou que se encontrem em mora ou que,

decorrendo, total ou parcialmente, de factos anteriores às referi-

das transferência e transformação, se venham a revelar ou a ser

exigíveis apenas após estas ocorrerem.

Todos os contratos celebrados pela Concessionária com quais-

quer terceiros deverão conter cláusula que contenha a expressa

anuência destes, sem reservas de qualquer natureza, à transforma-

ção operada nos termos acima referidos e à correspondente trans-

ferência dos direitos e deveres consignados no presente Contrato

bem como à ausência de produção de quaisquer efeitos delas de-

correntes no cumprimento pontual desses contratos e na sua ma-

nutenção em vigor, nos termos previamente acordados.

5 — Peças que instruem o processo

a) Programa de concurso

Anexo I — Modelo da proposta;

Anexo II — Aspectos a considerar na elaboração e apresenta-

ção das propostas

Anexo III — Formato das projecções;

Anexo IV — Minuta de garantia bancária;

Anexo V — Quadro resumo do plano de controlo da qualidade;

Anexo VI — Termos de referência para a elaboração do estudo

de tráfego;

Anexo VII — Termos de referência para o plano de monitori-

zação do ambiente;

Anexo VIII — Formato das listagens de estudos e projectos,

obras, contratos de manutenção, e concessões, participadas nos

últimos 3 anos.

b) Caderno de encargos

Anexo I — Estudo Prévio do IP4 — Amarante — Vila-Real;

Anexo II — Pareceres de Aprovação;

Anexo III — Instrução Técnica relativa à execução de infraes-

truturas de câmaras de visita e tubagens para instalação de cabos

de telecomunicação;

Anexo IV — Anexo sobre localização de equipamentos telemá-

ticos, protocolo de transferência  de dados e desenhos tipo dos

postos de emergência;

Anexo V — Directiva Europeia sobre interoperabilidade dos

sistemas de cobrança electrónica de portagens 2004/52 CE;

6 — Anúncio

6.1 — O anúncio do concurso é publicado no Diário da Repú-

blica e no Jornal Oficial da União Europeia.

6.2 — O texto do anúncio respeitará o disposto no Decreto-Lei

n.º 245/2003, de 7 de Outubro, seguindo o formulário tipo cons-

tante do Anexo IV ao referido diploma.

7 — Data de lançamento do concurso e prazo para apresenta-

ção de propostas

7.1 — A data de lançamento do concurso corresponderá ao dia

útil seguinte à data de envio do anúncio para publicação no Jor-

nal Oficial da União Europeia.

7.2 — É estabelecido um prazo de 90 (noventa) dias úteis para

a entrega das propostas, contado a partir da data do lançamento

do concurso.

8 — Consulta do processo

8.1 — O processo do concurso encontra-se patente na EP — Es-

tradas de Portugal, EPE (adiante «EP»), Área de Concessões, Praça

da Portagem, 2804-534 ALMADA, onde pode ser examinado pe-

los interessados, durante as horas de expediente, desde a data de

abertura do concurso até ao dia e hora do acto público de abertu-

ra das propostas.

8.2 — Desde que solicitadas até 30 (trinta) dias antes da data

limite para a apresentação das propostas, os interessados poderão

obter cópias de todo o processo de concurso, no prazo de seis dias

a contar da data da recepção pela EP do respectivo pedido escri-

to, e mediante o pagamento de € 15 000, acrescido do IVA à taxa

em vigor, a efectuar por cheque cruzado, emitido à ordem da EP

e a enviar juntamente com o pedido.
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8.3 — Será da responsabilidade do interessado a verificação da

correspondência das cópias com o processo patenteado, sem pre-

juízo da faculdade de requerer a sua autenticação.

9 — Pedidos de esclarecimento

9.1 — Os pedidos de esclarecimento de dúvidas surgidas na in-

terpretação de qualquer documento relativo ao concurso serão

apresentados por escrito à EP no primeiro terço do prazo fixado

para a entrega de propostas.

9.2 — Os esclarecimentos a que se refere o número anterior

serão prestados, por escrito, até ao fim do segundo terço do pra-

zo fixado para a entrega das propostas.

9.3 — A falta de resposta até ao termo do prazo estabelecido no

número anterior poderá justificar o adiamento da data limite para

a entrega das propostas, desde que tal seja requerido por qualquer

interessado.

9.4 — Simultaneamente com a comunicação dos esclarecimen-

tos ao interessado que os solicitou, serão os mesmos comunica-

dos aos demais interessados que adquiriram cópia do processo de

concurso nos termos do n.º 8, juntando-se cópia dos mesmos ao

processo patente para consulta e publicando-se imediatamente

aviso no Diário da República e no Jornal Oficial da União Euro-

peia, advertindo da sua existência e da junção ao processo.

10 — Inspecção do local do empreendimento

10.1 — Durante o prazo de apresentação de propostas, os con-

correntes deverão inspeccionar os locais de realização do empreen-

dimento e efectuar neles os reconhecimentos indispensáveis do

terreno que influam no modo de execução das obras, não poden-

do posteriormente invocar o desconhecimento das condições dos

locais de execução do empreendimento ou imputar qualquer res-

ponsabilidade a esse título ao concedente.

10.2 — As inspecções referidas no número anterior serão reali-

zadas por exclusiva conta e risco dos concorrentes, competindo-

-lhes obter todas as autorizações ou licenças que para o efeito se

revelem necessárias e suportar todos os custos, indemnizações ou

outros encargos daí resultantes.

11 — Natureza das entidades concorrentes e da concessionária

11.1 — Ao concurso podem apresentar-se sociedades comerciais

ou agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista qualquer

modalidade de associação especificamente prevista na Lei.

11.2 — As sociedades e os agrupamentos referidos no número

anterior só são admitidos a concurso se se verificar que se encon-

tram regularmente constituídas de acordo com a legislação que lhes

é aplicável, têm a sua situação contributiva para com a segurança

social e a situação tributária perante o Estado regularizadas e exer-

cem actividades compatíveis com o objecto da concessão em con-

curso.

11.3 — Os membros de cada agrupamento concorrente são so-

lidariamente responsáveis perante o Estado Português pelos deve-

res e obrigações inerentes à proposta apresentada.

11.4 — No âmbito do concurso, uma entidade não poderá fa-

zer parte de mais de um agrupamento concorrente, nem concor-

rer simultaneamente a título individual e integrada num agrupa-

mento.

11.5 — A falência, dissolução ou proibição do exercício da

actividade social de qualquer das sociedades concorrentes ou de

qualquer dos membros do agrupamento acarreta a imediata ex-

clusão deste, seja qual for a fase em que o concurso se encon-

tre.

11.6 — Qualquer alteração na composição do agrupamento e dos

consultores referidos na alínea d) do n.º 13.1 terá de ser autoriza-

da pela Comissão de Avaliação de Propostas, sob pena de exclu-

são do concurso. Nesta situação, o agrupamento deverá apresen-

tar, por escrito, na EP, requerimento para a sua alteração, assinado

por todas as empresas constituintes, incluindo a renunciante e a

que a substitui, se for esse o caso.

11.7 — O contrato de concessão será celebrado com uma socie-

dade com sede em Portugal, sob a forma de sociedade comercial

anónima, tendo como objecto exclusivo as actividades inerentes

à concessão, e a constituir pelas entidades componentes do agru-

pamento ou pela empresa à qual for atribuída a concessão.

12 — Apresentação das propostas

12.1 — Cada concorrente apresentará uma proposta base e até

uma variante financeira, com a entrega dos seguintes documentos:

a) Documentos relativos à admissibilidade do concorrente, con-

forme o disposto no n.º 13 do presente programa de concurso;

b) Propostas, elaboradas segundo o modelo fixado no n.º 14 do

presente programa de concurso;

c) Documentos que instruem as propostas, conforme o dispos-

to no n.º 15 do presente programa de concurso.

12.2 — Os concorrentes deverão obrigatoriamente apresentar:

1) Uma proposta base prevendo a instalação de praças de por-

tagem e portagens físicas e electrónicas;

2) Uma proposta alternativa, em tudo o mais idêntica à proposta

base, prevendo apenas a cobrança electrónica de portagens.

12.3 — As propostas variantes e as propostas alternativas deve-

rão ser instruídas com os seguintes documentos:

a) Propostas, elaboradas segundo o modelo fixado no n.º 14 do

presente programa de concurso;

b) Documentos que instruem as propostas, conforme o dispos-

to no n.º 15 do presente programa de concurso.

12.4 — As propostas alternativas deverão ser identificadas com

uma letra alfabética e as propostas variantes deverão ser identifi-

cadas com um número.

12.5 — Não são admitidas propostas condicionadas.

13 — Documentos relativos à admissibilidade do concorrente

13.1 — Os documentos relativos à admissibilidade do concor-

rente, entregues apenas com a proposta base, são os seguintes:

a) Acordo de constituição do agrupamento contendo a denomi-

nação social das empresas constituintes, respectivas sedes, capi-

tal social e direitos e obrigações de cada empresa para com o agru-

pamento;

b) Declaração com endereço, telefone, fax, número do cartão de

pessoa colectiva ou equivalente e nomes dos titulares dos órgãos

de administração e de outras pessoas com poderes para obrigar a

sociedade concorrente perante a EP, bem como a indicação do

endereço e fax para onde deve ser dirigida toda a correspondên-

cia ou, no caso de agrupamento concorrente, declaração contendo

a identificação completa de todos os membros do agrupamento,

com a indicação, em relação a cada um deles, do endereço, tele-

fone, fax, número do cartão de pessoa colectiva ou equivalente e

nomes dos titulares dos órgãos de administração e de outras pes-

soas com poderes para obrigar cada membro do agrupamento pe-

rante a EP, bem como a indicação da empresa designada para re-

presentar o agrupamento perante a EP e do endereço e fax para

onde deve ser dirigida toda a correspondência;

c) Currículo da actividade da sociedade concorrente ou de cada

membro do agrupamento e descrição da estrutura organizacional

de cada um dos seus membros, incluindo lista do pessoal supe-

rior a afectar ao empreendimento e respectivas qualificações;

d) Relação dos consultores externos e, para cada um deles, cur-

rículo das suas actividades, experiência em projectos similares e

lista dos seus quadros técnicos seniores e sua experiência;

e) Lista exaustiva das empresas que, face aos critérios estabe-

lecidos na Directiva 2004/18/CEE sejam consideradas empresas as-

sociadas da sociedade concorrente ou dos membros que constitu-

em o agrupamento concorrente;

f) Documentos para os efeitos do n.º 11.2, apresentados pela so-

ciedade concorrente ou por todos os membros do agrupamento e

emitidas de acordo com o disposto no artigo 67.º, n.º 1, alíneas e),

f) e i) do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março, bem como a cer-

tificação da qualidade de empreiteiro, quando concorram emprei-

teiros de obras públicas, feita nos termos do artigo 69.º, n.º 1 do

Decreto-Lei n.º 59/99 e da Directiva 2004/18/CEE;

g) Relação, por empresa, de obras de engenharia semelhantes

que tenha construído ou que tenha coordenado, indicando os últi-

mos três anos de execução, valor, localização, extensão, entidade

adjudicante e breve descrição, a elaborar de acordo com o forma-

to de tabela constante do anexo VIII do Programa do Concurso;

h) Relação, por empresa, de empreendimentos similares em que

tenham exercido actividades de exploração ou conservação, nome-

adamente participação em concessões rodoviárias, indicando os

últimos três anos de execução, valor, localização, extensão, enti-

dade adjudicante e breve descrição, a elaborar de acordo com o

formato de tabela constante do anexo VIII do Programa do Con-

curso;

i) Relação, por empresa e/ou por consultor externo, dos estudos

e projectos, ou coordenação dessas actividades, de obras de enge-

nharia civil similares às que são objecto deste concurso, indican-

do os últimos três anos em que foram realizadas, valor das obras,

localização, extensão, entidades adjudicantes e breve descrição, a

elaborar de acordo com o formato de tabela constante do anexo VIII

do Programa do Concurso;

j) Descrição da estrutura organizativa prevista para a sociedade

concessionária e das relações com terceiras entidades, para satis-

fação das obrigações a assumir no contrato de concessão;
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k) Prova de prestação da caução, no montante de € 1 500 000

(um milhão e quinhentos mil euros), prevista no n.º 28;

l) Procurações a que haja lugar no âmbito do concurso, caso

existam;

m) Relação de toda a documentação entregue, quer relativa a

este n.º 13, quer ao n.º 15, com indicação do número de fascícu-

los por alínea.

13.2 — Os documentos das alíneas a) e b) do número anterior

serão assinados pela sociedade concorrente ou por todos os mem-

bros do agrupamento, através de pessoas com poderes para os

obrigar.

13.3 — Toda a documentação deve ser apresentada organizada

em fascículos, indecomponíveis, por alínea do n.º 13.1. Na capa

de cada fascículo constará a alínea a que respeita e a designação

da sociedade concorrente ou do agrupamento, se tiver sido por este

adoptada alguma, ou, então, a sua composição. A primeira pági-

na de cada fascículo deve indicar o número total de folhas desse

fascículo e todas as páginas devem ser numeradas.

13.4 — Quando os documentos a que aludem nos números an-

teriores não estiverem redigidos em língua portuguesa, serão acom-

panhados de tradução. Exceptuam-se desta disposição os relató-

rios de gestão e contas, catálogos, revistas ou semelhantes desde

que escritos ou explicados em inglês, francês ou espanhol.

13.5 — Não é exigido o reconhecimento notarial de assinaturas

de qualquer documento, mas as assinaturas nele apostas têm de ser

identificadas com a indicação, de forma legível, dos nomes (que

podem ser abreviados) a quem pertencem e da qualidade em que

foram feitas.

13.6 — A falsidade das declarações sujeita os responsáveis às

sanções previstas na Lei para o crime de falsas declarações e a

sociedade concorrente ou o agrupamento será excluído do concur-

so, qualquer que seja a fase em que o mesmo se encontre, e, se a

concessão lhe tiver sido adjudicada, a adjudicação caducará.

13.7 — Na elaboração das propostas, bem como na de qualquer

documento nelas integrado, os candidatos deverão ter em consi-

deração as normas da União Europeia que vinculam o Estado

Português.

14 — Modelo das propostas

14.1 — Todas as propostas serão obrigatoriamente redigidas de

acordo com o modelo constante no Anexo I ao Programa de Con-

curso.

14.2 — A caracterização sumária da proposta, de acordo com os

pontos referidos no Anexo I, deverá ser feita tendo em conta os

seguintes princípios:

Data de entrada em serviço do primeiro sublanço a construir:

Deverá ser indicada a data de entrada em serviço  do primeiro

sublanço a construir, entendida como a data de entrada em servi-

ço  com perfil de auto-estrada.

Data de entrada em serviço da totalidade da rede:

Deverá ser indicada a data de entrada em serviço da globalida-

de do empreendimento, entendida como a data de entrada em ser-

viço com perfil de auto-estrada.

Custo de construção:

Deverá ser indicado o valor total das obras a construir, incluin-

do concepção, o qual deverá constar do projecto de contrato de

construção, quando este exista. O valor a indicar não deverá in-

cluir revisão de preços, imposto sobre o valor acrescentado, en-

cargos financeiros intercalares nem necessidades de capital circu-

lante e deverá ser calculado a preços de Janeiro de 2006.

Não serão admitidas a concurso as propostas que apresentem um

valor total de construção superior a € 375 000 000 (trezentos e

setenta e cinco milhões de euros), a preços de  Janeiro de 2006.

Custo total do empreendimento:

Deverá ser indicado o valor total do empreendimento, a preços

correntes, incluindo concepção, obras a construir conforme o pre-

ço global apresentado no projecto para a construção e incluído no

projecto de contrato de construção, quando este exista, custo das

grandes reparações previstas e conservação corrente. O valor a

indicar não deverá incluir revisão de preços, imposto sobre o va-

lor acrescentado, encargos financeiros intercalares nem necessida-

des de capital circulante.

Remuneração anual por disponibilidade:

A remuneração anual por disponibilidade a propor pelos

concorrentes não poderá ultrapassar, em termos médios,

€ 18 000 000 (dezoito milhões de euros), a preços correntes, nem

o valor máximo anual de € 30 000 000 (trinta milhões de euros),

a preços correntes.

Não serão admitidas a concurso as propostas que apresentem

uma remuneração média anual por disponibilidade superior a

€ 18 000 000 (dezoito milhões de euros), a preços correntes, ou

uma remuneração, num ano, por disponibilidade, superior a

€ 30 000 000 (trinta milhões de euros), a preços correntes.

Tarifa de disponibilidade diária para o ano t:

Deverá ser indicada a tarifa de disponibilidade diária proposta

pelos concorrentes para cada ano t.

Extensões consideradas para efeito do cálculo das componen-

tes de serviço e de disponibilidade da remuneração:

Deverão ser indicadas as extensões propostas pelos concorren-

tes para efeitos do cálculo das componentes de serviço e de dis-

ponibilidade da remuneração.

Origem de Fundos:

Para os fundos próprios deverá ser indicada a percentagem re-

sultante da divisão do valor total de fundos próprios afectos à

concessionária, pelo somatório dos valores totais de fundos pró-

prios, dívida subordinada e dívida sénior.

Para a dívida subordinada (entendida como o conjunto de finan-

ciamentos que goza de prioridade no reembolso face aos fundos

próprios e não incluindo dívida subordinada subscrita por accio-

nistas) deverá ser indicada a percentagem resultante da divisão do

seu valor total pelo somatório dos valores totais de fundos pró-

prios, dívida subordinada e dívida sénior.

Para a dívida sénior (entendida como o conjunto de financia-

mentos que goza de prioridade no reembolso face à dívida subor-

dinada e aos fundos próprios) deverá ser indicada a percentagem

resultante da divisão do seu valor total pelo somatório dos valo-

res totais de fundos próprios, dívida subordinada e dívida sénior.

O somatório das percentagens indicadas para os fundos próprios,

dívida subordinada e dívida sénior deverá ser cem por cento (100 %).

Valor máximo e percentual da dívida sénior contratada, no ter-

mo da concessão, que ficará a cargo da entidade a quem venha

a ser re-concessionada a concessão ou, na ausência de nova con-

cessionária, na EP:

As propostas deverão prever uma amortização parcial da dívi-

da sénior contratada, no termo da concessão, em montante que não

poderá ultrapassar 50 % dessa dívida, que ficará a cargo de enti-

dade a quem venha a ser re-concessionada a concessão, no termo

desta, ou, na ausência de nova concessionária, da EP — Estradas

de Portugal, EPE.

Não serão admitidas a concurso as propostas que prevejam uma

amortização parcial da dívida sénior contratada, no termo da con-

cessão, em montante que ultrapasse 50 % dessa dívida.

15 — Documentos que instruem as propostas

15.1 — Cada proposta deverá ser instruída com, pelo menos, os

documentos abaixo discriminados, sem prejuízo de o concorrente

poder apresentar quaisquer outros que considere adequados:

a) Memória geral técnica e justificativa do empreendimento,

contendo a sua descrição técnica, os elementos gráficos gerais e

elucidativos, nomeadamente esboços corográficos de toda a con-

cessão e esquema representativo das distâncias parcelares entre nós

de ligação e totais, os condicionamentos principais e o resumo dos

custos de investimento;

b) Estudos preliminares de traçado à escala 1:5000, incluindo

Plantas, Perfis Longitudinais, Perfis Transversais-Tipo e esquemas

dos nós de ligação propostos, contendo os condicionamentos prin-

cipais relativos aos terrenos atravessados, designadamente, ocupa-

ção e uso dos solos, características topográficas, hidrográficas,

climáticas e geológicas;

c) Estudos de alteração aos estudos e projectos patenteados

a concurso, para os quais o concorrente entenda introduzir mo-

dificações ou as mesmas se revelem necessárias face ao dispos-

to no Caderno de Encargos, designadamente no que respeita às

geometrias do traçado, ao dimensionamento dos pavimentos ou

às medidas de mitigadoras e compensatórias do impacte am-

biental;

d) Plano Geral de Monitorização do Ambiente, designadamen-

te para as vertentes ruído, ar e águas subterrâneas na fase de ex-

ploração, apresentado em termos semelhantes aos constantes do

Anexo VII do Programa do Concurso;
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e) Propostas de localização e programas-base de áreas de ser-

viço e de centro(s) de assistência e manutenção;

f) Estudo do sistema de cobrança de portagens e exploração do

empreendimento;

g) Programa geral de trabalhos, fundamentado, para os estudos,

construção, grandes reparações e eventuais alargamentos do em-

preendimento no prazo da concessão;

h) Proposta do sistema de controlo e gestão de tráfego e de con-

tagem dos veículos em concordância com o Caderno de Encargos;

i) Organização geral do sistema de conservação e exploração,

com indicação de: tipos e metodologia de observação; periodici-

dade da observação; equipamento de auscultação, indicadores de

desempenho a verificar, a incluir na proposta de Plano de Controlo

da Qualidade, formulado de acordo com o modelo indicativo cons-

tante do Anexo V do Programa do Concurso e que, no mínimo,

respeite as especificações constantes do caderno de encargos tipo

de obras em vigor na EP;

j) Programa de intervenção detalhado ao nível da conservação

corrente e grandes reparações;

k) Proposta de sistema de assistência aos utentes, incluindo pro-

grama base dos centros de controlo a ele associados, nomeadamen-

te da gestão da zona do túnel;

l) Quantificação exaustiva dos custos de instalação, operação e

manutenção dos equipamentos seguintes:

l.1) Sistema de controlo e gestão de tráfego;

l.2) Centro de controlo de tráfego exclusivo da concessão;

l.3) Meteorologia;

l.4) Sistema de postos de emergência SOS;

l.5) Centros de Apoio e Manutenção.

m) Política e organização da manutenção do sistema de contro-

lo e gestão de tráfego;

n) Estudos de tráfego a elaborar de acordo com os termos de

referência constantes do Anexo VI do Programa do Concurso, ex-

plicitando e fundamentando as projecções subjacentes ao progra-

ma financeiro e suportando o dimensionamento das secções trans-

versais do lanço e, em especial, do Túnel, para todo o período da

concessão, nós e ligações à rede viária envolvente, bem como das

praças de portagem;

o) Estudos financeiros, estrutura da sociedade concessionária e

relações contratuais, nos termos do n.º 27;

p) Suporte informático, contendo as memórias descritivas e jus-

tificativas bem como as peças desenhadas dos estudos e progra-

ma de trabalhos apresentados em CD-ROM;

q) Nota justificativa do investimento total proposto, contendo

listagem dos preços parcelares por sublanço, e investimentos a

preços constantes e a preços correntes, em respeito ao caderno de

encargos tipo de obras em vigor na EP, incluindo lista de preços

por quilómetro a preços constantes, divididos em:

q.1) Estudos e projectos;

q.2) Construção de obra geral;

q.3) Construção de obras de arte especiais;

q.4) Construção de túneis;

q.5) Expropriações;

q.6) Conservação corrente;

q.7) Grandes reparações;

q.8) Aumento do número de vias.

q.9) Praças de portagem e equipamento de segurança

Nas grandes reparações serão considerados os investimentos

inerentes às intervenções de reabilitação de pavimentos.

r) Lista de medições a preços unitários por sublanço, por siste-

ma de rubricas da EP, incluindo o sistema de controlo e gestão de

tráfego e as infra-estruturas de câmaras de visita e tubagens para

serviços de telecomunicações, em papel e suporte informático.

15.2 — Toda a documentação apresentada será organizada em

fascículos indecomponíveis, individualizados por alínea do

n.º 15.1., com todas as páginas numeradas, por processo que im-

peça a separação ou acréscimo de folhas, devendo constar da capa

de cada fascículo a alínea a que respeita e a designação do con-

corrente ou, caso se trate de um agrupamento que não tenha adop-

tado designação especial, a respectiva composição. Sempre que a

documentação relativa a uma das alíneas se reparta por mais de

um fascículo, os vários de uma mesma alínea serão numerados e

titulados com a alínea e com o tema a que respeitam. Na primei-

ra página de cada fascículo deverá ser mencionado o número to-

tal de folhas.

15.3 — A última página de cada um dos fascículos apresenta-

dos pelos concorrentes deve ser assinada por pessoas com pode-

res para obrigar a sociedade concorrente ou, caso se trate de um

agrupamento, pelos membros que o compõem ou em ambos os

casos por um ou mais procuradores nos termos referidos no

n.º 13.2. Cada página deve ser rubricada pelo(s) mesmo(s)

representante(s) da sociedade ou do agrupamento.

15.4 — As peças escritas devem ser apresentadas nos formatos

A4 e as peças desenhadas no formato A3, podendo estas ser obti-

das por redução de originais em formato A1, desde que se indi-

que tratar-se de redução.

15.5 — Não é exigido o reconhecimento notarial de assinaturas

de qualquer documento, as quais têm porém de ser identificadas

como estipulado no n.º 13.5.

15.6 — A documentação deverá ainda ter em atenção o dispos-

to nos n.º 13.4., 13.6. e 13.7.

16 — Divulgação dos documentos no acto público de abertura

das propostas

As propostas apresentadas pelos concorrentes admitidos serão

numeradas de acordo com a sua ordem de entrada.

17 — Modo de apresentação da proposta e dos demais docu-

mentos

17.1 — A proposta, elaborada de acordo com o modelo indica-

do no n.º 14, bem como os documentos que a instruem referidos

no n.º 15.1 serão encerrados em invólucro opaco, fechado e lacra-

do, com a palavra «Proposta» aposta no seu rosto.

17.2 — Os documentos referidos no n.º 13, serão encerrados

noutro invólucro opaco, fechado e lacrado, escrevendo-se, no seu

rosto, a indicação «Documentos».

17.3 — Sempre que, pelo seu volume, tal seja conveniente, po-

derão os concorrentes subdividir os invólucros referidos nos

n.os 17.1 (no que respeita aos documentos constantes do n.º 15.1)

e 17.2 em diversos pacotes, numerando-os e indicando no rosto

de cada um as respectivas menções atrás referidas, às quais se

acrescentará a indicação das alíneas dos n.os 13.1 e 15.1 a que res-

peitam os documentos contidos em cada pacote.

17.4 — Os invólucros, separados por original e por cópia daque-

le, serão encerrados em caixa ou caixas especiais, devidamente

identificadas com o número de ordem e com o número total de

caixas, também lacradas, e entregues contra recibo no EP, ou re-

metidas sob registo e com aviso de recepção, denominando-se o(s)

encaixotamento(s) de «invólucro exterior» por exemplar original

e por cada exemplar cópia.

17.5 — Em todos os invólucros serão indicados o nome da so-

ciedade ou dos membros do agrupamento concorrente, a designa-

ção eventualmente adoptada, a sigla EP, e a referência «Concur-

so Público Internacional para a Concessão Túnel do Marão».

17.6 — No rosto do(s) «invólucro(s) exterior(es)», referido no

n.º 17.4 e 17.5 apor-se-á:

a) EP — Estradas de Portugal, EPE, Área de Coordenação de

Concessões, Praça da Portagem, 2804-534 ALMADA;

b) A indicação «Proposta para o Concurso Público Internacio-

nal para a Concessão Túnel do Marão»;

c) O nome da sociedade ou dos membros do agrupamento con-

corrente, a designação eventualmente adoptada e o endereço e fax

da empresa designada para representar o agrupamento perante a

EP, nos termos do n.º 13.1, alínea b).

17.7 — A proposta, incluindo todos os documentos ou elemen-

tos que a instruam, será entregue em quadruplicado, em pacotes

individualizados de conjuntos, devidamente numerados e identi-

ficados. Deverão os concorrentes entregar os duplicados em for-

mato digital, através da gravação em CD-ROM não regraváveis e

em formato PDF, Adobe Acrobat versão 6 ou inferior.

17.8 — No pacote ou pacotes do original (destinado a ser aber-

to em acto público) será aposta de forma bem visível a palavra

«Original» e na organização de cada exemplar deverá observar-

-se o estipulado nos números precedentes, designadamente quan-

to ao encerramento em invólucros separados e suas indicações.

17.9 — Caso existam diferenças entre o original e qualquer das

cópias, prevalecerá a versão original.

17.10 — Exceptuam-se do disposto no n.º 17.7 os elementos de

natureza audiovisual e eventuais maquetas, dos quais bastará apre-

sentar um único exemplar legendado em português, que deverá

integrar o pacote contendo a versão original.

17.11 — Os documentos indicados nos n.os 13 e 15 e proposta

referida no n.º 14 não podem conter emendas, rasuras ou altera-

ções.

18 — Idioma

18.1 — O idioma do concurso é a língua portuguesa.

18.2 — Caso existam elementos redigidos em qualquer outra

língua, a respectiva tradução portuguesa prevalecerá sobre o ori-

ginal, para todos os efeitos do concurso.
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19 — Prazo para apresentação das propostas e documentação

As propostas e demais documentação serão entregues na EP até

ao dia e hora indicados no anúncio do concurso, observadas as

formalidades especificadas, não sendo consideradas as que che-

guem depois de expirado o prazo fixado.

20 — Abertura das propostas

20.1 — O acto público de abertura das propostas, que não en-

volve qualquer apreciação qualitativa das mesmas, decorrerá pe-

rante a Comissão de Recepção de Propostas, composta por três

membros designados pelo Presidente da EP, dos quais um servirá

de Presidente.

20.2 — A comissão será secretariada por um funcionário a de-

signar pela EP, que lavrará acta de tudo o que ocorrer no acto

público do concurso. Esta acta será subscrita pelo secretário e pelo

presidente da comissão, nela apondo o Procurador-Geral da Re-

pública ou o seu representante a indicação de ter estado presente.

21 — Acto público do concurso

21.1 — O acto público de abertura das propostas terá lugar na

sede da EP e realizar-se-á pelas 10 (dez) horas do primeiro dia útil

seguinte à data limite para a entrega das propostas.

21.2 — Se, por motivo justificado, não for possível realizar-se

o acto público de abertura das propostas na data a que se refere o

número anterior, a EP notificará os concorrentes da nova data, a

qual terá obrigatoriamente lugar num dos 15 dias seguintes à data

limite para a entrega das propostas.

21.3 — Ao acto assistirá, nos termos da lei, o Procurador-Ge-

ral da República ou um seu representante.

21.4 — Ao acto poderá ainda assistir quem o pretender, mas só

poderão nele intervir as pessoas que para o efeito estiverem devi-

damente credenciadas, com o limite de três pessoas por concor-

rente, devendo constar da credencial o nome, número do bilhete

de identidade ou do passaporte, profissão e qualidade em que in-

tervém.

22 — Formalismo do acto público

22.1 — O acto público é aberto pelo presidente da Comissão de

Recepção de Propostas e prosseguirá com a seguinte tramitação:

a) Leitura da lista dos concorrentes, elaborada por ordem de

entrada das propostas, e seu registo em acta;

b) Entrega das credenciais referidas no n.º 21.4, ao presidente

da Comissão, à medida que este chamar o concorrente segundo a

ordem das propostas.

22.2 — Da habilitação dos concorrentes:

a) Abertura, pela ordem da lista referida na alínea b) do n.º 22.1

e pelo número de ordem das propostas, dos invólucros exteriores

e, simultaneamente, dos invólucros com a indicação «Documentos»;

b) Verificação em sessão privada, para os efeitos previstos no

n.º 22.5, dos documentos relacionados no n.º 13;

c) Leitura em voz alta, depois de cumprido o disposto no

n.º 22.5, da lista dos concorrentes admitidos, dos admitidos con-

dicionalmente, indicando neste caso quais as faltas a suprir e o

prazo para o fazer, e dos excluídos, relatando os motivos da ex-

clusão;

d) Convite aos representantes credenciados dos concorrentes

para examinarem, por prazo que o presidente fixar, a documenta-

ção aludida na alínea a) do n.º. 22.2, estritamente para efeitos de

fundamentação de eventuais reclamações;

e) Apresentação, pelos representantes credenciados, de eventuais

reclamações das deliberações referidas na alínea c) do n.º 22.2 e

decisão sobre essas reclamações.

22.3 — Da proposta:

a) Abertura, pela ordem da lista referida na alínea b) do n.º. 22.1

e pelo número de ordem das propostas, dos invólucros contendo

as propostas e os documentos que a instruem, bem como as alter-

nativas apresentadas dos concorrentes admitidos, ainda que con-

dicionalmente, e leitura em voz alta da proposta;

b) Exame das propostas, em sessão privada, e deliberação so-

bre a sua admissão ou exclusão, verificando-se esta quando a pro-

posta não estiver redigida segundo o modelo estipulado no Ane-

xo I ou quando não estiver instruída com todos os documentos

exigidos no n.º 15.1;

c) Registo das propostas admitidas e das excluídas, indicando,

neste caso, o motivo da exclusão, de tudo se fazendo leitura em

voz alta;

d) Colocação à consulta dos representantes credenciados dos

concorrentes, pelo prazo que o presidente fixar, das propostas

admitidas e excluídas;

e) Apresentação, pelos representantes credenciados, de eventuais

reclamações das deliberações da comissão referidas na alínea b)

do n.º 22.3 e decisão da comissão sobre essas reclamações;

f) Verificada a falta de documentação exigida em qualquer das

alíneas do n.º 15.1, ou a não inclusão de algum elemento que te-

nha sido relacionado na declaração referida na alínea o) do

n.º 13.1, será o facto dado a conhecer em voz alta;

g) Leitura da acta e registo de qualquer eventual reclamação de-

duzida contra ela, da deliberação e de eventuais recursos formu-

lados.

22.4 — Os membros da Comissão de Recepção de Propostas

rubricarão as propostas, a primeira página válida de cada fascículo

indecomponível, bem como a documentação que, eventualmente,

se encontre avulsa.

22.5 — Antes do registo em acta da sessão pública e respecti-

va leitura em voz alta a Comissão de Recepção de Propostas, em

sessão privada, deliberará sobre a habilitação dos concorrentes em

face dos documentos por eles apresentados, após o que a sessão

voltará a tornar-se pública para se indicarem os concorrentes ex-

cluídos e os admitidos condicionalmente.

22.6 — A Comissão de Recepção de Propostas admitirá condi-

cionalmente os concorrentes cujos documentos sejam apresenta-

dos com preterição de formalidades não essenciais, devendo, po-

rém, tais irregularidades ser sanadas no prazo de dois dias úteis,

sob pena de ficar sem efeito a admissão e de os concorrentes se-

rem excluídos do concurso.

22.7 — O presidente inquirirá se existe alguma reclamação con-

tra as deliberações da Comissão de Recepção de Propostas, e, se

vier a ser deduzida qualquer reclamação, esta decidi-la-á no âm-

bito do acto público.

22.8 — Durante o acto público, o presidente da Comissão pode

solicitar a qualquer concorrente, através dos seus representantes

credenciados para intervirem nesse acto, os esclarecimentos que

entenda pertinentes sobre a composição do agrupamento e sua

actividade ou sobre a documentação entregue, os quais devem ser

prestados de imediato.

22.9 — Todas as reclamações formuladas no acto público, bem

como as deliberações que sobre elas tomar a Comissão, serão

exaradas em acta e serão sempre fundamentadas, com expressa

menção da votação.

22.10 — Se o acto público não puder ser concluído numa só

sessão ou se houver que a suspender por qualquer outro motivo,

a documentação contida em sobrescritos já abertos e os sobres-

critos ainda por abrir será agrupada, lacrada e identificada, fican-

do confiada ao Procurador-Geral da República ou ao seu repre-

sentante.

22.11 — Cumprido o que se dispõe nos números anteriores, a

Comissão de Recepção de Propostas mandará proceder à leitura

da acta, decidirá quaisquer reclamações que sobre esta forem apre-

sentadas e dará em seguida por findo o acto público do concurso.

22.12 — As deliberações da Comissão de Recepção de Propos-

tas serão tomadas por maioria de votos, prevalecendo, em caso de

empate, o voto do presidente.

22.13 — A Comissão de Recepção de Propostas poderá, quan-

do considere necessário, reunir em sessão privada, para deliberar

sobre qualquer reclamação deduzida, interrompendo para esse efei-

to o acto público.

22.14 — Das deliberações da Comissão de Recepção de Propos-

tas sobre as reclamações deduzidas poderá qualquer interessado

recorrer para o Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-

nicações, sendo, no entanto, obrigado a fazê-lo no próprio acto do

concurso, ditando para a acta o requerimento do recurso.

22.15 — No prazo de 8 dias, contados da apresentação do re-

curso, prazo que deverá ser suspenso até à data da entrega ao re-

corrente da certidão da acta do acto público, o recorrente apresen-

tará, na EP, as alegações do recurso, acto do qual será passado

recibo com indicação da data e hora de entrega.

22.16 — O recurso presume-se indeferido se não for decidido

no prazo de 10 dias, contados da data de entrega das alegações.

22.17 — Se o recurso for atendido, praticar-se-ão os actos ne-

cessários para sanar os vícios arguidos e satisfazer os legítimos

interesses do recorrente ou, se isso não bastar para repor a legali-

dade, anular-se-á a concurso.

22.18 — Nas consultas previstas neste programa de concurso

não é permitida a reprodução por cópia, fotografia ou processo

semelhante de qualquer proposta ou documento, nem neles inscre-

ver seja o que for.

23 — Validade das propostas

23.1 — A validade das propostas será de 18 (dezoito) meses,

contados a partir da data do acto público, sem prejuízo da sua
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prorrogação por sucessivos e iguais períodos, salvo quanto aos

concorrentes que a isso se opuserem, por escrito.

23.2 — No caso dos concorrentes seleccionados para a fase de

negociações a validade das respectivas propostas, tal como resul-

tantes desta fase, será de 6 meses a contar da última sessão de ne-

gociação, sem prejuízo da sua prorrogação, a pedido da entidade

adjudicante.

24 — Avaliação das propostas

As propostas serão avaliadas pela Comissão de Avaliação de

Propostas nomeada por despacho conjunto do Ministro das Finan-

ças e do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunica-

ções, doravante designada por «Comissão», que poderá ser asses-

sorada por técnicos de diversas especialidades.

25 — Esclarecimentos a prestar pelos concorrentes admitidos

25.1 — Os concorrentes com propostas admitidas obrigam-se a

prestar, relativamente a qualquer aspecto da documentação ou dos

elementos a ela anexos, os esclarecimentos que lhes forem solici-

tados pela Comissão.

25.2 — Sempre que, na fase de avaliação das propostas, surjam

dúvidas sobre a realidade da situação económica e financeira ou

da capacidade de gestão e realização técnica de qualquer dos con-

correntes ou sobre as suas propostas, a Comissão poderá exigir ao

concorrente, e ainda solicitar a outras entidades, as informações,

documentos e outros elementos, indispensáveis ao esclarecimen-

to dessas dúvidas.

26 — Informações sobre aspectos técnicos, financeiros e de trá-

fego

Os anexos referidos no n.º 5, alínea b), são fornecidos a título

meramente informativo, não assumindo o Estado quaisquer respon-

sabilidades pela interpretação ou utilização que lhes venha a ser

dada.

27 — Estudos financeiros, estrutura empresarial e relações con-

tratuais

27.1 — Os documentos que instruem as propostas nos aspectos

financeiros, empresariais e contratuais deverão descrever detalha-

damente:

a) Estrutura jurídica, organização empresarial da concessioná-

ria e aspectos contratuais propostos para o desenvolvimento das

actividades associadas à concessão;

b) Estrutura financeira e programas de financiamento ao longo

do período da concessão;

c) Projecções económico-financeiras e respectivos pressupostos.

27.2 — Quanto ao referido no n.º 27.1, alínea a), e na primeira

fase do concurso, os documentos descreverão em traços gerais:

a) Projecto de estatutos da concessionária e eventuais acordos

parassociais;

b) Relações contratuais a estabelecer pela ou a favor da conces-

sionária em cada uma das fases do empreendimento com indica-

ção das partes que assumirão os riscos e a forma como estes se-

rão transferidos, incluindo os riscos a assumir por entidades

seguradoras. Em particular, os documentos deverão especificar cla-

ramente quem, para além da concessionária, assumirá as respon-

sabilidades de projecto e construção, da conservação e exploração

e do financiamento do empreendimento.

27.3 — Quanto ao referido no n.º 27.1, alínea a) e na fase de ne-

gociações, os concorrentes deverão apresentar:

a) No que respeita à construção, projectos de contrato, devida-

mente rubricados pelos representantes legais das entidades que as-

sumem a responsabilidade pela construção, para a execução a pre-

ço fixo e data certa de todos os trabalhos a realizar no prazo

máximo indicado no  Caderno de Encargos;

b) No caso de a construção ser levada a efeito por Empreitei-

ros Independentes da concessionária, deverão também ser juntos

os projectos dos programas de concurso e cadernos de encargos a

lançar, sempre sem prejuízo da responsabilidade pela construção

a preço fixo e data certa consignada no parágrafo anterior;

c) No que respeita à exploração e conservação, projectos de con-

trato, devidamente rubricados pelos representantes legais das en-

tidades que assumam a responsabilidade por essas actividades. Os

projectos de contrato deverão conter designadamente indicação do

preço e as condições de pagamento;

d) No que respeita ao financiamento, projectos detalhados rela-

tivos às relações contratuais a estabelecer com as entidades que

assumam a responsabilidade por essas actividades, incluindo minu-

tas, com o mesmo grau de detalhe, relativas à relação contratual a

estabelecer, a esse propósito, com o concedente.

27.4 — No que se refere ao n.º 27.1, alínea b), e na primeira fase

do concurso, os concorrentes deverão apresentar uma descrição

completa do programa de financiamento proposto ao longo do

período de concessão e dos meios através dos quais tencionam

concretizá-lo, a qual incluirá, nomeadamente:

a) Memória justificativa da estrutura global de financiamento

proposta, com indicação de todas as fontes de financiamento e res-

pectivos termos e condições;

b) Montante, forma e calendário de realização de fundos pró-

prios (capital social, dívida subordinada de accionistas e outros

instrumentos se os houver);

c) Compromissos de subscrição das facilidades relativas a fun-

dos próprios a subscrever por cada accionista;

d) No caso dos capitais alheios, ficha técnica contendo os ter-

mos e condições do financiamento.

27.5 — No que se refere ao n.º 27.1, alínea b), os concorrentes

deverão apresentar, na fase de negociações, uma descrição com-

pleta do programa de financiamento proposto ao longo do perío-

do de concessão e dos meios através dos quais tencionam concre-

tizá-lo, a qual incluirá, para além de uma actualização dos

documentos referidos no número anterior, nomeadamente:

a) No caso dos capitais alheios, cartas de compromisso das en-

tidades financiadoras, relativas a tais capitais alheios, acompanha-

das de ficha técnica contendo os termos e condições detalhadas do

financiamento, fazendo menção expressa à aceitação dos termos

dos projectos de contratos juntos à proposta, da estrutura finan-

ceira, do modelo de projecções económico-financeiras e respecti-

vos pressupostos. As cartas deverão ainda mencionar que, no caso

do concorrente ser escolhido como adjudicatário, os compromis-

sos de financiamento tornar-se-ão firmes e as facilidades de finan-

ciamento ficarão disponíveis nos termos e condições expressos na

proposta. Os compromissos só poderão, assim, ficar condiciona-

dos à futura adjudicação da concessão;

b) Compromissos de subscrição das facilidades relativas a fun-

dos próprios a subscrever por cada accionista.

27.6 — No que se refere ao n.º 27.1, alínea c) o concorrente

deverá apresentar o seguinte:

a) Mapas de projecções económico-financeiras de acordo com

os formatos constantes do Anexo III-A;

b) Modelo subjacente às projecções económico-financeiras ma-

nipulável exclusivamente em suporte informático Microsoft Excel

(versão Office 2000), em CD-ROM, o qual deverá ser completo,

aberto e permitir efectuar análises de sensibilidade às principais

variáveis do projecto;

c) O modelo a apresentar constituirá a base para a construção

do modelo final a acordar com o concedente na fase de negocia-

ções;

d) Descrição exaustiva de todos os dados e informações usadas

bem como dos pressupostos assumidos na elaboração das projec-

ções económico-financeiras, englobando, pelo menos, os aspectos

descritos no Anexo III-B, em folhas de cálculo Microsoft Excel

(versão Office 2000) separadas daquelas onde se encontram as pro-

jecções;

e) Manual de utilização do modelo, o qual deve incluir uma im-

pressão do modelo completo e:

i) Indicar a forma de utilização do modelo e de realização de

análises de sensibilidade com o mesmo;

ii) Descrever quaisquer macros que contenha ou outros progra-

mas criados pelo próprio concorrente;

iii) Indicar o tipo de informação que cada texto (workbook),

tabela e folha de cálculo em suporte informático (Sheet) contêm,

nomeadamente a localização em cada uma destas dos dados, in-

formações e pressupostos mencionados na alínea c).

f) As projecções deverão ser feitas em Euros, numa base anual

e, quando forem utilizados valores a preços constantes estes de-

vem referir-se a  Janeiro de 2007. Para efeitos de apresentação da

sua proposta os concorrentes deverão assumir como data de iní-

cio da concessão 1 de Janeiro de 2008.

28 — Caução

28.1 — Os concorrentes admitidos no acto público do concur-

so terão de garantir a sua permanência durante o período de aná-

lise das propostas até que lhes seja comunicada a selecção dos dois

concorrentes admitidos à fase de negociações, pelo que constitui-

rão caução no montante de € 1 500 000 (um milhão e quinhentos

mil euros) válida a partir da data do acto público de concurso.
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28.2 — Os concorrentes seleccionados para a fase de negocia-

ções deverão garantir a sua participação na mesma mediante re-

forço da caução prevista no número anterior até ao montante de

€ 2 000 000 (dois milhões de euros), dez dias após a notificação

dessa selecção.

28.3 — A comissão cancelará as cauções prestadas pelos con-

correntes que não forem seleccionados para a fase de negociações

no prazo de dez dias após o trânsito da decisão de selecção para

essa fase ou logo que todos os concorrentes lhe declarem, por

instrumento eficaz, que renunciam a todos os mecanismos legais

e processuais que lhe advêm daquela decisão, designadamente à

interposição de reclamação ou recurso contencioso e/ou gracioso

sobre a mesma.

28.4 — A caução referida no n.º 28.2. manter-se-á em vigor,

quanto ao concorrente seleccionado no termo da fase de negocia-

ções, até à data da adjudicação definitiva, devendo a Comissão

cancelar a caução prestada pelo concorrente preterido no prazo de

dez dias após o trânsito da decisão de adjudicação provisória, ou

logo que este concorrente lhe declare, por instrumento eficaz, que

renuncia a todos os mecanismos legais e processuais que lhe ad-

vêm daquela decisão, designadamente à interposição de reclama-

ção ou recurso contencioso e/ou gracioso sobre a mesma.

28.5 — As cauções garantirão o exacto e pontual cumprimento

das obrigações assumidas em cada etapa do processo de concurso.

28.6 — As cauções acima referidas serão prestadas pela mesma

forma da caução prevista no Caderno de Encargos.

28.7 — Caso a caução seja efectuada mediante garantia bancá-

ria, esta será prestada nos termos da minuta constante do Anexo IV

do Programa de Concurso.

28.8 — Todas as despesas derivadas da prestação de caução

serão da conta dos concorrentes.

29 — Modo de selecção da concessionária

29.1 — Os dois concorrentes cujas propostas, depois de quali-

ficadas e avaliadas, de acordo com decisão devidamente funda-

mentada, melhor dêem satisfação ao interesse público, atentos os

critérios enumerados no número 32, serão seleccionados para uma

fase negociações com vista à escolha de um deles para a celebra-

ção do contrato de concessão.

29.2 — A qualquer momento do concurso público, pode o mes-

mo dar-se por interrompido ou anulado, sem direito a qualquer in-

demnização para os concorrentes, sempre que, de acordo com

avaliação dos objectivos do concurso, os resultados das análises

e avaliações realizadas até então e os resultados das negociações

levadas a cabo com os concorrentes, caso estas se cheguem a ini-

ciar, não correspondam, em termos satisfatórios, aos fins de inte-

resse público subjacentes ao concurso.

29.3 — Sem prejuízo do exposto no número anterior, podem as

negociações ser dadas por concluídas com apenas um dos concor-

rentes, se os resultados até então obtidos relativamente a esse con-

corrente não se mostrarem satisfatórios ou se as suas respostas à

comissão forem insuficientes, evasivas ou não forem apresentadas

nos prazos fixados.

29.4 — As bases da concessão e os termos definitivos do respec-

tivo contrato serão estabelecidos atendendo aos elementos incluídos

no processo do concurso e aos apresentados pelo concorrente ven-

cedor, desde que aceites, e aos resultados das negociações.

30 — Qualificação dos concorrentes

30.1 — A qualificação tem por objectivo seleccionar os concor-

rentes com capacidade técnica adequada ao objecto do Contrato

de Concessão.

30.2 — São excluídos os concorrentes que não satisfaçam os

requisitos relativos à capacidade técnica previstos no artigo se-

guinte.

30.3 — Sempre que surjam dúvidas, na qualificação, sobre a

capacidade técnica de qualquer dos concorrentes, a Comissão de

Avaliação de Propostas pode solicitar ao concorrente ou a outras

entidades, as informações, os documentos e outros elementos in-

dispensáveis ao esclarecimento dessas dúvidas, bem como suprir,

quando possível, alguma deficiência dos documentos apresentados.

No pedido de esclarecimento, formulado por escrito, deverá ser

fixado um prazo para a resposta.

31 — Critérios de qualificação

31.1 — Os critérios de qualificação dos concorrentes visam afe-

rir as qualificações técnicas específicas necessárias ao exercício

das actividades objecto do Contrato de Concessão e a experiência

naquelas actividades.

31.2 — A capacidade técnica do concorrente ou agrupamento

concorrente é avaliada segundo os seguintes parâmetros:

a) Capacidade e experiência técnica dos concorrentes e consul-

tores externos, em projecto de obras similares, nos últimos três

anos, tendo como indicador de avaliação a extensão de quilóme-

tros projectados;

b) A capacidade e experiência técnica dos concorrentes, em

construção de obras similares, nos últimos três anos, avaliada em

termos do custo associado às obras de construção; e

c) A capacidade e experiência técnica dos concorrentes, em ex-

ploração e conservação de empreendimentos similares, nos últimos

três anos, a avaliar tendo por base valores de obra dos contratos

de conservação em que os concorrentes estiveram envolvidos, para

além da eventual participação na gestão de concessões.

32 — Critérios de apreciação das propostas e de atribuição da

concessão

32.1 — A selecção dos dois concorrentes admitidos à fase de ne-

gociações e a adjudicação da concessão terão por base a avalia-

ção das propostas tendo em conta os critérios constantes do nú-

mero seguinte, respeitando as regras de hierarquização e o

conteúdo explicitado no n.º 32.3.

32.2 — A Comissão atenderá à satisfação dos critérios e dos

subcritérios que a seguir se indicam:

a) Valor da dívida sénior contratada por reembolsar no final da

concessão (22,5 %);

b) Valor actualizado dos pagamentos por disponibilidade

(22,5 %):

c) Qualidade da proposta: concepção, projecto, construção e ex-

ploração (25 %):

c.1) Soluções técnicas propostas e sua adequação aos objecti-

vos do empreendimento (65 %);

c.2) Qualidade técnica global das propostas, incluindo análise

de custos (35 %).

d) Solidez da estrutura financeira, empresarial e contratual

(5 %):

d.1) Equilíbrio económico-financeiro da proposta (20 %);

d.2) Robustez da proposta face aos riscos do projecto (30 %);

d.3) Análise das relações contratuais a estabelecer e transferên-

cia de risco (20 %);

d.4) Análise da estrutura contratual da concessionária (30 %).

e) Envolvimento privado e grau de compromisso (5 %):

e.1) Nível de repartição entre fundos próprios e fundos alheios

(20 %);

e.2) Nível da TIR (Taxa Interna de Rendibilidade) accionista

(20 %);

e.3) TAEG dos financiamentos (20 %)

e.4) Grau de compromisso dos fundos próprios (10 %);

e.5) Termos e condições relativas a fundos alheios (30 %);

f) Níveis de qualidade de serviço e segurança (15 %):

f.1) Níveis de qualidade de serviço e segurança no que respeita

ao sistema de cobrança de portagens (33,3 %);

f.2) Níveis de qualidade de serviço e segurança no que respeita

ao sistema de exploração e manutenção (33,3 %);

f.3) Níveis de qualidade de serviço e segurança no que respeita

ao sistema de assistência dos utentes e de gestão de incidentes na

zona do Túnel; (33,3 %).

g) Datas de entrada em serviço (5  %):

g.1) Benefício económico (60 %);

g.2) Garantia de cumprimento das datas fixadas (40 %).

32.3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são apre-

sentados em seguida os aspectos aos quais a Comissão dará par-

ticular atenção na avaliação das propostas:

a) Valor da dívida sénior contratada por reembolsar no final da

concessão:

Pretende-se que os concorrentes optimizem as suas propostas

reduzindo o valor da dívida sénior contratada por reembolsar no

termo da concessão.

b) Valor actualizado dos pagamentos por disponibilidade

Pretende-se que os concorrentes minimizem os pagamentos por

disponibilidade.

O montante do VAL dos pagamentos por disponibilidade será

calculado utilizando a taxa de desconto prevista no Despacho da

Ministra das Finanças n.º 13208/2003 de 7 de Julho.
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c) Qualidade da proposta: concepção, projecto, construção e ex-

ploração

Neste critério pretende-se analisar a qualidade técnica das vá-

rias propostas apresentadas, tendo em conta a capacidade e expe-

riência dos concorrentes, as soluções técnicas propostas e a sua

adequação aos objectivos do empreendimento, bem como a qua-

lidade técnica global das várias propostas.

c.1) Soluções técnicas propostas e sua adequação aos objecti-

vos do empreendimento

Neste subcritério serão analisadas as soluções técnicas propos-

tas e sua adequação aos objectivos do empreendimento, no que

respeita a estudos de traçado, áreas de serviço e Centros de As-

sistência e Manutenção, estudos de tráfego e sistema de controlo

e gestão do tráfego.

No que respeita concretamente aos estudos de traçado, a análi-

se compreenderá a geometria do lanço em directriz, perfil longi-

tudinal e perfil transversal tipo, e geometria dos nós de ligação,

de acordo com as normas da EP e sua adequação ao caderno de

encargos, bem como as estruturas preconizadas para obras de arte.

No que se refere ao sistema de controlo e gestão de tráfego serão

analisados os sub-sistemas utilizados, o tipo e número de equipa-

mentos de cada sub-sistema, a arquitectura geral e outros elemen-

tos que contribuam para a sua adequação aos objectivos pretendi-

dos.

Será também analisada a caracterização preliminar de incidên-

cias ambientais e o Plano Geral de Monitorização de Ambiente.

c.2) Qualidade técnica global das propostas, incluindo análise

de custos

Neste subcritério será analisada a qualidade global das solu-

ções propostas, quer pela consideração de matérias não tratadas

anteriormente, quer pela análise dos custos previstos pelos con-

correntes.

d) Solidez da estrutura financeira, empresarial e contratual e

grau de compromisso

Pretende-se que as propostas apresentadas pelos concorrentes

demonstrem robustez e equilíbrio ao nível da estrutura financei-

ra, empresarial e contratual, não só em termos da forma como

estão estruturadas mas também dos compromissos que apresentam.

Serão apreciados os termos e condições associados ao finan-

ciamento proposto (dívida sénior, subordinada ou fundos próprios),

bem como o nível de compromisso demonstrado por accionistas

e entidades financiadoras. Nesse caso, será, na segunda fase do

concurso, dado particular relevo às cartas de compromisso apre-

sentadas, ao nível de detalhe das Fichas Técnicas e ao due-dili-

gence efectuado.

Será também apreciado o equilíbrio intrínseco da proposta e,

adicionalmente, o impacto de diferentes cenários para as variáveis

operacionais, de investimento e macro-económicos sobre a renta-

bilidade dos accionistas, rácios de cobertura financeira e equilíbrio

geral da concessão, bem como a forma como esse impacto é ab-

sorvido.

No tocante à estrutura contratual e empresarial pretende-se aferir

qual a capacidade da concessionária na absorção e gestão dos ris-

cos do projecto, nomeadamente pela análise dos documentos onde

conste a descrição das relações contratuais a estabelecer pela ou

a favor da concessionária e a forma como cada uma das partes

envolvidas assumirá os riscos e respectiva partilha em cada uma

das fases do empreendimento.

Por outro lado, será apreciada a medida em que os projecto de

estatutos e/ou acordos parassociais, e, na segunda fase do concurso,

demais projectos de contrato juntos à proposta, dão garantias de

que o interesse público subjacente ao projecto será satisfeito.

d.1) Equilíbrio económico-financeiro da proposta

Neste subcritério será analisado o equilíbrio da estrutura eco-

nómico-financeira do caso base dos concorrentes, em termos de:

Afectação de capitais próprios e alheios face às necessidades do

projecto e rendibilidade do projecto;

Cálculo do rácio de autonomia financeira (Situação Líquida/

Activo Líquido);

Cumprimento de restrições impostas pelos financiadores exter-

nos (durante o período aplicável), nomeadamente:

Rácios de cobertura financeira;

Outros rácios;

Constituição de Reservas (Investimento, Grandes Reparações,

Serviço de Dívida, etc.);

Prioritização de cash-flows;

Restrições à distribuição de fundos a accionistas.

d.2) Robustez da proposta face aos riscos do projecto

Para análise deste subcritério serão inseridos os valores de tráfego

(cenário central) e inflação do Estado nos modelos financeiros dos

concorrentes A taxa de inflação a utilizar será a constante do Despa-

cho do Ministério das Finanças n.º 13208/2003 de 7 de Julho.

Seguidamente proceder-se-á à realização de análises de sensi-

bilidade que testem a robustez dos modelos.

d.3) Análise das relações contratuais a estabelecer e transferên-

cia de risco

Ao nível deste subcritério, serão objecto de análise a forma e o

modo como se irão processar as relações entre os agentes inter-

venientes na execução das diversas obrigações da concessão — fi-

nanciamento, concepção, construção e exploração e conservação —

bem como a gestão e a alocação dos respectivos riscos, e o seu

impacto na esfera jurídica do concedente e da concessionária, sen-

do especialmente apreciados:

O nível de vinculação jurídica dos compromissos relativos às

obrigações de financiamento, concepção, construção, exploração

e conservação;

A adequação e consistência dos modelos e estruturas contratuais

apresentados;

O nível de assunção e/ou repartição dos riscos e responsabili-

dades nas diversas fases do empreendimento.

d.4) Análise da estrutura contratual da concessionária

Ao nível deste subcritério será analisada, na primeira fase do

concurso, a compatibilidade do projecto de estatutos e do acor-

do parassocial apresentados por cada um dos concorrentes com

os pressupostos definidos na sua regulamentação, e a confor-

midade destes documentos com a legislação portuguesa aplicá-

vel.

Na segunda fase do concurso, para além da análise referida no

ponto anterior, serão avaliadas as minutas de contrato de conces-

são aceites pelos concorrentes e a sua adequação ao interesse pú-

blico subjacente ao projecto.

e) Envolvimento privado e grau de compromisso

e.1) Nível de repartição entre fundos próprios e fundos alheios

Neste subcritério será realizada uma análise quantitativa da re-

partição percentual entre fundos próprios e os fundos alheios cuja

amortização de capital ocorre durante a concessão, valorizando-

-se aquela repartição em que o valor dos fundos próprios seja

maior.

e.2) Nível da TIR (Taxa Interna de Rendibilidade) accionista

Neste subcritério será realizada uma análise quantitativa da TIR

(Taxa Interna de Rentabilidade) accionista, valorizando-se a pro-

posta que apresentar o valor mais baixo.

Na determinação do valor da TIR será utilizado o modelo finan-

ceiro corrigido a que se alude no subcritério d.2)

e.3) Margem aplicável os financiamentos

Neste subcritério será realizada uma análise quantitativa da

margem aplicável aos financiamentos valorizando-se a proposta

que apresentar o valor mais baixo.

e.4) Grau de compromisso dos fundos próprios

Neste subcritério será efectuada uma análise de natureza finan-

ceira, essencialmente qualitativa, ao grau de compromisso accio-

nista, levando em consideração os montantes constantes das suas

cartas de compromisso face aos que constam dos modelos de pro-

jecções económico-financeiras.

O compromisso dos accionistas, como contributo para a aferi-

ção da capacidade da concessionária em financiar o projecto na

parcela que respeita aos capitais próprios, será também objecto de

uma análise de natureza jurídica. Neste âmbito, serão apreciados,

em especial, os seguintes aspectos:

Grau de vinculação dos compromissos dos accionistas;

Nível de detalhe dos termos e condições da subscrição e/ou re-

alização dos capitais próprios.

e.5) Termos e condições relativas aos fundos alheios

Neste subcritério será realizada uma análise qualitativa de na-

tureza financeira com incidência nos seguintes aspectos:

Facilidades e montantes de dívida cobertos;

Condições expressas nas cartas de compromisso;

Grau de due diligence efectuado;

Condições para a apresentação de compromisso firme;

Termos e condições das fichas técnicas;

Detalhe e profundidade evidenciados;

Coerência com o modelo financeiro apresentado por cada

concorrente.
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O possível envolvimento do BEI (Banco Europeu de Investi-

mento) ou do FEI (Fundo Europeu de Investimento) será consi-

derado neutro em termos de avaliação.

Na segunda fase do concurso será igualmente realizada uma

análise jurídica das cartas de compromisso e das fichas técnicas

apresentadas pelas entidades bancárias para o financiamento, res-

pectiva adequação à Lei Portuguesa e às regras impostas nos do-

cumentos do concurso, com vista a aferir da solidez dos vínculos

contratuais a estabelecer entre a concessionária e tais entidades,

por forma a minimizar o risco para o concedente. Assim, serão

apreciados, em especial, os seguintes aspectos:

Grau de vinculação do compromisso das entidades financiadoras;

Nível de detalhe dos termos e condições do financiamento cons-

tante das respectivas fichas técnicas;

Nível de detalhe do due diligence;

Grau de aceitação dos termos dos projectos de contrato juntos

à proposta, da estrutura financeira , do modelo de projecções eco-

nómico-financeiras e respectivos pressupostos.

f) Níveis de qualidade de serviço e segurança

Neste critério serão analisados os níveis de qualidade de servi-

ço e segurança relativamente ao modelo de exploração e de con-

servação propostos.

f.1) Níveis de qualidade de serviço e segurança no que respeita

ao sistema de cobrança de portagens

Neste subcritério será analisado o sistema de cobrança de por-

tagens, e a sua adequação aos níveis de qualidade e segurança

pretendidos.

f.2) Níveis de qualidade de serviço e segurança no que respeita

ao sistema de exploração e manutenção

Neste subcritério será analisado o sistema de exploração e ma-

nutenção e a sua adequação aos níveis de qualidade e segurança

pretendidos.

f.3) Níveis de qualidade de serviço e segurança no que respeita

ao sistema de assistência aos utentes e de gestão de incidentes na

zona do Túnel.

Neste subcritério será analisado o sistema de assistência aos

utentes gestão de acidentes e incidentes, particularmente na zona

do Túnel incluindo a sua arquitectura geral, o tipo e o número de

equipamentos e outros elementos que contribuam para a sua ade-

quação aos objectivos pretendidos.

g) Datas de entrada em serviço.

Neste critério serão analisadas as datas para a entrada em ser-

viço do empreendimento e de cada um dos sublanços, sendo con-

siderada positiva a antecipação dessa abertura.

Será igualmente analisada a garantia do cumprimento das da-

tas fixadas, de acordo com os prazos propostos para o desenvol-

vimento dos estudos, projectos de execução e construção, assim

como os prazos para as respectivas avaliações ambientais.

g.1) Benefício económico

Neste subcritério será avaliado o benefício económico que re-

sulta para o concedente da antecipação da entrada em serviço de

cada um dos sublanços.

g.2) Garantia de cumprimento das datas fixadas

Neste subcritério será avaliada a verosimilhança do cumprimen-

to das datas fixadas na proposta para a entrada em serviço do

empreendimento e de cada um dos sublanços, bem como a ade-

quação do Programa de Trabalhos aos padrões de qualidade de

concepção/construção pretendidos.

32.4 — São consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) Não cumpram as normas imperativas da lei ou do caderno

de encargos;

b) Sejam económico-financeiramente insustentáveis;

c) Tenham uma qualidade técnica considerada manifestamente

insuficiente.

32.5 — Quando, em harmonia com o disposto no número ante-

rior, uma proposta for considerada inaceitável, a decisão de exclu-

são do concurso, devidamente fundamentada, pode fundamentar-

-se na avaliação de um único critério que determina a qualificação

da proposta como inaceitável.

33 — Relatório da análise das propostas admitidas e comunica-

ção aos concorrentes

33.1 — A Comissão elaborará um relatório de qualificação e

avaliação das propostas, no qual estabelecerá, de modo fundamen-

tado, um projecto de qualificação um projecto de classificação dos

concorrentes com propostas admitidas no acto público do concur-

so, por ordem decrescente de mérito.

33.2 — Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 101.º

do Código de Procedimento Administrativo, a comissão comuni-

cará aos concorrentes o relatório referido no número anterior e o

posicionamento da respectiva proposta na classificação geral, atra-

vés de carta registada com aviso de recepção que incluirá dupli-

cados autenticados da acta do acto público do concurso. Decorri-

do o prazo de audiência prévia, a comissão fará presente o

respectivo Relatório Final, elaborado nos termos do artigo 105.º do

Código do Procedimento Administrativo, aos Ministros das Finan-

ças e das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, para os

efeitos da escolha dos concorrentes seleccionados para a fase de

negociações.

33.3 — A decisão ministerial relativa à selecção dos concorren-

tes que negociarão com a Comissão os termos da concessão será

comunicada a todos os concorrentes por carta registada com avi-

so de recepção.

33.4 — A comunicação notificará os concorrentes seleccionados

para a fase de negociação de que têm o prazo de dez dias para

reforçar a caução.

34 — Convocatórias para sessões de negociações

34.1 — Os concorrentes seleccionados para a fase de negocia-

ção serão convocados por carta registada com aviso de recepção,

ou fax, enviado pela Comissão, e da qual constarão pelo menos

os seguintes elementos:

a) Local, dia e hora da sessão;

b) Agenda da sessão.

34.2 — Quando as negociações já estejam em curso, a notifica-

ção pode ser feita oralmente, sendo registada na acta da sessão em

que tal ocorra.

34.3 — As negociações serão paralelas mas independentes com

cada um dos concorrentes seleccionados.

35 — Objecto das negociações

35.1 — A fase de negociações visa atingir uma melhoria das

propostas dos concorrentes admitidos, com base nos aspectos das

propostas relacionados com os critérios de atribuição da conces-

são referidos no n.º 32.2., e tendo como resultado final a minuta

do contrato de concessão e respectivos anexos.

35.2 — Os melhoramentos das propostas não poderão redundar

em condições menos vantajosas para o Concedente do que as que

inicialmente foram apresentadas pelo concorrente; não poderão

ainda violar disposições imperativas do caderno de encargos, bem

como não poderão acolher ou incorporar soluções contidas nas

propostas de outros concorrentes. Entende-se que uma proposta

tem condições menos vantajosas para o Concedente se, por apli-

cação dos critérios de apreciação das propostas, obtiver uma pon-

tuação inferior àquela que obteve para efeitos de selecção para a

fase de negociações.

36 — Intervenientes e decurso das sessões

36.1 — As negociações serão efectuadas entre delegações repre-

sentativas do concorrente e da Comissão, nas quais participarão

pelo menos três membros, incluindo o respectivo presidente ou

quem para o efeito tenha sido designado para o representar.

36.2 — A Comissão poderá fixar, para cada sessão, o número

máximo de membros que poderá integrar a delegação do concor-

rente.

36.3 — No início de cada sessão o chefe da delegação do con-

corrente identificar-se-á nessa qualidade.

36.4 — Ambas as delegações poderão integrar assessores espe-

cializados nas matérias a negociar.

37 — Actas das sessões de negociação

37.1 — De cada sessão de negociação será lavrada acta, assinada

pelo presidente da Comissão, ou por quem o tenha substituído na

respectiva sessão, e pelo chefe da delegação do concorrente.

37.2 — As actas conterão, pelo menos, referência à convocató-

ria, agenda, local, dia e hora de início da reunião, e do seu encer-

ramento, nome dos negociadores presentes e dos assessores de que

se fizeram acompanhar, bem como um resumo das posições for-

muladas e conclusões deduzidas.

37.3 — As actas e documentação apensa são consideradas reser-

vadas enquanto durarem as negociações.

37.4 — À acta da última sessão de negociação será apenso um

exemplar da minuta do contrato de concessão e respectivos ane-

xos e de todas as minutas de contratos ou acordos instrumentais

e dependentes do contrato de concessão, tal como resultem das

sessões de negociação, os quais serão rubricados pelas partes. À

referida acta serão ainda apensas cartas de compromisso das enti-

dades financiadoras relativas a capitais alheios, mencionando que,

no caso do concorrente ser escolhido como adjudicatário, os com-

promissos de financiamento se tornarão firmes e as facilidades de
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financiamento ficarão disponíveis nos termos e condições das

minutas de contratos de financiamento igualmente apensos à acta.

37.5 — De cada acta, uma vez aprovada e assinada, será entre-

gue uma cópia ao chefe da delegação do respectivo concorrente.

38 — Relatório das negociações

38.1 — A comissão produzirá um relatório fundamentado com

um resumo das negociações e com a avaliação global das propos-

tas dos concorrentes, à luz dos critérios de apreciação das propos-

tas referidos no n.º 32.

38.2 — O relatório concluirá pela designação da proposta mais

vantajosa para o interesse público, tal como resultante das nego-

ciações e consequente indicação para que lhe seja feita a adjudi-

cação provisória.

38.3 — A comissão enviará cópia do relatório aos concorrentes

participantes nesta fase nos termos e para os efeitos do artigo 101.º

do Código do Procedimento Administrativo.

38.4 — Decorrido o prazo de audiência prévia, a comissão fará

presente o respectivo Relatório Final, elaborado nos termos do

artigo 105.º do Código do Procedimento Administrativo, aos Mi-

nistros das Finanças e das Obras Públicas, Transportes e Comu-

nicações, para os efeitos da escolha do vencedor do concurso.

39 — Adjudicação provisória e definitiva

39.1 — Adjudicação provisória é o acto mediante o qual, após

a conclusão das negociações e elaboração do respectivo relatório,

o Concedente, através de despacho fundamentado dos Ministros

das Finanças e das Obras Públicas, Transportes e Comunicações,

escolhe um dos concorrentes a que é atribuída a concessão.

39.2 — A adjudicação definitiva verificar-se-á na data de assi-

natura do contrato de concessão.

39.3 — A adjudicação definitiva será precedida de publicação

no Diário da República de decreto-lei aprovando as bases da con-

cessão e de resolução do Conselho de Ministros aprovando a mi-

nuta do contrato de concessão.

39.4 — Para efeitos de adjudicação definitiva, o concorrente

escolhido deverá apresentar à Comissão documentação comprova-

tiva:

a) Da constituição da sociedade concessionária nos termos es-

tipulados no caderno de encargos;

b) Da prestação da caução nos termos que forem definidos nas

bases da concessão bem como do pagamento à EP dos montantes

referidos no n.º 45.2.

39.5 — A caução prestada pelo concorrente vencedor, manter-

-se-á válida até à data da adjudicação definitiva.

40 — Comunicação ao concorrente preterido

40.1 — Conhecida a decisão ministerial, a Comissão comunicá-

-la-á, por escrito, ao concorrente preterido, no prazo máximo de

cinco dias.

40.2 — Será ainda enviada ao concorrente preterido, juntamen-

te com a comunicação da adjudicação, cópia autenticada do rela-

tório justificativo da decisão tomada.

40.3 — A entidade adjudicante dará a conhecer a adjudicação

por meio de anúncio a publicar no Jornal Oficial das Comunida-

des Europeias e no Diário da República.

41 — Comunicação ao concorrente escolhido

Na mesma data, e pelo mesmo modo em que for efectuada a

comunicação referida no número 40 será remetida ao concorrente

escolhido notificação de lhe ter sido feita a adjudicação provisória.

42 — Sociedade concessionária

A constituição e o funcionamento da sociedade concessionária

deverão obedecer ao disposto no caderno de encargos.

43 — Formação do contrato

43.1 — O contrato de concessão deverá conter todas as dispo-

sições consideradas essenciais pelas partes para reflectir de modo

adequado e completo o seu acordo e respectivo conjunto de direi-

tos e obrigações, tendo em conta o conjunto de princípios, regras

e orientações de natureza vinculativa constante do Caderno de En-

cargos.

43.2 — Considerar-se-ão como parte integrante do contrato, para

todos os efeitos legais, as bases da concessão tal como venham a

ser aprovadas por Decreto-Lei.

43.3 — Constarão do contrato de concessão, entre outros, os

seguintes elementos:

a) A identificação da entidade outorgante por parte do conce-

dente, bem como a identificação da concessionária;

b) O objecto do contrato;

c) A indicação do decreto-lei que estabeleceu o regime de con-

cessão e permitiu a abertura do concurso;

d) A indicação do decreto-lei que aprovou as bases da conces-

são;

e) A indicação da Resolução do Conselho de Ministros que

aprovou a minuta do contrato;

f) A indicação dos despachos de designação dos representantes

do Concedente na outorga do contrato e sua identificação;

g) A identificação dos representantes da concessionária, referin-

do a documentação que os designa como tal;

h) O objecto da concessão;

i) O prazo da concessão;

j) Os prazos para início e conclusão dos projectos e da cons-

trução;

k) As garantias prestadas na sequência do previsto nas bases da

concessão;

l) A indicação dos seguros obrigatórios nos termos das bases de

concessão;

m) Os pagamentos a efectuar ou eventuais apoios requeridos ao

Concedente;

n) Os procedimentos a observar quanto a efeitos da alteração

anormal e imprevisível das circunstâncias que estiverem na base

da celebração do contrato;

o) As condições vinculativas do programa de trabalhos;

p) As causas de extinção do contrato;

q) A indicação dos anexos ao contrato, se existentes.

44 — Celebração do contrato

44.1 — O contrato de concessão será celebrado no prazo máxi-

mo de 30 (trinta) dias contados a partir da Resolução do Conse-

lho de Ministros aprovando a minuta do contrato de concessão.

44.2 — O registo definitivo da sociedade concessionária deve-

rá ser comunicado por escrito à Comissão no prazo máximo de

5 dias a contar da sua efectivação.

44.3 — A Comissão comunicará ao adjudicatário, por ofício e

com antecipação mínima de cinco dias, a data, hora e local em que

deve comparecer para outorgar o contrato, de acordo com a mi-

nuta aprovada.

45 — Encargos com a apresentação de propostas e com a cele-

bração do contrato

45.1 — Serão da exclusiva responsabilidade de cada um dos

concorrentes todos e quaisquer custos e encargos, a qualquer títu-

lo, decorrentes ou associados com a preparação, elaboração e ne-

gociação das propostas e com a celebração do contrato de conces-

são.

45.2 — Serão da exclusiva responsabilidade do adjudicatário

todos e quaisquer custos e encargos relativos à prestação da cau-

ção, emolumentos do Tribunal de Contas bem como os encargos

suportados pela EP, no âmbito da preparação, lançamento e con-

clusão do concurso e que ascendem a € 800 000 (oitocentos mil

euros).

46 — Legislação aplicável

Em tudo o que não estiver expressamente referido neste progra-

ma aplicar-se-á com as necessárias adaptações, o disposto nos

Decretos-Lei n.º 9/97, de 10 de Janeiro, 59/99 de 2 de Março e na

Directiva n.º 2004/18/CEE, de 31 de Março.

ANEXO I

Modelo de proposta

(…) F… declara ter tomado conhecimento das condições esta-

belecidas no processo de Concurso destinado à escolha do concor-

rente com o qual o Concedente celebrará o contrato de concessão,

para a concepção, construção, financiamento, exploração e conser-

vação do lanço de auto-estrada identificado no n.º 1 do Programa

de Concurso.

Pela presente obriga-se expressamente a negociar com o Con-

cedente e a contratar a referida concessão em conformidade com

o Programa de Concurso, com o Caderno de Encargos e com os

documentos que instruem esta proposta, cuja caracterização sumá-

ria é a seguinte:

- Data de entrada em serviço do primeiro sublanço a construir

- Data de entrada em serviço da totalidade da rede

- Custo de construção, a preços de Janeiro de 2006

- Custo total do empreendimento, a preços correntes

- Remuneração anual por disponibilidade, a preços correntes

- Tarifa de disponibilidade diária para cada ano t

- Extensões consideradas para efeito do cálculo das componen-

tes de serviço e de disponibilidade da remuneração

- Origem de fundos:

- Fundos próprios

- Dívida subordinada

- Dívida sénior
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- Valor máximo e percentual da dívida sénior contratada, no

termo da concessão, que ficará a cargo da entidade a quem venha

a ser re-concessionada a concessão ou, na ausência de nova con-

cessionária, na EP

Declara que a remuneração por disponibilidade não excede, em

qualquer ano, € 30 000 000, a preços correntes.

Declara que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o

que respeitar à execução do contrato, ao que se achar prescrito na

legislação em vigor em Portugal.

Data ..../..../....

Assinaturas …

ANEXO II

Elaboração do modelo da proposta que constitui o anexo I

ao programa de concurso

Na elaboração do modelo das suas propostas os concorrentes

devem observar o seguinte:

a) A data de entrada em serviço do primeiro sublanço a cons-

truir não pode ser superior a vinte e quatro meses, a contar da data

da assinatura do contrato;

b) A data de entrada em serviço da totalidade da rede não pode

ser superior a quarenta e oito meses, a contar da data da assinatu-

ra do contrato de concessão;

c) O custo de construção deve corresponder ao valor total das

obras a construir, incluindo concepção. O valor a indicar, a pre-

ços de Janeiro de 2006, deve constar do projecto de contrato de

construção, quando exista, e não deve incluir revisão de preços,

imposto sobre o valor acrescentado, encargos financeiros interca-

lares nem necessidades de capital circulante;

d) O custo de construção, definido nos termos da alínea anteri-

or, não pode ser superior a € 375 000 000 de euros (trezentos e

setenta e cinco milhões de euros), a preços de Janeiro de 2006;

e) O valor total do empreendimento deve incluir o custo de

construção, definido nos termos da alínea c), o custo das grandes

reparações previstas e da manutenção corrente e outros investimen-

tos a realizar ao longo da concessão. O valor a indicar, a preços

correntes, não deve incluir revisão de preços, imposto sobre o valor

acrescentado, encargos financeiros intercalares nem necessidades

de capital circulante;

f) A remuneração média anual por disponibilidade a propor não

pode ultrapassar € 18 000 000 (dezoito milhões de euros) euros,

a preços correntes;

g) Por dívida subordinada deve entender-se o conjunto de finan-

ciamentos que goza de prioridade no reembolso face aos fundos

próprios e não incluindo dívida subordinada subscrita por accio-

nistas;

h) Por dívida sénior deve entender-se o conjunto de financia-

mentos que goza de prioridade no reembolso face à dívida subor-

dinada e aos fundos próprios;

i) O valor máximo da dívida sénior contratada, no termo da con-

cessão, que ficará a cargo da entidade a quem venha a ser re-con-

cessionada a concessão, no termo do prazo desta, ou, na ausência

de nova concessionária, da EP, não pode ser superior a 50% da

dívida sénior contratada.

ANEXO III

A — Formato das projecções financeiras

1 — DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

2 — MAPA DE ORIGEM E APLICAÇÃO DE FUNDOS

3 — BALANÇOS PREVISIONAIS

4 — CASH FLOW

5 — PROVEITOS DE EXPLORAÇÃO (Por lanço)

6 — PLANO DE INVESTIMENTO (Por lanço)

7 — CUSTOS DE CONSERVAÇÃO E EXPLORAÇÃO (Por

lanço)

8 — CUSTOS DE CONSERVAÇÃO E EXPLORAÇÃO GLO-

BAL

9 — FINANCIAMENTO

10 — RÁCIOS E RENTABILIDADES

Observação: O modelo económico-financeiro apresentado a

concurso terá de permitir a realização de análises de sensibilida-

de a variáveis/pressupostos chave associados à concessão, tais

como inflação, tráfego, custos de investimento em construções de

raíz, alargamentos e grandes reparações, custos de exploração e

conservação.

Ano t

1 — DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

Proveitos Operacionais

Remuneração de Disponibilidade xxx

Remuneração de Serviço xxx

Áreas de Serviço xxx

Assistência a Clientes xxx

Outros proveitos operacionais xxx

Trabalhos para a Própria Empresa xxx

Total Proveitos Operacionais xxx

Custos Operacionais

Custos de Conservação (especificar) xxx

Custos de Exploração (FSE, Pessoal, CEVMC, Outros) xxx

Taxa de Gestão do Contrato xxx

Outros Custos Operacionais xxx

Amortizações xxx

Total de Custos Operacionais xxx

Resultados Operacionais xxx

Encargos Financeiros xxx

Proveitos Financeiros xxx

Resultados Extraordinários xxx

Resultados antes de impostos xxx

Impostos sobre o rendimento xxx

Resultados Líquidos do Exercício xxx

2 — MAPA DE ORIGEM E APLICAÇÃO DE FUNDOS

ORIGENS

Proveitos Operacionais xxx

Capital Social xxx

Entrada de Outros Fundos Próprios (especificar) xxx

Empréstimos de médio/longo prazo (especificar) xxx

Empréstimos de curto prazo (especificar) xxx

Utilização de Reservas xxx

Outras Origens (especificar) xxx

Total de Origens xxx

APLICAÇÕES

Investimento em Activo Fixo:

Custos construção xxx

Custos exploração xxx

Grandes reparações xxx

Alargamentos xxx

Expropriações xxx

Custos Operacionais (FSE, Pessoal, CEVMC, Outros) xxx

Taxa de Gestão do Contrato xxx

Necessidades de capital circulante xxx

Impostos sobre o rendimento xxx

Reembolso de empréstimos (especificar) xxx

Juros e comissões de empréstimos (especificar) xxx

Remuneração de outros fundos próprios (especificar) xxx

Reembolso de outros fundos próprios (especificar) xxx

Dividendos pagos xxx

Outras Aplicações (especificar) xxx

Total das Aplicações xxx

Cash flow anual xxx

Cash flow acumulado xxx

3 — BALANÇOS PREVISIONAIS

ACTIVO

Activo imobilizado

Activos imobilizados brutos (por natureza) xxx

Total do activo imobilizado bruto xxx
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Ano t

(-) Amortizações acumuladas (por natureza) xxx

(-) Total das amortizações acumuladas xxx

Total do activo imobilizado líquido xxx

Activo circulante

(especificar) xxx

Total do activo circulante xxx

Outros activos xxx

Total do activo xxx

CAPITAL PRÓPRIO

Capital social xxx

Outros fundos próprios (especificar) xxx

Reservas (especificar) xxx

Resultados transitados xxx

Resultados do exercício xxx

Total do capital próprio xxx

PASSIVO

Dívidas de médio e longo prazo

(especificar) xxx

Total do passivo de médio e longo prazo xxx

Passivo circulante

(especificar) xxx

Total do passivo de curto prazo xxx

Outros passivos xxx

Total do Passivo xxx

Total do capital próprio e do passivo xxx

4 — CASH FLOW

Remuneração de Disponibilidade Anual (IVA incluído) xxx

Remuneração de Serviço Anual (IVA incluído) xxx

Receitas de áreas de serviço (IVA incluído) xxx

Outras receitas operacionais (IVA incluído) xxx

Despesas de exploração (IVA incluído) xxx

Despesas de conservação (IVA incluído) xxx

Taxa Gestão Contratos xxx

Fluxos de IVA xxx

Impostos pagos sobre o rendimento xxx

Cash flow operativo xxx

Despesas de investimento em activo fixo (IVA incluído):

Custos construção xxx

Custos exploração xxx

Grandes Reparações xxx

Alargamentos xxx

Expropriações xxx

Pagamento Inicial ao Estado xxx

Cash flow de investimento xxx

Entradas de fundos próprios (especificar) xxx

Entradas de empréstimos (especificar) xxx

Entradas de outras origens (especificar) xxx

Juros e comissões pagas (especificar) xxx

Reembolsos de fundos próprios (especificar) xxx

Reembolsos de empréstimos (especificar) xxx

Dividendos pagos xxx

Outras Aplicações (especificar) xxx

Cash flow de financiamento xxx

Cash flow total xxx

Cash flow acumulado xxx

Ano t

5 — PROVEITOS DE EXPLORAÇÃO

(Por sub-lanço)

TRÁFEGO

Tráfego total:

Tráfego Médio Diário Anual (TMDA) xxx

Taxa de crescimento (em relação ao ano anterior) %

REMUNERAÇÃO ANUAL

Data de entrada em serviço: (aa/mm/dd)

Componente de Disponibilidade

Tarifa diária de disponibilidade, líquida de IVA xxx

Variação (em relação ao ano anterior) %

Número de dias de disponibilidade xxx

Receita da Componente de Disponibilidade (a preços

correntes) xxx

Componente de Serviço

Tarifa diária por quilómetro por serviço prestado, líquida

de IVA, a preços de 1 de Janeiro de 2007 xxx

Tarifa diária por quilómetro por serviço prestado, líquida

de IVA, a preços correntes xxx

Variação (em relação ao ano anterior) %

Número de dias de serviço prestado xxx

Receita da Componente de Serviço (a preços correntes) xxx

Receita total:

Receita total (a preços correntes) xxx

Incobráveis xxx

Total Receita Corrigida xxx

ÁREAS DE SERVIÇO

(para cada área de serviço)

Componente fixa (líquida de IVA):

Receitas totais no período xxx

Proveitos totais do exercício xxx

Componente variável (líquida de IVA):

(especificar) xxx

Proveitos de Áreas de Serviço xxx

OUTROS PROVEITOS DO EXERCÍCIO (assistência

a clientes, violações, receitas incobráveis ...) xxx

Total de Proveitos Operacionais xxx

6 — PLANO DE INVESTIMENTO

(Por lanço)

Investimento a preços constantes:

Estudos e Projectos xxx

Expropriações xxx

Construção de Obra Geral xxx

Construção de obras de arte especiais xxx

Construção de túneis xxx

Grandes reparações xxx

Aumento do número de vias xxx

Praça de portagem e equipamento de cobrança xxx

Equipamentos xxx

Outros (especificar) xxx

Investimentos de substituição (especificar) xxx

Total de Investimento em Activo Fixo xxx

Índices de preços específicos xxx

Investimento a preços correntes:

Estudos e Projectos xxx

Expropriações xxx

Construção de Obra Geral xxx
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Ano t

Construção de obras de arte especiais xxx

Construção de túneis xxx

Grandes reparações xxx

Aumento do número de vias xxx

Praça de portagem e equipamento de cobrança xxx

Equipamentos xxx

Outros (especificar) xxx

Investimentos de substituição (especificar) xxx

Total de Investimento em Activo Fixo xxx

Total Acumulado do Investimento xxx

Imposto s/ Valor Acrescentado xxx

Imposto s/ Valor Acrescentado Acumulado xxx

7 — CUSTOS DE CONSERVAÇÃO E EXPLORAÇÃO

(Por lanço)

Custos de conservação (a preços constantes)

(especificar) xxx

Total dos custos de conservação xxx

Custos exploração (a preços constantes)

(especificar) xxx

Total de custos de exploração xxx

Total de custos de conservação e exploração xxx

Índices de preços

(especificar) xxx

Custos de conservação (a preços correntes)

(especificar) xxx

Total de custos de conservação xxx

Custos de exploração (a preços correntes)

(especificar) xxx

Total de custos de exploração xxx

Total de custos de conservação e exploração xxx

8 — CUSTOS DE CONSERVAÇÃO E EXPLORA-

ÇÃO GLOBAL

Custos de conservação (a preços constantes)

(especificar) xxx

Total dos custos de conservação xxx

Custos exploração (a preços constantes)

(especificar) xxx

Total de custos de exploração xxx

Custos Gestão Contratos (a preços constantes)

K xxx

TMDA xxx

Total de custos de Gestão Contratos xxx

Total custos conservação, exploração e Gestão Contratos xxx

Índices de preços

(especificar) xxx

Custos de conservação (a preços correntes)

(especificar) xxx

Total dos custos de conservação xxx

Custos exploração (a preços correntes)

(especificar) xxx

Total de custos de exploração xxx

Custos Gestão Contratos (a preços correntes)

K xxx

TMDA xxx

Total de custos de Gestão Contratos xxx

Total custos conservação, exploração e Gestão Contratos xxx

Ano t

9 — FINANCIAMENTO

FUNDOS PRÓPRIOS

(Por tipo de fundos próprios)

Saldo no início do período xxx

Aumentos (realização) no período xxx

Amortização (redução) no período xxx

Saldo no final do período xxx

Taxa de remuneração %

Remuneração paga no período xxx

EMPRÉSTIMOS

(Por tipo de empréstimos)

Saldo no início do período xxx

Utilizações no período xxx

Reembolsos no período xxx

Saldo no final do período xxx

Taxa de juro efectiva %

Juros do período xxx

Juros capitalizados xxx

Juros pagos no período xxx

Juros em dívida no final do período xxx

Comissões (especificar) xxx

10 — RÁCIOS E RENTABILIDADES

RÁCIOS

Rácios de Cobertura de Endividamento

Rácio de Cobertura Anual do Serviço da Dívida Sénior

(RCASD) (a) xxx

Rácio da Cobertura da Vida do Empréstimo (RCVE) (b) xxx

Rácios do Balanço

Autonomia financeira (c) %

Solvabilidade (d) %

RENTABILIDADES

TIR accionista (TIRa) (e) %

Período de retorno de investimento (f) [Anos]

TIR do projecto (TIRp) (g) %

Nota: Os rácios rentabilidades acima mencionados deverão ser cal-

culados de acordo com as seguintes definições:

(a) Rácio de Cobertura Anual do Serviço da Dívida Sénior: em

qualquer ano t, corresponde ao rácio definido como o quociente en-

tre: (i) os meios libertos do projecto acrescidos do saldo de disponi-

bilidade de caixa, e (ii) o capital devido nos termos do contratos de

financiamento, acrescido de todos os juros, comissões e despesas a

liquidar pela concessionária ao abrigo dos mesmos, sendo este rácio

calculado no final de cada ano civil do período relevante com refe-

rência ao período do ano t;

(b) Rácio de Cobertura da Vida do Empréstimo: em qualquer ano t,

corresponde ao quociente entre (i) o Valor Actual Líquido dos meios

libertos do projecto desde a data de calculo até à data do último venci-

mento da dívida sénior, descontado ao custo médio ponderado da dívi-

da sénior, acrescido do saldo de abertura da conta de reserva do serviço

da dívida e das disponibilidades de caixa e (ii) o total de dívida sénior

existente à data do calculo, sendo este rácio calculado no final de cada

ano civil do período relevante;

(c) Autonomia financeira: em qualquer ano t, corresponde ao quo-

ciente entre (i) a soma de capitais próprios e empréstimos de sócios

e (ii) a soma de capitais próprios, empréstimos de sócios e dívida

sénior;

(d) Solvabilidade: em qualquer ano t, corresponde ao quociente en-

tre (i) a soma de capitais próprios e empréstimos de sócios e (ii) a

dívida sénior;
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(e) TIR accionista: a Taxa Interna de Rentabilidade para os accio-

nistas, em termos anuais nominais, para todo o prazo da Concessão,

definido como a TIR nominal dos fundos por estes disponibilizados e

do cash-flow atribuído aos accionistas (designadamente sob a forma

de juros e reembolso de suprimentos e ou prestações acessórias de ca-

pital, dividendos pagos ou reservas distribuídas), a preços correntes,

durante todo o período da Concessão;

(f) Período de retorno de investimento: o número de anos

necessários para que os meios libertos do projecto acumulados, a

preços correntes e não actualizados, igualem ao investimento rea-

lizado;

(g) TIR do projecto: em termos anuais nominais, para todo o prazo

da Concessão, definido como a TIR nominal dos meios libertos pelo

projecto, a preços correntes, durante todo o período da Concessão.

ANEXO III

B — Dados, informações e pressupostos subjacentes

às projecções económico-financeiras

Macro-económicos:

Evolução das taxas de juro de curto, médio e longo prazo, reais e

nominais, activas e passivas (desde que relevantes no modelo)

Evolução dos indexantes relevantes para a estrutura de financiamento

proposta

Inflação Prevista

Índices de preços relevantes

 Fiscais:

Imposto sobre lucros

Impostos municipais

Imposto de selo

IVA

Taxas de amortização consideradas para efeitos fiscais

Outros considerados relevantes

 Financeiros:

Pressupostos subjacentes à utilização de cada fonte de financiamen-

to, respectiva remuneração e reembolso (quando aplicáveis), bem como

outros custos que lhes estejam eventualmente associados

Prioritização da afectação dos cash-flows do projecto

Aplicação de resultados:

Explicitação de eventuais restrições impostas à distribuição de re-

sultados aos accionistas.

Forma de constituição da reserva legal e de outras reservas.

Reservas/depósitos/fundos de reserva:

Descrição de todas as reservas/depósitos/fundos de reserva conside-

radas (cobertura de serviço da dívida, investimento, etc.)

Dotação e utilização das mesmas, incluindo menção à posição ocu-

pada no esquema de prioritização de cash-flows e valor-objectivo de

cada reserva

Período de existência

Forma de cálculo do valor de liquidação da sociedade concessioná-

ria, caso este seja considerado.

Fundo de maneio

Outros pressupostos usados pelo concorrente.

 Investimento:

Descrição de lanços e sub-lanços (limites e extensão)

Início, prazo e conclusão de construção dos vários sublanços e áreas

de serviço.

Calendário de realização de investimentos e respectivo prazos de

pagamentos (incluindo construção inicial, duplicações, aumento do

número de vias, grandes reparações, etc.)

Indicação de forma de cálculo de custos de constituição

Decomposição de custos de investimento segundo:

Construção (de acordo com o contrato de construção e decompostos

nos seus vários componentes)

Grandes reparações (incluindo custo por km e data da realiza-

ção)

Aumento do número de vias (incluindo custo por km e data da reali-

zação)

Praça de portagem e equipamento de cobrança

Investimento em equipamento de contagem de tráfego

Outros investimentos (discriminados)

Cálculo das amortizações:

Vida útil considerada para cálculo das amortizações e método de

amortização

 Cálculo e imputação de juros intercalares.

 Outros pressupostos relacionados com investimento

Exploração:

Data de entrada em serviço dos vários sublanços e áreas de serviço

Despesas de Conservação e Exploração:

Discriminadas e com descrição dos pressupostos usados para a sua

evolução

Taxa gestão de contratos

Remuneração Anual:

Tarifas de disponibilidade e de serviço usadas;

Demonstração do cumprimento do disposto no caderno de encargos

no tocante à forma de actualização da tarifa de serviço;

Evolução prevista do indicador utilizado para a revisão da tarifa de

serviço;

Extensões utilizadas para o cálculo das componentes da remunera-

ção anual relativas ao serviço prestado e à disponibilidade;

Receitas incobráveis;

Tráfego médio diário anual.

Receitas de áreas de serviço:

Forma de cálculo de parte fixa e parte variável (caso seja aplicável)

Prazos de recebimentos

Outras receitas (discriminar e explicar pressupostos de evolução

assumidos, caso tenham sido consideradas, bem como prazos de rece-

bimentos)

ANEXO IV

(Garantia bancária)

À EP — Estradas de Portugal, EPE

Praça da Portagem, 2809-013 ALMADA

Nos termos e para efeitos do n.º 28 do Programa de Concurso relati-

vo ao concurso internacional para a Concessão do Túnel do Marão, o

[banco], com sede em [morada] vem prestar, a pedido e por conta de o

[concorrente], com sede em [morada], concorrente do referido concur-

so, garantia bancária no valor de [€ _______] ([repetir por extenso])

em caução do bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes

do programa de concurso.

Consequentemente, este banco obriga-se a pagar, à primeira soli-

citação da EP — Estradas de Portugal, EPE, sem quaisquer reser-

vas e até àquele limite, todas e quaisquer importâncias que lhe ve-

nham a ser solicitadas por escrito pelo beneficiário. A presente ga-

rantia é incondicional e irrevogável, devendo este banco pagá-la no

prazo máximo de cinco dias, após notificação feita pelo beneficiário,

sem poder opor qualquer reclamação, de direito ou de facto, ou por

qualquer forma questionar da justeza do pedido ou da sua confor-

midade com o disposto no processo de concurso e documentos a ele

anexos.

Esta garantia é de [€ _______] ([repetir por extenso]) e manter-se-á

em vigor até ser cancelada pelo beneficiário, mediante comunicação

escrita para o efeito remetida a este banco, informando de que cessa-

ram todas as obrigações do caucionado decorrentes do acima especifi-

cado, o que deverá ser feito imediatamente após a extinção daquelas

obrigações.

(Data)

(Assinatura reconhecida na qualidade de _____)
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Manutenção 

Área de Intervenção Ponto 
Operação Tipo Periodicidade 

Padrão 
Mínimo 

Adoptado 
Obs. 

1) Pavimento Flexível 1.1) Resistência ao deslizamento  
 1.2) Regularidade Superficial  

 1.3) Fissuração  

 1.4) Assentamentos  

2) Pavimento Rígido 2.1) Resistência ao deslizamento  
 2.2) Regularidade Superficial  

 2.3) Juntas de dilatação  

 2.4) Fendilhamento  

 2.5) Fissuração  

 2.6) Assentamentos  

3) Pavimento Semi-Rígido 3.1) Resistência ao deslizamento  
 3.2) Regularidade Superficial  

 3.3) Juntas de dilatação  

 3.4) Fendilhamento  

 3.5) Fissuração  

 3.6) Assentamentos  

4) Obras de Arte Correntes 4.1) Fendilhamento  
 4.2) Delaminação do betão  

 4.3) Oxidação de armaduras  

 4.4) Aparelhos de apoio  

 4.5) Juntas de dilatação  

 4.6) Assentamentos   

5) Obras de Arte Especiais  

6) Túneis  

7) Drenagem  7.1) Erosão  
 7.2) Sedimentação  

 7.3) Dispositivos de Drenagem  

 7.4) Bacias de decantação  

ANEXO V

Quadro resumo do plano de controlo da qualidade

8) Segurança 8.1) Guardas de segurança  
 8.2) Postos de S.O.S.  

 8.3) Barreiras de Segurança  

 8.4) Escapatórias  

9) Integração Paisagística 
Ambiental 

9.1) Revestimento vegetal  

 9.2) Plantações  

 9.3) Barreiras sonoras  

 9.4) Vedações  

 9.5) Marcos de Expropriação  

 9.6) Áreas de Repouso  

10) Iluminação 10.1) Infraestrutura  
 10.2) Postos de Transformação  

 10.3) Grupos geradores  

 10.4) Consumíveis  

11) Telecomunicações 11.1) Equipamento de comunicação  
          via rádio  

 11.2) Sistemas electrónicos de  

          mensagens variáveis  
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12) Sinalização 12.1) Marcas rodoviárias  
 12.2) Sinalização vertical  

 12.3) Reflectores em dispositivos  

         de segurança  

 12.4) Sinalização turística  

       

13) Equipamentos de portagem       

       

14) Áreas de Serviço       

 
Manutenção 

Área de Intervenção Ponto 
Operação Tipo Periodicidade 

Padrão 
Mínimo 

Adoptado 
Obs. 

ANEXO VI

Termos de referência para a elaboração do estudo

de tráfego

Os estudos de tráfego, além das componentes consideradas ne-

cessárias para os objectivos em causa, deverão contemplar os se-

guintes requisitos:

1 — Metodologia

Organigrama do estudo e indicação do «software» utilizado.

2 — Caracterização da Rede

Apresentação, em mapa (cartografia), das redes actual e futura.

Tabela alfanumérica com a discriminação dos parâmetros de

caracterização.

3 — Zonamento

Apresentação, em mapa, do zonamento adoptado e respectiva

justificação.

O zonamento deve ser feito de modo a permitir agregações ao

nível de concelho, sem prejuízo de outras agregações ou desagre-

gações consideradas necessárias.

4 — Contagens e Inquéritos O/D

Indicação (em tabela e em mapa) de todos os postos considera-

dos no estudo e apresentada a respectiva equivalência com os

postos do IEP (caso existam).

As contagens de tráfego motorizado devem ser agregadas pela

seguinte tipologia:

L: Veículos Ligeiros

P: Pesados

Os factores de extrapolação utilizados devem ser explicitados.

Apresentação do(s) questionário(s) utilizados.

Para cada posto deve ser referida qual a amostra estudada (em

percentagem).

5 — Matriz Origem/Destino

Deve ser apresentada e justificada a metodologia para a cons-

trução da(s) matriz(es) O/D, com indicação do tratamento dado ao

fluxo local.

Apresentação da(s) matriz(es) O/D utilizada(s) e as equivalen-

tes agregadas ao nível de concelho, em suporte informático (base

de dados) com os seguintes campos: ORIGEM, DESTINO, VA-

LOR OBSERVADO. Para cada posto de inquérito deverão ser

apresentados dois ficheiros diferentes, um para cada classe de

veículos (L e P).

A codificação do concelho deve ser a que consta da tabela em

anexo.

6 — Calibração da Rede

Resultados da afectação no ano base para as redes actual e fu-

tura, em mapas e tabelas, para toda a rede.

Análise dos desvios entre os valores da afectação e das conta-

gens.

Indicação dos valores adoptados para as variáveis de calibração.

7 — Projecções

Descrição e justificação das variáveis explicativas do modelo de

projecções.

Justificação das assimptotas eventualmente utilizadas para as

variáveis explicativas.

Gráfico e tabela de evolução das variáveis explicativas, contendo

os valores conhecidos e os valores projectados, com indicação dos

respectivos factores e taxas de crescimento.

8 — Afectações

Apresentação explicativa e justificativa do(s) modelo(s) de afec-

tação utilizados.

9 — Resultados

Apresentação, em mapa e tabela, das estimativas anuais de trá-

fego, com distinção de ligeiros e pesados e por classe de porta-

gem, para todos os sublanços a concessionar.

Apresentação dos volumes de tráfego direccional, com distin-

ção de ligeiros e pesados, dos ramos dos nós de ligação incluídos

na concessão, e suas ligações e intersecções com a rede viária

envolvente, para os anos base, horizonte e em quinquénios no

período intercalar.

Apresentação, em mapa, das estimativas de tráfego para cada

arco da rede modelada, com distinção de ligeiros e pesados,

para os anos base, horizonte e em quinquénios no período in-

tercalar.

Apresentação das estimativas de tráfego em matrizes de nós da

rede sujeita a cobrança de portagem para os anos base, horizonte

e quinquénios no período intercalar.

Níveis de Serviço previstos para os anos base, horizonte e an-

teriores aos alargamentos, calculados de acordo com a metodolo-

gia do «Highway Capacity Manual».

10 — Análises de Sensibilidade

Deverão ser realizadas as análises de sensibilidade considera-

das adequadas.



6738
D

iário
da

R
epública,2. asérie

—
N

. o51
—

13
de

M
arço

de
2007

Zonamento 
Código Concelho  Código Concelho  Código Concelho  Código Concelho  Código Concelho  Código Concelho 

10101 Águeda  10404 Freixo de Espada à Cinta  10713 Viana do Alentejo  11102 Arruda dos Vinhos  11404 Alpiarça  11709 Ribeira de Pena 

10102 Albergaria-a-Velha  10405 Macedo de Cavaleiros  10714 Vila Viçosa  11103 Azambuja  11405 Benavente  11710 Sabrosa 

10103 Anadia  10406 Miranda do Douro  10801 Albufeira  11104 Cadaval  11406 Cartaxo  11711 S. Marta de Penaguião 

10104 Arouca  10407 Mirandela  10802 Alcoutim  11105 Cascais  11407 Chamusca  11712 Valpaços 

10105 Aveiro  10408 Mogadouro  10803 Aljezur  11106 Lisboa  11408 Constância  11713 V. Pouca de Aguiar 

10106 Castelo de Paiva  10409 Torre de Moncorvo  10804 Castro Marim  11107 Loures  11409 Coruche  11714 Vila Real 

10107 Espinho  10410 Vila Flor  10805 Faro  11108 Lourinhã  11410 Entroncamento  11801 Armamar 

10108 Estarreja  10411 Vimioso  10806 Lagoa  11109 Mafra  11411 Ferreira do Zêzere  11802 Carregal do Sal 

10109 Feira  10412 Vinhais  10807 Lagos  11110 Oeiras  11412 Golegã  11803 Castro Daire 

10110 Ílhavo  10501 Belmonte  10808 Loulé  11111 Sintra  11413 Mação  11804 Cinfães 

10111 Mealhada  10502 Castelo Branco  10809 Monchique  11112 Sobral de M. Agraço  11414 Rio Mior  11805 Lamego 

10112 Murtosa  10503 Covilhã  10810 Olhão  11113 Torres Vedras  11415 Salvaterra de Magos  11806 Mangualde 

10113 Oliveira de Azemeis  10504 Fundão  10811 Portimão  11114 V. Franca de Xira  11416 Santarém  11807 Moimenta da Beira 

10114 Oliveira do Bairro  10505 Idanha-a-Nova  10812 S. Braz de Alportel  11115 Amadora  11417 Sardoal  11808 Mortágua 

10115 Ovar  10506 Oleiros  10813 Silves  11201 Alter do Chão  11418 Tomar  11809 Nelas 

10116 S. João da Madeira  10507 Penamacor  10814 Tavira  11202 Arronches  11419 Torres Novas  11810 Oliveira de Frades 

10117 Sever do Vouga  10508 Proença-a-Nova  10815 Vila do Bispo  11203 Avis  11420 V. Nova da Barquinha  11811 Penalva do Castelo 

10118 Vagos  10509 Sertã  10816 V. Real Sto. António  11204 Campo Maior  11421 V. Nova de Ourém  11812 Penedono 

10119 Vale de Cambra  10510 Vila de Rei  10901 Aguiar da Beira  11205 Castelo de Vide  11501 Alcácer do Sal  11813 Resende 

10201 Aljustrel  10511 Vila Velha de Rodão  10902 Almeida  11206 Crato  11502 Alcochete  11814 Santa Comba Dão 

10202 Almodôvar  10601 Arganil  10903 Celorico da Beira  11207 Elvas  11503 Almada  11815 S. João da Pesqueira 

10203 Alvito  10602 Cantanhede  10904 Fig. Castelo Rodrigo  11208 Fronteira  11504 Barreiro  11816 S. Pedro do Sul 

10204 Barrancos  10603 Coimbra  10905 Fornos de Algodres  11209 Gavião  11505 Grândola  11817 Sátão 

10205 Beja  10604 Condeixa-a-Nova  10906 Gouveia  11210 Marvão  11506 Moita  11818 Senancelhe 

10206 Castro Verde  10605 Figueira da Foz  10907 Guarda  11211 Monforte  11507 Montijo  11819 Tabuaço 

10207 Cuba  10606 Gois  10908 Manteigas  11212 Nisa  11508 Palmela  11820 Tarouca 

10208 Ferreira do Alentejo  10607 Lousã  10909 Mêda  11213 Ponte de Sôr  11509 Santiago do Cacém  11821 Tondela 

10209 Mértola  10608 Mira  10910 Pinhel  11214 Portalegre  11510 Seixal  11822 V. Nova de Paiva 

10210 Moura  10609 Miranda do Corvo  10911 Sabugal  11215 Sousel  11511 Sesimbra  11823 Viseu 

10211 Odemira  10610 Montemor-o-Velho  10912 Seia  11301 Amarante  11512 Setúbal  11824 Vouzela 

10212 Ourique  10611 Oliveira do Hospital  10913 Trancoso  11302 Baião  11513 Sines  12001 Valença 

10213 Serpa  10612 Pampilhosa da Serra  10914 V. Nova de Foz Côa  11303 Felgueiras  11601 Arcos de Valdevez  12002 V. Verde de Raia 

10214 Vidigueira  10613 Penacova  11001 Alcobaça  11304 Gondomar  11602 Caminha  12003 Quitanilha 

10301 Amares  10614 Penela  11002 Alvaiázere  11305 Lousada  11603 Melgaço  12004 Vilar Formoso 

10302 Barcelos  10615 Soure  11003 Ansião  11306 Maia  11604 Monção  12005 Monfortinho 

10303 Braga  10616 Tábua  11004 Batalha  11307 Marco de Canavezes  11605 Paredes de Coura  12006 Galegos 

10304 Cabeceiras de Basto  10617 V. Nova de Poiares  11005 Bombarral  11308 Matosinhos  11606 Ponte da Barca  12007 Caia 

10305 Celorico de Basto  10701 Alandroal  11006 Caldas da Rainha  11309 Paços de Ferreira  11607 Ponte de Lima  12008 V. Verde de Ficalho 

10306 Esposende  10702 Arraiolos  11007 Castanheira de Pera  11310 Paredes  11608 Valença  12009 V. Real de Sto. António 

10307 Fafe  10703 Borba  11008 Figueiró dos Vinhos  11311 Penafiel  11609 Viana do Castelo    

10308 Guimarães  10704 Estremoz  11009 Leiria  11312 Porto  11610 V. Nova de Cerveira    

10309 Póvoa de Lanhoso  10705 Évora  11010 Marinha Grande  11313 Póvoa de Varzim  11701 Alijó    

10310 Terras de Bouro  10706 Montemor-o-Novo  11011 Nazaré  11314 Santo Tirso  11702 Boticas    

10311 Vieira do Minho  10707 Mora  11012 Óbidos  11315 Valongo  11703 Chaves    

10312 V. N. de Famalicão  10708 Mourão  11013 Pedrogão Grande  11316 Vila do Conde  11704 Mesão Frio    

10313 Vila Verde  10709 Portel  11014 Peniche  11317 Vila Nova de Gaia  11705 Mondim de Basto    

10401 Alfândega da Fé  10710 Redondo  11015 Pombal  11401 Abrantes  11706 Montalegre    

10402 Bragança  10711 Reguengos de Monsaraz  11016 Porto de Mós  11402 Alcanena  11707 Murça    

10403 Carrazeda de Ansiães  10712 Vendas Novas  11101 Alenquer  11403 Almeirim  11708 Peso da Régua    
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ANEXO VII

Monitorização das Águas Superficiais e Subterrâneas,

da Qualidade do Ar e do Ruído de Circulação Rodoviária

Elementos que devem constar das Propostas

de Monitorização

1 — Nota introdutória e enquadramento;

2 — Descrição e justificação do plano de amostragem, no que

diz respeito a: pontos de amostragem seleccionados, periodicida-

de, parâmetros considerados, métodos analíticos, análises neces-

sárias, entre outros aspectos;

3 — Cronograma das diversas fases do plano;

4 — Descrição dos meios necessários para a concretização do

plano;

5 — Previsão de custos.

Monitorização das Águas Superficiais e Subterrâneas,

da Qualidade do Ar e do Ruído de Circulação Rodoviária

Caderno de Encargos

I — CONTEÚDO TÉCNICO

1 — Enquadramento Institucional

Os estudos de monitorização da qualidade do ar, deverão ser

efectuados tendo em conta as exigências legais, designadamente

os Decreto-Lei nº352/90 de 09 de Novembro, a Portaria n.º 286/

93 de 12 de Março e, como referência, as normas da OMS relati-

vamente a concentrações de poluentes na atmosfera.

Relativamente aos recursos hídricos superficiais e subterrâneos

deverá ser considerado o Decreto-Lei n.º 236/98 de 01 de Agos-

to, bem como a respectiva Declaração de Rectificação n.º 22-C/

98 de 30 de Novembro de 1998.

A monitorização relativa ao Ruído de Circulação Rodoviária

deve ser realizada de forma a permitir obter os elementos neces-

sários para avaliação da qualidade acústica do local e comparação

com os valores obtidos no Estudo de Impacte Ambiental. Assim,

devem ser medidos os parâmetros indicados no Regulamento Geral

sobre o Ruído (Decreto-Lei n.º 251/87 de 24 de Junho alterado

pelos Decreto-Lei n.º 292/89 de 2 de Setembro e Decreto-Lei

n.º 72/92 de 28 de Abril e Decreto-Lei n.º 292/2000, de 14 de No-

vembro), de acordo com o indicado na NP 1730/96 — Acústica:

Descrição e Medição de Ruído Ambiente.

2 — Dados Base

Os estudos de monitorização deverão considerar a informação

contida nos seguintes documentos:

Elementos de traçado (peças escritas e desenhadas);

Projecto de drenagem;

Estudo geológico e geotécnico;

Fotografia aérea;

Dados de tráfego actualizados (além dos resultantes das conta-

gens oficiais do IEP); para efeitos da monitorização do ruído tam-

bém serão necessários dados de tráfego e velocidade resultantes

de contagens simultâneas com a monitorização do ruído;

Estudo de Impacte Ambiental (incluindo o Projecto de Medidas

de Minimização do Ruído) e respectivo parecer do Ministério do

Ambiente.

3 — Monitorização da Qualidade do Ar

3.1 — Âmbito

Pretende-se elaborar e executar um plano de monitorização da

qualidade do ar com os seguintes objectivos:

i) Diagnóstico da situação actual de poluição atmosférica e ve-

rificação do cumprimento da legislação em vigor;

ii) Aplicação do modelo de simulação utilizado no Estudo de

Impacte Ambiental, e/ou outro equiparável, para comparação dos

resultados obtidos no mesmo com os valores de concentração

medidos e para obtenção de previsões para o ano horizonte do

projecto.

3.2 — Plano de Monitorização

A definição do plano de monitorização deverá considerar os

seguintes aspectos:

3.2.1 — O estabelecimento dos locais de medição deverá base-

ar-se no levantamento de todas as situações potencialmente sen-

síveis ao longo do traçado.

Nota. — Entende-se por locais potencialmente sensíveis todos os

que apresentem ocupação (humana ou agrícola) susceptível de ser

afectada negativamente pela poluição atmosférica gerada pelo trá-

fego automóvel  em estudo e respectivas ligações.

3.2.2 — A lista de parâmetros a considerar deverá englobar os

seguintes:

Dióxido de enxofre

Monóxido de carbono

Óxidos de azoto

Chumbo

Hidrocarbonetos totais e benzeno,tolueno e xileno (BTX)

Partículas

Ozono.

A determinação da concentração destes poluentes deverá ser

feita em simultâneo com a medição de parâmetros meteorológi-

cos com influência nos fenómenos de dispersão de poluentes na

atmosfera.

3.2.3 — Duração e periodicidade

A definição da periodicidade e duração das medições deverá ser

representativa das possíveis variações da concentração de poluen-

tes na atmosfera (dependentes sobretudo dos valores de tráfego e

condições atmosféricas).

Assim, a duração das medições deverá ser de quinze dias con-

secutivos, por ponto de amostragem e a periodicidade deverá ser

de duas vezes por ano, de acordo com as condições meteorológi-

cas consideradas desfavoráveis à dispersão de poluentes e com as

condições de tráfego (pelo que deverão ser tidos em conta os va-

lores de tráfego do troço em estudo e respectivas ligações, desig-

nadamente TMDA, TMD de Verão e TMD de Inverno).

Salienta-se que a primeira campanha deverá ser realizada no

primeiro ano após a entrada em serviço dos troços em estudo. Com

base nos resultados desta campanha e nos resultados da actuali-

zação das previsões efectuadas, deverá ser verificada a necessidade

de realização a curto prazo de nova(s) campanha(s) e/ou prever os

valores de tráfego a partir dos quais esta(s) deva(m) ser repetida(s).

4 — Monitorização da Qualidade da Água Superficial

4.1 — Âmbito

Pretende-se elaborar e executar um plano de monitorização da

qualidade da água superficial com os seguintes objectivos:

i) Caracterização das águas de drenagem da plataforma e ava-

liação do impacte da sua descarga no meio receptor;

ii) Aplicação, pelo menos, do modelo de simulação utilizado no

Estudo de Impacte Ambiental, para comparação dos resultados

obtidos no mesmo com os valores medidos e para obtenção de

previsões para o ano horizonte de projecto;

iii) Validação dos resultados da previsão efectuada no Estudo

de Impacte Ambiental.

4.2 — Plano de Monitorização

A definição do plano de monitorização deverá considerar os

seguintes aspectos:

4.2.1 — A definição dos pontos de amostragem deverá ter em

conta a informação contida no Projecto de Drenagem, EIA e res-

pectivo parecer do MA, quando existir.

A escolha dos referidos pontos deverá basear-se igualmente num

levantamento de campo a realizar, com o objectivo de actualizar

a situação existente após a construção da estrada.

Os pontos seleccionados deverão permitir determinar a qualida-

de das águas de descarga da plataforma e respectivo impacte no

meio receptor, ou seja, antes e após a diluição no meio. Deverá

ser dado especial destaque às situações com maior sensibilidade,

pelo que deverão ser identificados os pontos mais vulneráveis,

tendo em conta as características do meio e os usos da água.

4.2.2 — A lista de parâmetros a analisar deverá englobar os se-

guintes:

pH, temperatura

Sólidos Suspensos Totais

Hidrocarbonetos Aromáticos Polinucleares

Cádmio

Chumbo

Cobre

Zinco

CQO, CBO5.

A colheita de amostras deverá ser sempre acompanhada da

medição do caudal associado, no caso de sistemas lóticos. Enquan-

to, se ocorrerem sistemas lênticos, deverá ser descrita a situação

encontrada.
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4.2.3 — Duração e Periodicidade

A definição da periodicidade de amostragem deverá possibili-

tar a caracterização das primeiras cargas poluentes, após o maior

período seco, bem como situações intermédias, tendo em conta o

regime de precipitação e de escoamento da região em estudo.

Assim, deverão ser realizadas pelo menos três campanhas de

amostragem:

Em Agosto, mês em que o escoamento é mínimo, o que permi-

te caracterizar o meio receptor antes das primeiras descargas;

Após as primeiras chuvadas, para caracterização da carga po-

luente acumulada no período seco e qualidade do meio receptor

após a diluição das referidas cargas;

No período húmido para caracterização da poluição acumulada

entre chuvadas mais frequentes e avaliação do seu impacte no

meio receptor.

Por outro lado e tendo em conta o objectivo definido na

alínea iii) do âmbito do estudo (ponto 4.1), a duração e periodici-

dade da amostragem deverá possibilitar a obtenção de dados que

permitam a validação das previsões efectuadas no EIA.

5 — Águas Subterrâneas

5.1 — Âmbito

Pretende-se elaborar e executar um plano de monitorização das

águas subterrâneas com os seguintes objectivos:

i) Verificar o nível da água nos poços na proximidade da nova

estrada;

ii) Avaliação do impacte na qualidade das águas subterrâneas,

devido à infiltração de águas de escorrência da plataforma.

5.2 — Plano de Monitorização

A definição do plano de monitorização deverá considerar os

seguintes aspectos:

5.2.1 — A definição dos pontos de amostragem deverá ter em

conta a informação contida no Projecto de Drenagem, Estudo

Geológico e Geotécnico, EIA e respectivo parecer do MA, bem

como em levantamentos de campo.

Os levantamentos de campo deverão incluir informação relati-

va a captações de águas subterrâneas existentes e respectivos usos,

com especial destaque para as situações com maior sensibilidade

à poluição.

A necessidade de alargamento da monitorização a outras zonas

será verificada em função dos resultados da monitorização reali-

zada para as situações já identificadas.

5.2.2 — A lista de parâmetros a analisar deverá englobar os se-

guintes:

pH, temperatura

Hidrocarbonetos Aromáticos Polinuclerares

Chumbo

Cádmio

Cobre

Zinco.

A colheita de amostras deverá ser sempre acompanhada da

medição do nível piezométrico.

6 — Monitorização do Ruído de Circulação

6.1 — Âmbito

Pretende-se elaborar e executar um plano de monitorização de

ruído com os seguintes objectivos:

i) Caracterização acústica do local de acordo com o Regulamen-

to Geral sobre o Ruído

ii) Comparação entre os valores previstos no Estudo de Impac-

te Ambiental — Projecto de Medidas de Minimização de Ruído e

os valores medidos no local, por aplicação do modelo de previ-

são utilizado aos valores de tráfego e velocidade obtidos no ter-

reno.

6.2 — Plano de Monitorização

A definição do plano de monitorização deverá considerar os

seguintes aspectos:

i) Localização dos pontos de medição:

Todas as ocupações sensíveis ao longo do traçado;

No caso de habitações isoladas será utilizado 1 ponto de medi-

ção por habitação;

No caso de aglomerados habitacionais, actualmente protegidos

por Barreira Acústica, dever-se-ão realizar medições nas habita-

ções mais próximas dos extremos das barreiras e uma, aproxima-

damente, a meio da barreira (onde se pensa que existirá a máxi-

ma eficácia da mesma).

ii) Duração da Campanha de Medições:

Uma semana (incluindo o fim de semana) no período de Inverno;

Uma semana (incluindo o fim de semana) no período de Verão.

ii) Período de Medição e Duração de cada Medição

As medições deverão ser realizadas em período diurno e noc-

turno, conforme o Regulamento Geral sobre o Ruído indica, de for-

ma a permitir a classificação acústica dos locais;

Cada medição deverá ter uma duração mínima de 30 minutos,

devido à flutuação do fluxo de circulação rodoviária, de forma a

ser obtida uma amostra representativa da situação no local;

Em cada ponto de medição considerado deverão ser realizadas

duas medições em período diurno (hora de ponta e tráfego nor-

mal) e uma medição em período nocturno.

iv) Parâmetros Acústicos:

Os parâmetros indicados no Regulamento Geral sobre o Ruído,

nomeadamente:

L95 (Nível sonoro verificado em pelo menos 95% do tempo de

medição);

L50 (Nível sonoro verificado em pelo menos 50% do tempo de

medição);

Leq (Nível sonoro contínuo equivalente);

Todos os parâmetros devem ser medidos de acordo com o in-

dicado na NP 1730/96 — «Acústica: Descrição e Medição do Ru-

ído Ambiente», nomeadamente, com filtro A de ponderação na fre-

quência e modo «FAST» de ponderação no tempo.

v) Parâmetros Complementares:

Durante cada período de medição deverão ser realizadas conta-

gens de tráfego com separação entre sentidos de circulação (Nor-

te/Sul e Sul/Norte) e entre veículos ligeiros e pesados;

Deverá ser medida a velocidade de circulação dos veículos li-

geiros e pesados aquando das medições;

Caracterização das condições meteorológicas.

6.3 — Periodicidade de Monitorização

i) A primeira monitorização deve ser efectuada durante o pri-

meiro ano após a entrada em serviço;

ii) Posteriormente, se não existirem evoluções anormais no vo-

lume e composição do tráfego, deverão ser realizadas de cinco em

cinco anos;

iii) No caso de ser detectado desvio significativo nas contagens

de tráfego realizadas pela JAE, em relação aos valores utilizados

na avaliação de Impacte Sonoro (Estudo de Tráfego), realizar-se-

á, para além da monitorização quinquenal, uma monitorização

intermédia.

II — ELEMENTOS A APRESENTAR

1 — Recursos Hídricos Superficiais e Subterrâneos e Qualida-

de do Ar

Relatórios Periódicos com apresentação dos resultados obtidos,

que deverão focar os seguintes pontos:

Nota introdutória e antecedentes;

Localização (incluindo representação cartográfica à escala do

projecto) e descrição dos locais de amostragem, com ênfase nos

aspectos que poderão influenciar os resultados obtidos;

Descrição das condições de amostragem;

Métodos de amostragem e analíticos;

Resultados: sistema de armazenamento da informação recolhi-

da e tratamento dos dados estatisticamente, critérios de análise, for-

mas de apresentação dos resultados, comparação com os padrões

de qualidade entre outros aspectos;

Discussão dos resultados obtidos face às características do meio

e legislação existente e comparação com as previsões do Estudo

de Impacte Ambiental e com os resultados do(s) modelo(s) de

simulação;

Propostas de actuação seguintes (relativamente ao plano inici-

almente definido).

Relatório Final que deverá incluir os seguintes aspectos:

Descrição da(s) campanha(s) de monitorização realizada(s);

Discussão dos resultados obtidos face às características do meio

e legislação existente e comparação com os resultados do(s)

modelo(s) de simulação;
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Actualização das previsões efectuadas no EIA, com base nos

resultados da monitorização e discussão das mesmas;

Conclusões e propostas de actuação (incluindo projectos de exe-

cução de medidas de minimização eventualmente necessárias);

2 — Ruído de Circulação Rodoviária

Elementos a Apresentar por Campanha de Monitorização:

i) Relatório de caracterização da situação existente no período

de monitorização (cumprindo, no mínimo, os requisitos indicados

na NP 1730/96 — «Acústica: Descrição e Medição de Ruído

Ambiente)»;

ii) Representação cartográfica, à escala do Projecto de Execu-

ção, da localização de todos os pontos de medição, incluindo ac-

A — Relação de estudos e projectos de obras similares, nos últimos três anos1 

Identificação Adjudicante Fase2 Tipo3 Localização Extensão Perfil4
Data 
inicio

Data 
conclusão 

% 
participação5 Observações 

           

Notas: 
1 – Deverão apenas ser introduzidos estudos e projectos de auto-estradas ou vias equiparáveis, elaborados ou em elaboração nos últimos 3 anos; 
2 – Indicar apenas estudos e projectos nas seguintes fases: EP – Estudo Prévio; PB – Projecto base ou geometria do traçado; PE – Projecto de execução; 
3 – Indicar apenas estudos e projectos relativos a: CN – Construção nova; Dup - Duplicação; Al – Alargamento;  
4 – Indicar [número de faixas] [número de vias por faixa]; 
5 – Percentagem de participação na facturação do estudo ou projecto. 

 

B — Relação de empreitadas de obras similares, nos últimos três anos1 

Identificação Adjudicante Tipo2 Localização Extensão Perfil3
Valor 

global4
Data 
inicio

Data 
conclusão 

% 
participação5 Observações 

           

Notas: 
1 – Deverão apenas ser introduzidas as empreitadas de auto-estradas, vias rápidas ou vias equiparáveis, construídas ou em construção nos últimos 3 anos; 
2 – Indicar apenas empreitadas do tipo: CN – Construção nova; Dup - Duplicação; Al – Alargamento; OA – Obras de arte rodoviárias TN – Túneis Rodoviários; 
3 – Indicar [número de faixas] [número de vias por faixa]; 
4 – Valor global da empreitada, sem IVA a preços constantes; 
5 – Percentagem de participação na facturação da empreitada. 

 

C — Relação de concessões e contratos de operação e manutenção de obras similares, em curso nos últimos três anos1 

Identificação Adjudicante Tipo2 Localização Extensão Perfil3
Valor 

global4
Data 

adjudicação
Prazo

% 
participação

Observações 

           

Notas: 
1 – Deverão apenas ser apresentadas participações em concessões e contratos de operação e/ou manutenção de auto-estradas, em curso nos últimos 3 anos; 
2 – Indicar: PR – Concessão de portagem real; PV – Concessão de portagem virtual; OM – Contrato de Operação & Manutenção; CC – Contrato de conservação corrente; 
3 – Indicar [número de faixas] [número de vias por faixa]; 
4 – Investimento total da concessão ou valor global do contrato, sem IVA a preços constantes. 
5 – Percentagem de participação na estrutura accionista da concessão ou na facturação do contrato. 

tualização de ocupação urbana ou outra na área influenciada pelo

plano de monitorização;

iii) Resultados do modelo de previsão adoptado para os valores

de tráfego (composição e volume) e velocidade obtidos durante a

campanha de medição para monitorização;

iv) Acções a desenvolver, no caso de serem ultrapassados os

valores legais e/ou previstos no EIA para as zonas em causa,

não só no que se refere à classificação acústica dos locais como

ao critério de Incomodidade (ver Regulamento Geral sobre o

Ruído);

v) No caso de serem propostas medidas de protecção acústica

de reforço, estas devem ser objecto de Projecto de Execução para

futura implementação.

ANEXO VIII

ANEXO II

Caderno de encargos

ARTIGO 1.º

Organização e conteúdo do caderno de encargos

O presente caderno de encargos insere-se no processo de con-

curso para atribuição da Concessão do Túnel do Marão e compre-

ende o conjunto de princípios e regras jurídicas e técnicas a in-

cluir no Contrato de Concessão a celebrar

ARTIGO 2.º

Entidade coordenadora

A realização, coordenação e controlo das actividades necessá-

rias à promoção da concessão competem à EP — Estradas de Por-

tugal, EPE (doravante EP), sem prejuízo das competências que

sejam ou venham a ser expressamente atribuídas a outras entida-

des, nos termos do contrato de concessão e da lei.

ARTIGO 3.º

Prazo da concessão

O prazo da concessão, fixo, será de 30 (trinta) anos a contar da

data da assinatura daquele contrato.

ARTIGO 4.º

Sociedade concessionária

A sociedade concessionária deverá ser constituída, no prazo de

30 (trinta) dias a partir da data da notificação da adjudicação pro-

visória, sendo detida pela sociedade concorrente ou pelos mem-

bros do agrupamento vencedor do concurso, que deverão, no acto

de constituição, respeitar a repartição de capital constante da pro-

posta.

ARTIGO 5.º

Programa de execução da auto-estrada

1 — A construção do Lanço concessionado deverá obrigatoria-

mente ter início até 10 (dez) meses após a assinatura do Contrato

de Concessão.

2 — A entrada em serviço do primeiro sublanço a construir

deverá verificar-se dentro do prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) meses após a data da assinatura do contrato de con-

cessão.

3 — A totalidade da rede deverá entrar em serviço dentro

do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses a contar da

data da assinatura do Contrato de Concessão, sem prejuízo de

data anterior proposta pela concessionária e aceite pelo Con-

cedente.
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ARTIGO 6.º

Sistema de controlo e gestão de tráfego

As características técnicas mínimas que o sistema de controlo

e gestão de tráfego deve obedecer encontram-se especificadas no

Anexo I.

ARTIGO 7.º

Contrato de concessão

As seguintes disposições deverão constar do Contrato de Con-

cessão, sem prejuízo das adaptações e aditamentos que resultarem

da fase de negociações:

1 — Definições

(a) ACE — O Agrupamento Complementar de Empresas, cons-

tituído entre os membros do Agrupamento] com vista ao desen-

volvimento, nos termos do Contrato de Empreitada, das activida-

des de concepção, projecto, construção e duplicação do Lanço

objecto da Concessão;

(b) Acordo de Subscrição de Capital — O acordo celebrado

entre a Concessionária e os Membros do Agrupamento, na quali-

dade de seus accionistas, relativo à subscrição e realização do

capital social da Concessionária e à realização dos respectivos

fundos próprios, de que uma cópia constitui Anexo ao Contrato

de Concessão;

(c) Acordo Parassocial — O acordo celebrado entre os accionis-

tas da Concessionária, de que uma cópia constitui Anexo ao Con-

trato de Concessão;

(d) Agrupamento — O conjunto de sociedades comerciais, ven-

cedor do concurso público, cuja composição, bem como a identi-

ficação e participação percentual e nominal de cada uma das re-

feridas sociedades no capital social da Concessionária figuram em

Anexo ao Contrato de Concessão;

(e) Áreas de Serviço — Instalações marginais à Auto-Estrada,

destinadas à instalação de equipamento de apoio aos utentes, com-

postas, designadamente, por postos de abastecimento de combus-

tíveis, estabelecimentos de restauração, hoteleiros e similares, e

zonas de repouso e de parqueamento de veículos;

(f) Auto-Estrada — A secção corrente e os nós de ligação e

conjuntos viários associados que integram o objecto da Conces-

são;

(g) Financiadores — As instituições financiadoras das activida-

des integradas na Concessão, nos termos dos Contratos de Finan-

ciamento;

(h) Bases da Concessão — Quadro geral da regulamentação da

Concessão, aprovado por Decreto-Lei;

(i) Caso Base — O ficheiro informático contido no CD-ROM

não regravável que constitui Anexo ao Contrato de Concessão,

com as alterações que lhe forem introduzidas nos termos permiti-

dos e previstos no Contrato de Concessão e que inclui todas as

receitas do concessionário obtidas em resultado do desenvolvimen-

to da concessão, incluindo as recebidas de terceiros ao abrigo de

contratos de sub-concessão ou cedência onerosa de espaços ou

equipamentos para fins comerciais;

(j) Caso Base Ajustado — O ficheiro informático contido no

CD-ROM não regravável que terá o conteúdo que é definido no

número 19.18;

(k) Concessão — O conjunto de direitos e obrigações atribuído

à Concessionária por intermédio do Contrato de Concessão;

(l) Contrato de Projecto e Construção — O acordo celebrado

entre a Concessionária e o ACE, de que uma cópia constitui Anexo

ao Contrato de Concessão;

(m) Contratos de Financiamento — Os acordos celebrados en-

tre a Concessionária e os Financiadores, entre outros, de que uma

cópia constitui Anexo ao Contrato de Concessão;

(n) Contrato de Operação e Manutenção — O acordo celebrado

entre a Concessionária e a Operadora, de que uma cópia constitui

Anexo ao Contrato de Concessão;

(o) Contratos de Projecto — Os contratos identificados em Ane-

xo ao Contrato de Concessão e, ainda, os Contratos de Financia-

mento;

(p) Corredor — Na plena via, a faixa de 400 (quatrocentos)

metros de largura, definida por 200 (duzentos) metros para cada

lado do eixo do traçado rodoviário que lhe serve de base. Nos nós

de ligação, círculo com um raio de 600 (seiscentos) metros, cujo

centro se situa no centro da obra de arte desse nó ou no ponto

equidistante dos centros das obras de arte desse nó;

(q) Critérios Chave — Os critérios a utilizar para a reposição do

equilíbrio financeiro da Concessão, identificados em Anexo ao

Contrato de Concessão;

(r) Declaração de Utilidade Pública — O documento previsto no

Código das Expropriações;

(s) Declaração de Impacte Ambiental ou DIA — O acto admi-

nistrativo a que se refere o artigo 2.º, alínea g), do Decreto-Lei

n.º 69/2000, de 3 de Maio;

(t) Esclarecimentos — A informação prestada pelo EP, nos ter-

mos do programa de concurso.

(u) Empreendimento Concessionado — O conjunto de bens que

integram a Concessão, nos termos do Contrato de Concessão;

(v) Empreiteiros Independentes — Entidades que não sejam

membros do Agrupamento, nem empresas associadas daqueles, tal

como definidas na Directiva 2004/18/CE, de 31 de Março de 2004;

(w) EP — EP — Estradas de Portugal, Entidade Pública Empre-

sarial;

(x) Estatutos — O pacto social da Concessionária, de que uma

cópia constitui Anexo ao Contrato de Concessão;

(y) Estabelecimento da Concessão — Tem o conteúdo que se

encontra indicado no Contrato de Concessão;

(z) Estudo de Impacte Ambiental — Tem o sentido que à ex-

pressão é conferido pela alínea i) do n.º 2.º do Decreto-Lei n.º 69/

2000, de 3 de Maio;

(aa) IPC — Índice de preços no consumidor, sem habitação,

publicado pelo Instituto Nacional de Estatística;

(bb) IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado;

(cc) Lanço — As secções em que se divide a plena via da Auto-

-Estrada, indicadas em Anexo ao Contrato de Concessão;

(dd) Manual de Operação e Manutenção — Significa o docu-

mento elaborado nos termos do Contrato de Concessão;

(ee) Membro do Agrupamento — Cada uma das sociedades que

constituíam o Agrupamento, à data da adjudicação provisória da

Concessão;

(ff) MOPTC — Ministro das Obras Públicas Transportes e Co-

municações;

(gg) MFAP — O Ministro das Finanças e da Administração

Pública;

(hh) Operadora — A sociedade que desenvolverá as actividades

previstas no Contrato de Operação e Manutenção;

(ii) Plano de Controlo de Qualidade — Significa o documento

elaborado nos termos do Contrato de Concessão;

(jj) Plano de Recuperação de Atrasos — Significa o documen-

to elaborado nos termos do Contrato de Concessão;

(kk) Partes — O Concedente e a Concessionária;

(ll) PRN 2000 — O Plano Rodoviário Nacional, tal como apro-

vado pelo Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de Julho, e alterado pela

Lei n.º 98/99, de 26 de Julho e pelo Decreto-Lei n.º 182/2003, de

10 de Agosto;

(mm) Programa de Trabalhos Actualizado — Significa o docu-

mento elaborado nos termos do Contrato de Concessão;

(nn) Programa de Trabalhos — Documento fixando a ordem,

prazos e ritmos de execução das diversas actividades integradas

na Concessão, que constitui Anexo ao Contrato de Concessão;

(oo) Proposta — O conjunto de documentação apresentada pelo

Agrupamento no concurso público, tal como consta, integralmen-

te, da acta da última sessão de negociações;

(pp) RECAPE — Designa o relatório referido no artigo 28.º,

n.º 1, in fine, do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio;

(qq) Sublanço — Troço viário da plena via da Auto-Estrada, si-

tuado entre dois nós de ligação consecutivos ou entre um nó de

ligação e uma estrada ou auto-estrada já construída ou em cons-

trução à data de assinatura do Contrato de Concessão;

(rr) Termo da Concessão — Extinção do Contrato de Conces-

são, independentemente do motivo pelo qual a mesma ocorra;

(ss) TMDA — Tráfego médio diário anual;

(tt) Vocabulário de Estradas e Aeródromos — Designa a publi-

cação, de 1962, do Laboratório Nacional de Engenharia Civil.

2 — Lei aplicável

1 — O Contrato de Concessão está sujeito à lei portuguesa, com

expressa renúncia à aplicação de qualquer outra.

2 — Na vigência do Contrato de Concessão, observar-se-ão:

a) As Bases da Concessão e as disposições do Contrato de

Concessão;

b) A legislação aplicável em Portugal.

3 — Salvo tratando-se de referências ao PRN2000, as referên-

cias a diplomas legislativos portugueses ou comunitários, feitas no
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Contrato de Concessão, devem também ser entendidas como re-

ferências à legislação que os substitua ou modifique.

3 — Interpretação e Integração

1 — Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer dis-

posição do Contrato de Concessão, deverão ser consideradas as

disposições dos Anexos que tenham relevância na matéria em

causa e na interpretação de qualquer desses documentos deverão

ser consideradas as disposições do Contrato de Concessão.

2 — As divergências verificadas entre documentos contratuais

aplicáveis à Concessão e entre estes e aqueles por que se rege a

Concessionária, e que não puderem ser sanadas pelo recurso às re-

gras gerais de interpretação, resolver-se-ão em conformidade com

os seguintes critérios:

a) As Bases da Concessão prevalecem sobre o estipulado em

qualquer outro documento;

b) Atender-se-á, em segundo lugar, ao estabelecido no Contra-

to de Concessão, ignorando-se, apenas para este efeito e na me-

dida do necessário, aquele dos seus Anexos, e respectivos apên-

dices, que seja objecto da divergência;

c) Em terceiro lugar atender-se-á à Proposta;

d) Em último lugar atender-se-á ao Caderno de Encargos, ao

Programa de Concurso e aos Esclarecimentos.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, as dú-

vidas na interpretação ou na integração do regime aplicável ao

Contrato de Concessão serão resolvidas com base na prevalência

do interesse público na boa execução das obrigações da Conces-

sionária e no funcionamento ininterrupto da Concessão.

4 — Objecto da Concessão

1 — A concessão tem por objecto a concepção, construção, au-

mento do número de vias, financiamento, exploração e conserva-

ção, com cobrança de portagem aos utentes, do seguinte lanço de

auto-estrada:

a) A4/IP4 — Amarante-Vila Real.

2 — Encontra-se incluído no lanço de auto-estrada referido no nú-

mero anterior o alargamento do troço entre o Nó de Geraldes e o Nó

de Padronelo, onde não será cobrada portagem ao tráfego local.

3 — O lanço de auto-estrada referido no número 1 considerar-

-se-á dividido nos sublanços que, para efeito de escalonamento no

tempo da construção dos mesmos, tenham sido indicados pela con-

cessionária na proposta apresentada no concurso e aceites pelo

concedente.

5 — Funcionamento da Concessão

1 — A Concessionária obriga-se a manter, durante a vigência do

Contrato de Concessão e a expensas suas, em bom estado de fun-

cionamento, conservação e segurança, nos termos e condições es-

tabelecidos nas disposições aplicáveis do presente Contrato, os

bens que integram a Concessão, efectuando, em devido tempo, as

reparações, renovações e adaptações que, de acordo com as mes-

mas disposições, para o efeito se tornem necessárias.

2 — A Concessionária tem direito a receber:

a) O valor da remuneração anual;

b) Os rendimentos de exploração das Áreas de Serviço; e

c) Outros rendimentos, desde que previstos no presente contra-

to e obtidos no âmbito da Concessão.

6 — Serviço público

1 — A Concessionária deve desempenhar as actividades conces-

sionadas de acordo com as exigências de um regular, contínuo e

eficiente funcionamento do serviço público e adoptar, para o efeito,

os melhores padrões de qualidade disponíveis em cada momento,

tudo nos exactos termos das disposições aplicáveis do presente

Contrato.

2 — A Concessionária não poderá recusar a utilização da Auto-

-Estrada a qualquer pessoa ou entidade, nem discriminar ou esta-

belecer diferenças de tratamento entre os utentes da mesma.

7 — Natureza da Concessão

A Concessão é de obra pública e é estabelecida em regime de

exclusivo relativamente à Auto-Estrada que integra o seu objecto.

8 — Estabelecimento da Concessão

O Estabelecimento da Concessão é composto:

a) Pela Auto-Estrada;

b) Pelas Áreas de Serviço e de repouso, pelos centros de assis-

tência, manutenção e outros serviços de apoio aos utentes da Auto-

-Estrada nela situados, bem como pelas instalações e equipamen-

tos de cobrança de portagem e equipamentos de protecção

ambiental.

9 — Empreendimento Concessionado

1 — Integram a Concessão:

a) O Estabelecimento da Concessão;

b) Todas as obras, máquinas, aparelhagens e respectivos aces-

sórios, em especial os utilizados para a exploração e conservação

da Auto-Estrada, das Áreas de Serviço e das áreas de repouso,

equipamentos, designadamente de contagem de veículos e de clas-

sificação de tráfego e circuito fechado de TV e, em geral, os bens

afectos à exploração e conservação da Auto-Estrada, bem como

os terrenos, as casas de guarda e do pessoal da exploração e con-

servação, os escritórios e outras dependências de serviço integra-

das nos limites físicos da Concessão e quaisquer bens necessários

à referida exploração e conservação que pertençam à Concessio-

nária e outros activos não afectos à concessão até ao limite de

provisões constituídas para fazer face a encargos com a substitui-

ção ou renovação de bens afectos à concessão.

2 — A Concessionária elaborará, e manterá permanentemente

actualizado e à disposição do Concedente, um inventário do pa-

trimónio que integra a Concessão, que mencionará os ónus ou

encargos que recaem sobre os bens e direitos nele listados.

3 — Integram o domínio público do Estado:

a) A Auto-Estrada;

b) Os imóveis adquiridos, por via do direito privado ou de ex-

propriação, para a construção da Auto-Estrada, das Áreas de Ser-

viço, das áreas de repouso, das instalações de controlo de tráfego

e de cobrança de portagem e para assistência aos utentes, bem

como as edificações neles construídas.

4 — Para efeitos, exclusivamente, do disposto no número ante-

rior, constitui a Auto-Estrada:

a) O terreno por ela ocupado e a estrada nele construída, abran-

gendo a plataforma da secção corrente (faixa de rodagem, sepa-

rador central e bermas), as valetas, taludes, banquetas, valas de

crista e de pé de talude, os nós e os ramais de ligação e os terre-

nos marginais até à vedação;

b) As obras de arte incorporadas na Auto-Estrada e os terrenos

para implantação das praças de portagem, das Áreas de Serviço e

das áreas de repouso, integrando os imóveis que nelas sejam cons-

truídos.

5 — A Concessionária não poderá por qualquer forma celebrar

contrato que tenha por efeito a promessa ou a efectiva cedência,

alienação ou oneração de quaisquer dos bens que integram a Con-

cessão ou o domínio público do Concedente, os quais não podem

igualmente ser objecto de arrendamento, de promessa de arrenda-

mento ou de qualquer outra forma que titule ou tenha em vista a

ocupação dos respectivos espaços, nem de arresto, penhora ou

qualquer providência cautelar, sem prejuízo do disposto no pre-

sente contrato.

6 — Os bens móveis que se incluam na alínea b) do n.º 1 po-

derão ser onerados em benefício dos Bancos Financiadores, nos

termos previstos nos Contratos de Financiamento, devendo tal one-

ração ser comunicada ao Concedente, se não resultar já daqueles

Contratos de Financiamento, através do envio, nos 10 (dez) dias

seguintes à sua execução, de cópia certificada do documento ou

documentos que consagrarem tal oneração.

7 — A Concessionária apenas poderá alienar os bens móveis que

se incluam na alínea b) do n.º 1 se proceder à sua imediata subs-

tituição por outros com condições de operacionalidade, qualidade

e funcionamento idênticas ou superiores, excepto tratando-se de

bens que comprovadamente tenham perdido utilidade para a Con-

cessão.

8 — Os termos dos negócios efectuados ao abrigo do número

anterior deverão ser comunicados ao Concedente, no final do se-

gundo semestre subsequente à sua realização, sem prejuízo do

disposto no número 10.
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9 — Os bens que tenham perdido utilidade para a Concessão

serão abatidos ao inventário referido no número 2, mediante pré-

via autorização do Concedente, que se considera concedida se este

não se opuser no prazo de 30 (trinta) dias contados da recepção

do pedido de abate.

10 — Nos últimos 5 (cinco) anos de duração da Concessão, os

termos dos negócios referidos nos n.os 6 e 7 deverão ser comuni-

cados pela Concessionária ao Concedente com uma antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, podendo este opor-se à sua concreti-

zação, nos 10 (dez) dias seguintes à recepção daquela comunica-

ção. A oposição do Concedente impede a Concessionária de rea-

lizar, sob pena de nulidade, o negócio em vista.

11 — Revertem automaticamente para o Concedente, no termo

do prazo da Concessão, e sem qualquer indemnização, custo ou

preço a suportar por este, todos os bens e direitos que integram a

Concessão.

12 — Os bens e direitos da Concessionária não abrangidos nos

números anteriores e que sejam utilizados no desenvolvimento das

actividades integradas na Concessão, poderão ser livremente alie-

nados, onerados e substituídos pela Concessionária.

10 — Delimitação física da Concessão

1 — Os limites da Concessão são definidos, em relação à Auto-

-Estrada que a integra, pelos perfis transversais extremos da mes-

ma, em conformidade com os traçados definitivos constantes dos

projectos aprovados.

2 — O traçado da Auto-Estrada será o que figurar nos projec-

tos aprovados nos termos do Contrato de Concessão.

3 — Os nós de ligação integram a Concessão, nela se incluin-

do, para efeitos de exploração e conservação, e sem cobrança de

portagem, os troços de estradas que os completarem, considera-

dos entre os pontos extremos de intervenção da Concessionária

nessas estradas ou, quando não for possível essa definição, entre

os pontos extremos do enlace dos ramos dos nós, bem como os

troços de ligação em que o tráfego seja, exclusivamente, de aces-

so à Auto-Estrada.

4 — Nos nós de ligação em que seja estabelecido enlace com

outra concessão de auto-estradas, o limite entre concessões será

estabelecido pelo perfil transversal de entrada (ponto de conver-

gência) dos ramos de ligação com a plena via, excepto no que se

refere à iluminação, cuja manutenção e custo de funcionamento

será assegurado, na totalidade, incluindo a zona das vias de ace-

leração, pela concessionária que detenha o ramo de ligação.

5 — As obras de arte integradas nos nós de enlace entre con-

cessões, quer em secção corrente, quer em ramos, ficarão afectas

à concessão cujo tráfego utilize o tabuleiro da estrutura. No caso

de partilha do tabuleiro, ficará afecta à concessionária que a cons-

truiu.

6 — Todas as obras de arte de transposição da Auto-Estrada

integram a concessão, mesmo que não sejam construídas pela Con-

cessionária.

11 — Lanço e Sublanços

1 — O Lanço está dividido nos Sublanços indicados em Anexo

ao Contrato de Concessão, entendendo-se por extensão do Lanço

o somatório das extensões dos Sublanços em que se divide.

2 — As extensões de cada Sublanço serão medidas segundo o

eixo de cálculo da Auto-Estrada e determinadas, consoante os

casos, nos termos das alíneas seguintes:

a) Se o Sublanço estiver compreendido entre dois nós de liga-

ção, a sua extensão será determinada pela distância que mediar

entre os eixos das obras de arte desses nós;

b) Se uma das extremidades do Sublanço contactar de plena via

uma estrada ou auto-estrada que não faça parte da Concessão, a

sua extensão será determinada pela distância que mediar entre o

perfil de contacto do eixo das duas vias e o eixo da obra de arte

da outra extremidade;

c) Se uma das extremidades do Sublanço entroncar de nível com

uma estrada da rede nacional, a sua extensão será determinada pela

distância que mediar entre a linha do bordo extremo da berma da

estrada que primeiro contacte o eixo da Auto-Estrada e o eixo da

obra de arte da outra extremidade;

d) Se uma das extremidades do Sublanço coincidir com um nó

de interligação com outra auto-estrada, e esse nó apresentar duas

obras de arte na transposição dessa auto-estrada, a extensão do

Sublanço será determinada pela média da distância de cada uma

dessas obras de arte à outra extremidade.

e) Se não estiver concluída a construção de um dos Sublanços

da Auto-Estrada que lhe fiquem contíguos, a sua extensão será pro-

visoriamente determinada pela distância que mediar entre o últi-

mo perfil transversal de Auto-Estrada construído e a entrar em

serviço e o eixo da obra de arte da outra extremidade;

f) Se não estiver concluída a construção dos dois Sublanços da

Auto-Estrada que lhe fiquem contíguos, a sua extensão será pro-

visoriamente determinada pela distância que mediar entre os últi-

mos perfis transversais de Auto-Estrada construídos e a entrar em

serviço.

12 — Objecto social, sede e forma

A Concessionária tem como objecto social exclusivo o exercí-

cio das actividades que, nos termos do Contrato de Concessão, se

consideram integradas na Concessão, devendo manter, ao longo de

toda a vigência da Concessão, a sua sede em Portugal e a forma

de sociedade anónima, regulada pela Lei Portuguesa.

13 — Estrutura accionista da Concessionária

1 — O capital social da Concessionária encontra-se inicialmente

distribuído entre os Membros do Agrupamento na exacta medida

que foi pelo Agrupamento indicada na Proposta. Qualquer altera-

ção da posição hierárquica dos Membros do Agrupamento no ca-

pital da Concessionária carece de autorização prévia do MFAP e

do MOPTC.

2 — A transmissão de acções da Concessionária é expressamen-

te proibida até 3 (três) anos após a data de entrada em serviço do

Lanço a construir.

3 — Nos dois anos subsequentes ao prazo indicado no número

anterior, podem quaisquer terceiros deter acções da Concessioná-

ria, desde que os Membros do Agrupamento detenham, em con-

junto, e enquanto accionistas directos desta, o domínio da Conces-

sionária, nos termos previstos no artigo 486.º do Código das

Sociedades Comerciais.

4 — Decorrido o prazo previsto no número anterior, podem

quaisquer terceiros deter acções da Concessionária, desde que os

Membros do Agrupamento detenham, em conjunto, e enquanto

accionistas desta, o domínio da Concessionária, nos termos pre-

vistos no artigo 486.º do Código das Sociedades Comerciais,

5 — A Concessionária comunicará ao Concedente, no prazo de

5 (cinco) dias após lhe ter sido solicitado, o registo de qualquer

alteração na titularidade das acções, sobrestando no registo até

obter autorização do Concedente para tal, nos casos em que esta

seja exigível.

6 — Serão nulas e de nenhum efeito as transmissões de acções

da Concessionária efectuadas em violação do disposto no presen-

te Contrato ou nos Estatutos e a Concessionária fica obrigada a

não reconhecer, para qualquer efeito, a qualidade de accionista a

qualquer entidade que adquira ou possua acções representativas do

seu capital em consequência dessas transmissões.

7 — Consideram-se acções, para os efeitos previstos no presente

número, todos os valores mobiliários representativos do capital so-

cial da Concessionária, que confiram ou, por força do disposto no

Capítulo III do Título IV do Código das Sociedades Comerciais,

possam vir a conferir, direito de voto aos seus titulares.

14 — Capital

1 — O capital social da Concessionária encontra-se subscrito e

realizado nos termos do Acordo de Subscrição de Capital.

2 — Todas as acções representativas do capital social da Con-

cessionária são obrigatoriamente nominativas, se tituladas, e se-

guirão o regime dos títulos nominativos, se escriturais.

3 — A Concessionária obriga-se a manter o Concedente perma-

nentemente informado sobre o cumprimento e o incumprimento do

Acordo de Subscrição de Capital, indicando-lhe, nomeadamente,

se as entradas de fundos nele contempladas foram realizadas ou,

não o sendo, qual o montante em falta e a parte faltosa.

4 — O incumprimento das obrigações de capitalização da Con-

cessionária, tal como previstas no Acordo de Subscrição de Capi-

tal, constitui incumprimento do Contrato de Concessão, salvo se

atempadamente sanado pelo accionamento das garantias bancárias

cuja minuta constitui Anexo ao Contrato de Concessão.

5 — A Concessionária não poderá proceder à redução do seu

capital social sem prévio consentimento do Concedente.

6 — A Concessionária não poderá, até à conclusão da constru-

ção de toda a Auto-Estrada, deter acções próprias.
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15 — Estatutos e Acordo Parassocial

1 — Quaisquer alterações aos Estatutos deverão ser objecto de

autorização prévia do Concedente, sob pena de nulidade.

2 — Deverão ser objecto de autorização prévia do Concedente

quaisquer alterações ao Acordo Parassocial das quais possa resul-

tar, directa ou indirectamente, a modificação das regras relativas

aos mecanismos ou à forma de assegurar o domínio da Concessi-

onária pelos Membros do Agrupamento, devendo as alterações que

não necessitem de autorização do Concedente ser-lhe comunica-

das, no prazo de 30 (trinta) dias após a sua concretização.

3 — Carece, sob pena de nulidade, de autorização prévia do

Concedente, a quem deverá ser solicitada antes da sua emissão ou

antes da outorga de instrumento que os crie ou que constitua com-

promisso da Concessionária em os criar, consoante o evento que

primeiro ocorrer, a emissão, pela Concessionária, de quaisquer

títulos ou instrumentos financeiros que permitam ou possam per-

mitir, em certas circunstâncias, a subscrição, aquisição ou deten-

ção de acções representativas do capital social da Concessionária.

4 — Exceptuam-se do disposto no número 15.1 as alterações dos

Estatutos que se limitem a consagrar:

a) Aumento de capital da Concessionária, desde que as condi-

ções e a realização efectiva desse aumento observem o disposto

no número 13;

b) Mudança da sua sede, desde que observado o disposto no nú-

mero 12; ou

c) Alteração do número dos membros dos órgãos sociais ou da

mesa da Assembleia Geral.

5 — Concessionária remeterá ao Concedente, no prazo de 30

(trinta) dias após a respectiva outorga, cópia simples das escritu-

ras notariais de alteração dos Estatutos que tiver realizado nos ter-

mos deste número.

16 — Oneração de acções da Concessionária

1 — A oneração de acções representativas do capital social da

Concessionária dependerá, sob pena de nulidade, de autorização

prévia do Concedente.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as onerações

de acções efectuadas em benefício dos Bancos Financiadores, nos

termos previstos nos Contratos de Financiamento, as quais deve-

rão, em todos os casos, ser comunicadas ao Concedente, a quem

deverá ser enviada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data

em que sejam constituídas, se tal não resultar já dos próprios

Contratos de Financiamento, cópia simples do documento que

formaliza a oneração e, bem assim, informação detalhada sobre

quaisquer outros termos e condições em que forem estabelecidas.

3 — Sem prejuízo do disposto em Anexo ao Contrato de Con-

cessão, da execução, mesmo que não judicial, dos instrumentos de

oneração de acções referidos no número anterior não poderá nun-

ca resultar a detenção, transmissão ou posse, em violação do dis-

posto no Contrato de Concessão e, nomeadamente, nos seus n.os 12

a 14, por entidades que não sejam Membros do Agrupamento de

acções representativas do capital social da Concessionária.

4 — As disposições do presente número manter-se-ão em vigor

até 3 (três) anos após a data de entrada em serviço do Lanço a

construir.

17 — Obrigações de informação da Concessionária

Ao longo de todo o período da Concessão, e sem prejuízo das

demais obrigações de informação estabelecidas no Contrato de

Concessão, a Concessionária compromete-se para com o Conce-

dente a:

a) Dar-lhe imediato conhecimento de todo e qualquer evento de

que tenha conhecimento e que possa vir a prejudicar, impedir ou

tornar mais oneroso ou difícil o cumprimento pontual e atempa-

do de qualquer das obrigações para si ou para o Concedente emer-

gentes do Contrato de Concessão e/ou que possam constituir cau-

sa de sequestro da Concessão ou de rescisão do Contrato de

Concessão;

b) Dar-lhe imediato conhecimento da ocorrência de qualquer di-

ferendo ou litígio com qualquer contraparte dos Contratos de Pro-

jecto e prestar-lhe toda a informação relevante relativa à evolução

dos mesmos;

c) Remeter-lhe, até ao dia 31 (trinta e um) de Maio de cada ano,

os documentos de prestação de contas legalmente exigidos, bem

como a certificação legal das contas, o parecer do órgão de fisca-

lização e o relatório dos auditores externos, caso existam;

d) Remeter-lhe, até ao dia 30 (trinta) de Setembro de cada ano,

as demonstrações financeiras relativos ao primeiro semestre do ano

em causa, bem como o parecer do órgão de fiscalização e o rela-

tório dos auditores externos, caso existam;

e) Dar-lhe imediato conhecimento de toda e qualquer situação

que, quer na fase de construção, quer na de exploração, correspon-

da a acontecimentos que alterem ou possam alterar significativa-

mente o normal desenvolvimento dos trabalhos, ou do regime da

exploração, bem como a verificação de anomalias estruturais ou

significativas no Empreendimento Concessionado;

f) Fornecer-lhe, por escrito e no menor prazo possível, relató-

rio circunstanciado e fundamentado das situações indicadas na

alínea anterior, integrando, eventualmente, a contribuição de en-

tidades exteriores à Concessionária e de reconhecida competência,

com indicação das medidas tomadas ou a implementar para a su-

peração daquelas situações;

g) Remeter-lhe, trimestralmente, relatório com informação de-

talhada das estatísticas de tráfego elaboradas nos termos do Con-

trato de Concessão;

h) Remeter-lhe, em suporte informático e em papel, no prazo

de 3 (três) meses após o termo do primeiro semestre civil e no

prazo de 5 (cinco) meses após o termo do segundo semestre ci-

vil, informação relativa à condição financeira da Concessionária

desde a entrada em vigor da Concessão até ao termo do semestre

anterior, bem como uma projecção da sua posição entre esse pe-

ríodo e o termo previsto da Concessão;

i) Remeter-lhe, no primeiro trimestre de cada ano, um relató-

rio, respeitante ao ano anterior, no qual será prestada informação

circunstanciada sobre os estudos e trabalhos de construção, con-

servação e exploração da Auto-Estrada, bem como sobre os níveis

de sinistralidade registados na Concessão, cobrindo aspectos como

os pontos de acumulação de acidentes e identificação das suas cau-

sas e comparação com congéneres nacionais e internacionais,

acompanhado por auditoria efectuada por entidade idónea e inde-

pendente sobre os níveis de sinistralidade;

j) Apresentar, prontamente, as informações complementares ou

adicionais que lhe sejam solicitadas pelo Concedente.

18 — Obtenção de licenças e regime fiscal

1 — Compete à Concessionária requerer, custear, obter e man-

ter todas as licenças e autorizações necessárias ao exercício das

actividades integradas na Concessão, observando todos os requi-

sitos que a tal sejam necessários.

2 — A Concessionária deverá informar, de imediato, o Conce-

dente no caso de qualquer das licenças a que se refere o número

anterior lhe serem retiradas, caducarem, serem revogadas ou por

qualquer motivo deixarem de operar os seus efeitos, indicando,

desde logo, que medidas tomou e/ou irá tomar para repor tais li-

cenças em vigor.

3 — A Concessionária encontra-se sujeita à legislação fiscal em

vigor, em cada momento, ao longo da Concessão.

19 — Responsabilidade da Concessionária

1 — A Concessionária é responsável única pela obtenção do fi-

nanciamento necessário ao desenvolvimento de todas as activida-

des que integram o objecto da Concessão, por forma a que possa

cumprir cabal e atempadamente todas as obrigações que assume

no Contrato de Concessão.

2 — Com vista à obtenção dos fundos necessários ao desenvol-

vimento das actividades que integram o objecto da Concessão, a

Concessionária celebrou com os Bancos Financiadores os Contra-

tos de Financiamento e celebrou com os seus accionistas o Acor-

do de Subscrição de Capital, que, em conjunto com o cash-flow

líquido gerado pela Concessão, declara garantirem-lhe tais fundos.

3 — Não são oponíveis ao Concedente quaisquer excepções ou

meios de defesa que resultem das relações contratuais estabeleci-

das pela Concessionária no âmbito dos contratos referidos no nú-

mero anterior.

4 — A Concessionária, em articulação com o Concedente, po-

derá proceder ao refinanciamento da Concessão, de forma a asse-

gurar a obtenção de níveis de eficiência mais elevados e custos

adequados aos riscos envolvidos.

5 — Considera-se refinanciamento da Concessão a eventual ne-

gociação, substituição ou alteração das condições globais constan-

tes dos Contratos de Financiamento actuais, ou a sua substituição

por outros contratos ou por outras estruturas de financiamento.

6 — As alterações do indexante de taxa de juro variável, nos

casos em que as condições de financiamento da Concessionária se
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baseiem em indexante dessa mesma taxa de juro variável não são

consideradas operações de refinanciamento para efeitos do disposto

na presente cláusula.

7 — Os novos instrumentos contratuais resultantes do refinan-

ciamento deverão conter obrigações de acordo com as práticas

normais de mercado, as quais não deverão ser, de forma relevan-

te, mais onerosas para a Concessionária, seus accionistas ou o Con-

cedente, do que as existentes nos Contratos de Financiamento ini-

ciais, excepto se autorizadas pelo Concedente.

8 — Os impactes favoráveis que decorram da concretização de

operações de refinanciamento, tal como definidas na presente cláu-

sula, serão partilhados em partes iguais, entre a Concessionária e

o Concedente.

9 — Para efeitos do número anterior proceder-se-á ao confron-

to entre o Caso Base Ajustado, utilizado para efeitos da contrata-

ção da operação de refinanciamento e o Caso Base ajustado que

resultará dessa operação, onde serão incluídas as novas facilida-

des decorrentes da mencionada operação, incluindo os efeitos dos

respectivos termos e condições, mantendo-se inalterados todos os

restantes pressupostos e fórmulas de cálculo.

10 — Os impactes favoráveis a que alude o número 8. corres-

ponderão aos diferenciais de cash-flow disponível para os accio-

nistas, apurados por confronto anual entre os dois casos base re-

feridos no número anterior, os quais resultarão dos efeitos

decorrentes das alterações dos pressupostos de financiamento sub-

jacentes a cada um dos modelos financeiros.

11 — Ao montante apurado nos termos do número anterior se-

rão deduzidos os encargos razoáveis suportados por ambas as

partes com o estudo e a montagem da operação mencionada no

número 4.

12 — As partes acordarão entre si o mecanismo de partilha dos

benefícios decorrentes da operação referida no número 4., de acor-

do com as características do novo modelo financeiro e da situa-

ção da Concessão, podendo consistir num pagamento único, a efec-

tuar no momento de realização da operação, ou num pagamento

faseado, a ocorrer em períodos a definir, ou numa composição

resultante das alternativas anteriores.

13 — A Concessionária, actuando de boa fé, obriga-se a comu-

nicar de imediato ao Concedente toda e qualquer intenção de mo-

dificação, prevista no número 5, dos Contratos de Financiamento

que entenda negociar.

14 — Para efeitos do disposto no número 4, os Contratos de Fi-

nanciamento celebrados entre a Concessionária e as entidades fi-

nanciadoras deverão prever a possibilidade da amortização ante-

cipada, bem como os custos e penalidades daí decorrentes.

15 — O Concedente poderá apresentar uma proposta de refinan-

ciamento, caso este obtenha condições globalmente mais favorá-

veis que as evidenciadas no Caso Base ou constantes da proposta

apresentada pela Concessionária, sem prejuízo do princípio da

partilha de benefícios referida no número 8.

16 — Ocorrendo a situação prevista no número anterior, a con-

cessionária obriga-se a mostrar disponibilidade para negociar a

operação de refinanciamento proposto, ou, em alternativa, apresen-

tar uma proposta mais favorável do que a apresentada pelo Con-

cedente ou demonstrar que a operação proposta pelo Concedente

tem condições globalmente menos favoráveis do que aquelas que

decorram dos Contratos de Financiamento vigentes.

17 — A concretização de qualquer operação de refinanciamen-

to ficará, em qualquer caso, dependente da decisão da Concessio-

nária e da aprovação do Concedente.

18 — Ocorrendo uma operação de refinanciamento, o Caso Base

será ajustado, de forma a contemplar os efeitos decorrentes dessa

operação, incluindo os efeitos dos respectivos termos e condições,

mantendo-se inalterados todos os restantes pressupostos e fórmu-

las de cálculo.

20 — Obrigações do Concedente

O Concedente não está sujeito a qualquer obrigação, nem assu-

me qualquer responsabilidade ou risco no que respeita ao finan-

ciamento necessário ao desenvolvimento das actividades integra-

das na Concessão.

21 — Disposições aplicáveis

Às expropriações efectuadas por causa, directa ou indirecta, da

Concessão são aplicáveis as disposições da legislação portuguesa

em vigor.

22 — Declaração de utilidade pública com carácter

de urgência

1 — São de utilidade pública, com carácter de urgência, todas

as expropriações referidas no número anterior.

2 — Compete à Concessionária:

a) A prática dos actos que individualizem, caracterizem e iden-

tifiquem os bens a expropriar;

b) Apresentar ao Concedente, nos prazos previstos no Progra-

ma de Trabalhos, todos os elementos e documentos necessários à

emissão das Declarações de Utilidade Pública.

3 — O Concedente deverá aprovar o fascículo do projecto de

execução referente a expropriações no prazo de 90 (noventa) dias

contados da recepção desse projecto, prazo findo o qual se consi-

derará o projecto de expropriações tacitamente aprovado.

4 — Caso os projectos, elementos e documentos referidos nos

números 2. e 3. exibam incorrecções ou insuficiências que influam

na individualização, caracterização e identificação das parcelas e

expropriar ou na emissão das Declarações de Utilidade Pública, o

Concedente notificará a Concessionária, até 60 (sessenta) dias

depois da recepção do projecto de execução completo, para os

corrigir, sem prejuízo da prática imediata dos actos expropriativos

que não sejam afectados pelas incorrecções ou insuficiências de-

tectadas.

5 — O Concedente procederá à emissão e publicação das De-

clarações de Utilidade Pública dos terrenos a expropriar no prazo

de 30 (trinta) dias contados da aprovação global do fascículo do

projecto de execução referente a expropriações ou da aprovação

das plantas parcelares, consoante o que ocorrer mais tarde.

6 — Sempre que se torne necessário realizar expropriações para

manter direitos de terceiros no estabelecimento ou restabelecimen-

to de redes, vias de qualquer tipo ou serviços afectados, serão estas

de utilidade pública e com carácter de urgência, sendo aplicáveis

todas as disposições que regem a Concessão.

23 — Condução, controlo e custos dos processos

expropriativos

1 — A condução e realização dos processos expropriativos dos

bens ou direitos necessários ao Estabelecimento da Concessão

compete à Concessionária, como entidade expropriante em nome

do Concedente, à qual caberá também suportar todos os custos

inerentes à condução dos processos expropriativos e, bem assim,

o pagamento de indemnizações ou outras compensações decorren-

tes das expropriações ou da imposição de servidões ou outros ónus

ou encargos que delas sejam consequência.

2 — Compete à Concessionária prestar ao Concedente, a todo

o tempo, e nomeadamente no âmbito dos estudos e projectos por

si realizados, toda a informação relativa aos processos expropria-

tivos em curso, incluindo, designadamente, a apresentação de re-

latórios semestrais das expropriações realizadas, contendo a iden-

tificação das parcelas expropriadas e respectivos valores de

aquisição ou indemnização, bem como daquelas em que foram ac-

cionados os mecanismos de posse administrativa.

3 — A autorização para alienação das áreas sobrantes, nas con-

dições previstas no Código das Expropriações, é da competência

do MOPTC, revertendo o valor obtido com a alienação para a EP.

24 — EP

24.1 — Sem prejuízo dos poderes cometidos a outras entidades,

sempre que no Contrato de Concessão se atribuam poderes ou se

preveja o exercício de faculdades pelo Concedente, tais poderes e

tal exercício poderão ser executados pelo EP, salvo quando o con-

trário resultar do Contrato de Concessão ou de disposição impe-

rativa da Lei.

24.2 — Cabe ao EP designar os mandatários do Estado nos pro-

cedimentos de arbitragem que decorram no âmbito do disposto no

Contrato de Concessão.

25 — Concepção, Projecto, duplicação e construção

25.1 — A Concessionária é responsável pela concepção, projec-

to, duplicação e construção do Lanço concessionado, respeitando

os estudos e projectos aprovados nos termos dos números seguin-

tes e o disposto no Contrato de Concessão.

25.2 — Para cumprimento das obrigações assumidas em maté-

ria de concepção, projecto, duplicação e construção da Auto-
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-Estrada, a Concessionária celebra, com o ACE, o Contrato de

Projecto e Construção.

26 — Disposições gerais relativas a estudos e projectos

1 — A Concessionária promoverá, por sua conta e inteira res-

ponsabilidade, a realização dos estudos e projectos relativos ao

Lanço a construir ou duplicar, às Áreas de Serviço, às áreas de

repouso, aos centros de manutenção e conservação e aos outros

equipamentos da Auto-Estrada, os quais deverão:

a) Respeitar os termos da Proposta;

b) Satisfazer as normas legais e regulamentares em vigor, e, bem

assim, as normas comunitárias aplicáveis; e

c) Satisfazer as regras gerais relativas à qualidade, segurança,

comodidade e economia dos utentes da Auto-Estrada, sem descu-

rar os aspectos de integração ambiental e enquadramento adapta-

do à região que as mesmas atravessam.

2 — Os estudos e projectos referidos no número anterior serão

apresentados, sucessivamente, sob a forma de projecto base, es-

tudo prévio, incluindo Estudos de Impacte Ambiental, e projectos

de execução, podendo alguma destas fases ser dispensada pelo

Concedente, a solicitação, devidamente fundamentada, da Conces-

sionária.

3 — A nomenclatura a adoptar nos diversos estudos e projec-

tos deverá estar de acordo com o Vocabulário de Estradas e Ae-

ródromos.

4 — O traçado da Auto-Estrada, a localização dos respectivos

nós de ligação, do túnel, Áreas de Serviço, praças de portagem,

áreas de repouso e sistemas de controlo e gestão de tráfego deve-

rá ser objecto de pormenorizada justificação nos estudos e projec-

tos a realizar pela Concessionária, e terá em conta os estudos de

carácter urbanístico e de desenvolvimento que existam ou estejam

em curso para as localidades ou regiões abrangidas nas zonas em

que esse traçado se desenvolva e, nomeadamente, os planos re-

gionais de ordenamento do território, os planos directores muni-

cipais, os planos de pormenor urbanísticos, os Estudos de Impac-

te Ambiental e as Declarações de Impacte Ambiental.

5 — Serão facultados à concessionária, a seu pedido e com a

brevidade possível, todos os elementos de estudo de que disponha

o Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, no-

meadamente o estudo prévio e estudo de impacte ambiental.

6 — Os elementos referidos no número anterior não constituem

obrigação para a concessionária nem compromisso para o MOP-

TC, podendo ambos propor as alterações que julguem convenien-

te introduzir-lhes por forma a que as obras a realizar melhor pos-

sam corresponder ao fim a que se destinam, nomeadamente as

decorrentes da necessidade de cobrança de portagens, bem como

alterações quanto à directriz, à rasante e ao perfil transversal.

7 — As alterações requeridas pela concessionária, referidas no

número anterior carecem de aprovação pelo MOPTC e serão rea-

lizadas por conta e risco da concessionária.

8 — As normas a considerar na elaboração dos projectos, e que

não sejam taxativamente indicadas no Contrato de Concessão, nem

constem de disposições legais ou regulamentares em vigor, deve-

rão ser as que correspondam à melhor técnica rodoviária, à data

da execução dos trabalhos.

9 — Os estudos e projectos apresentados, pela Concessionária,

deverão:

a) Ser instruídos com parecer de revisão, emitido por entidades

técnicas independentes;

b) Ser acompanhados de todas as autorizações necessárias, emi-

tidas pelas autoridades competentes;

c) Deverão ser elaborados e apresentados por forma a permitir

o cumprimento, por aquela, da obrigação de observar as datas de

início da construção e de abertura ao tráfego do Lanço que se en-

contram estabelecidas no Contrato de Concessão.

10 — No prazo de 30 (trinta) dias contados da data de assina-

tura do Contrato de Concessão, a Concessionária identificará as

entidades técnicas independentes que propõe para a emissão dos

pareceres de revisão a que alude o número anterior.

11 — As entidades técnicas independentes propostas pela Con-

cessionária consideram-se tacitamente aprovadas no prazo de 30

(trinta) dias a contar da sua indicação, nos termos do número an-

terior, ao Concedente.

12 — A concessionária submeterá à aprovação da EP, no prazo

de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do contrato de

concessão, um programa em que indicará as datas em que se com-

promete a apresentar os estudos prévios, estudos de impacte am-

biental, anteprojectos e projectos que lhe compete elaborar, bem

como os de alterações que porventura julgue necessário introdu-

zir nos estudos que lhe sejam fornecidos.

13 — No programa referido no número anterior figurarão tam-

bém as datas (meses e anos) do início da construção e da abertu-

ra ao tráfego de cada sublanço de auto-estrada.

27 — Apresentação de estudos e projectos

1 — Caso haja lugar à elaboração de novos estudos prévios, os

mesmos deverão ser apresentados à EP divididos nos seguintes fas-

cículos independentes:

a) Volume-síntese, de apresentação geral do lanço ou sublan-

ço, incluindo uma estimativa do investimento;

b) Estudo de tráfego, actualizado, que suporte o dimensionamen-

to da secção corrente, dos ramos dos nós de ligação, das ligações

à rede viária envolvente, das instersecções, dos pavimentos e das

praças de portagem;

c) Estudo geológico-geotécnico, acompanhado do programa de

prospecção geotécnica detalhado para as fases seguintes do pro-

jecto;

d) Volume geral, contendo as geometrias propostas para as vá-

rias soluções de traçado, incluindo nós de ligação e restabeleci-

mentos, a drenagem, a pavimentação, a sinalização e segurança,

a integração paisagística, as praças de portagem e outras instala-

ções acessórias;

e) Obras de arte correntes;

f) Obras de arte especiais;

g) Túneis;

h) Áreas de Serviço e de Repouso.

i) Estudo de visibilidade da localização de todas as câmaras

CCTV a instalar no âmbito do sistema de controlo e gestão de

tráfego;

j) Estudo termográfico justificativo do número e da localização

das estações meteorológicas a instalar no âmbito do sistema de

controlo e gestão de tráfego.

2 — Os estudos de impacte ambiental darão cumprimento à le-

gislação nacional e comunitária neste domínio, designadamente, à

Directiva do Conselho n.º 97/11/CE, de 3 de Março e ao Decreto-

-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, e respectivas alterações, nomea-

damente o Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, preven-

do, identificando e avaliando os potenciais impactes resultantes das

fases de construção e exploração, apresentando as corresponden-

tes medidas mitigadoras e compensatórias e os sistemas de moni-

torização para controle efectivo dessas medidas, bem como os

planos de monitorização que se revelem necessários.

3 — Os estudos de impacte ambiental serão apresentados con-

juntamente com os estudos prévios e projectos, para que a EP,

enquanto entidade licenciadora, os possa endereçar ao Ministério

com a tutela do Ambiente para parecer de avaliação, de acordo

com a legislação em vigor, sem prejuízo da posição de proponen-

te atribuída à concessionária, tal como definido na Lei.

4 — Os projectos de execução deverão ser apresentados à EP

divididos nos seguintes fascículos independentes e número de

exemplares:

a) Volume-síntese, de apresentação geral do lanço ou sublanço

(três exemplares);

b) Implantação e apoio topográfico (um exemplar);

c) Estudo geológico e geotécnico (dois exemplares);

d) Terraplanagens (três exemplares);

e) Traçado geral(três exemplares e um exemplar por Município

afectado pelo projecto);

f) Nós de ligação (três exemplares e um exemplar por Municí-

pio afectado pelo projecto);

g) Restabelecimentos, serventias e caminhos paralelos (três

exemplares e um exemplar por Município afectado pelo projecto);

h) Drenagem (três exemplares);

i) Pavimentação (dois exemplares);

j) Integração paisagística (dois exemplares);

k) Equipamentos de segurança (dois exemplares);

l) Sinalização (três exemplares;

m) Portagens (dois exemplares);

n) Sistema de controlo e gestão de tráfego, incluindo sistema de

emergência e segurança do túnel e sistema de postos de emergên-

cia SOS (dois exemplares);

o) Infra-estruturas de câmaras de visita e tubagens para insta-

lação de cabos de telecomunicações (dois exemplares);

p) Iluminação (dois exemplares);

q) Vedações (um exemplar);
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r) Serviços afectados (um exemplar);

s) Obras de arte correntes (dois exemplares);

t) Obras de arte especiais (dois exemplares);

u) Túneis (dois exemplares);

v) Centro de assistência e manutenção (dois exemplares);

w) Áreas de serviço e de repouso (dois exemplares);

x) Projectos complementares (dois exemplares);

y) Expropriações  (três exemplares);

z) Auditoria de segurança ao projecto (dois exemplares).

5 — Os estudos e projectos serão apresentados à EP, nas diver-

sas fases, com parecer de revisão emitido por entidades técnicas

independentes previamente aceites por aquele organismo, que os

submeterá à aprovação do Ministro das Obras Públicas, Transpor-

tes e Comunicações. As entidades revisoras serão contratadas pela

concessionária, em contrato a aprovar pela EP, e reportarão direc-

tamente e em simultâneo a este último e à concessionária.

6 — Toda a documentação será entregue no número de exem-

plares referido no número 4., com excepção dos estudos e projec-

tos de carácter ambiental, que serão apresentados nos termos da

legislação ambiental aplicável, cujos elementos deverão ser ma-

nipuláveis em equipamentos do tipo computador pessoal, em am-

biente Windows (última versão).

7 — A documentação informática, fornecida em CD-ROM, usa-

rá os seguintes tipos:

a) Textos — Microsoft Word, armazenados no formato standard;

b) Tabelas e folhas de cálculo — Microsoft Excel, armazenados

no formato standard;

c) Plano de trabalhos — Microsoft Project;

d) Peças desenhadas — formato DXF ou DWG.

8 — Caso a concessionária entenda usar aplicações ou forma-

tos alternativos aos indicados no número anterior, deverá explicitá-

-los e dotar a fiscalização dos meios físicos e software necessá-

rios para a sua utilização.

28 — Critérios de projecto

1 — Na elaboração dos projectos da auto-estrada devem res-

peitar-se as características técnicas definidas nas normas de pro-

jecto em vigor na EP, tendo em conta a velocidade base de

100 Km/h, sem prejuízo do número seguinte.

2 — Em zonas particularmente difíceis, por motivos de ordem

topográfica ou urbanística, poderão ser adoptadas características

técnicas inferiores às indicadas, mediante proposta da concessioná-

ria devidamente fundamentada e após aprovação do concedente.

3 — O dimensionamento das características técnicas deve ser

baseado no tráfego médio diário anual previsto para o ano hori-

zonte, considerando este como o vigésimo ano após a abertura do

lanço ou sublanço ao tráfego.

4 — Admite-se que o dimensionamento do perfil transversal em

secção corrente seja atingido por fases em harmonia com a evo-

lução do tráfego, garantindo um nível de serviço B, sem que, no

entanto, o número inicial de vias seja inferior a duas em cada

sentido, salvo se for aceite, a final, pelo Concedente, uma proposta

que contemple a construção de apenas uma galeria no Túnel do

Marão, caso em que essa obrigação não se aplicará a tal galeria.

5 — Relativamente às obras acessórias e trabalhos complemen-

tares a considerar nos projectos e a levar a efeito pela concessio-

nária, deverá atender-se designadamente ao seguinte:

a) Vedação

A auto-estrada será vedada em toda a sua extensão, utilizando-

-se para o efeito tipos de vedações a aprovar pela EP. As passa-

gens superiores em que o tráfego de peões seja exclusivo ou im-

portante serão também vedadas lateralmente em toda a sua

extensão;

b) Sinalização

Será estabelecida a sinalização horizontal, vertical e variável,

indispensável para a conveniente captação, orientação, gestão e

segurança da circulação, segundo as normas em uso na EP e o

Regulamento do Código da Estrada;

c) Equipamentos de segurança

Serão instaladas guardas e outros equipamentos de segurança,

nomeadamente no limite da plataforma da auto-estrada junto dos

aterros com altura superior a 3 (três) metros, no separador quan-

do tenha largura inferior a 9 (nove) metros, bem como na protec-

ção a obstáculos próximos da plataforma, nos termos das Normas

do SETRA (Service d’Etudes Techniques des Routes et Autorou-

tes) bem como o exposto no Directiva Europeia 98/34 CE;

d) Integração e Enquadramento paisagístico

A integração da auto-estrada na paisagem e o seu enquadramen-

to adaptado à região que atravessa serão objecto de projectos es-

pecializados que contemplem a implantação do traçado, a modu-

lação dos taludes e o revestimento quer destes quer das margens,

separador e áreas de serviço;

e) Segurança em túneis

Deverá ser respeitada a legislação em vigor, nomeadamente o

Decreto-Lei n.º 75/2006, de 27 de Março, bem como, deverá ser

dado cumprimento à Directiva n.º 2004/54/CE, do Parlamento

Europeu e do Conselho, de 29 de Abril;

f) Iluminação

Os nós de ligação, incluindo as ligações de nível à rede viária

envolvente, as praças de portagem e as áreas de serviço e de re-

pouso deverão ser iluminadas, bem como as pontes de especial

dimensão e os túneis e ainda os restabelecimentos de vias previa-

mente iluminadas;

g) Telecomunicações

Será estabelecido ao longo de toda a auto-estrada e nos aces-

sos uma infra-estrutura de telecomunicações de câmaras de visita

e tubagens para serviço:

a) Do concessionário, através da qual assegurará exclusivamente

os serviços de assistência ao utente, o sistema controlo e gestão

de tráfego e os demais serviços relativos à exploração da conces-

são, estando-lhe vedado o comércio jurídico privado do mesmo;

b) Da EP, para as utilizações próprias que os seus estatutos e a

lei lhe conferem.

A infra-estrutura de tubos a instalar deverá ter a seguinte con-

figuração: 3 tubos de  110mm  e 3 tri-tubos de  40mm. A

concessionária utilizará um dos tubos e um dos tri-tubos para os

efeitos mencionados no ponto a. desta alínea.

h) Qualidade ambiental

Deverão ser adoptadas soluções construtivas e deverão existir

dispositivos de protecção contra agentes poluentes, nomeadamente

ruídos.

6 — O dimensionamento das praças de portagem, caso existam,

deverá ser de modo a causar o mínimo de incomodidade e perdas

de tempo aos utentes da auto-estrada.

7 — Ao longo e através da auto-estrada, incluindo as suas obras

de arte especiais, serão estabelecidos, onde se julgue convenien-

te, os dispositivos necessários para que o futuro alojamento de

cabos eléctricos, telefónicos, etc. possa ser efectuado sem afectar

as estruturas e sem necessidade de levantar o pavimento.

29 — Aprovação dos estudos e projectos

1 — Os estudos e projectos apresentados pela Concessionária

nos termos dos números anteriores, consideram-se tacitamente

aprovados no prazo de 90 (noventa) dias a contar da respectiva

apresentação, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — A solicitação, pelo Concedente, de correcções ou esclare-

cimentos dos estudos ou projectos apresentados, tem por efeito o

re-início da contagem do prazo de aprovação, se aquelas correc-

ções ou esclarecimentos forem solicitados nos 30 (trinta) dias se-

guintes à sua apresentação, ou a mera suspensão daquele prazo,

até que seja feita a correcção ou prestado o esclarecimento, se a

referida solicitação se verificar após aquele momento.

3 — Quando for exigível a emissão de Declaração de Impacte

Ambiental ou de parecer de conformidade ambiental, o prazo de

aprovação referido no número 1 contar-se-á a partir da data da res-

pectiva recepção pelo EP, ou do termo do prazo previsto na lei

para a sua emissão.

4 — A aprovação ou não aprovação dos projectos pelo Minis-

tro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações não acarre-

tará para o concedente qualquer tipo de responsabilidade nem

exonerará a concessionária dos compromissos emergentes do Con-

trato de Concessão, nem da responsabilidade que porventura lhe

advenha da imperfeição das concepções previstas ou do funciona-

mento das obras.

30 — Corredor

A Concessionária não terá direito à reposição do equilíbrio fi-

nanceiro, se o traçado por si proposto e aprovado pelo Conceden-

te para o Lanço ou quaisquer Sublanços a construir ou a duplicar,

se localizar fora do Corredor que foi objecto de DIA ou dos Cor-

redores constantes da Proposta.
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31 — Execução das obras

1 — A execução de qualquer obra, pela Concessionária, só po-

derá iniciar-se depois de aprovado o respectivo projecto de exe-

cução.

2 — Quaisquer documentos que careçam de aprovação do Con-

cedente apenas poderão circular nas obras com o visto da EP.

3 — A execução, por Empreiteiros Independentes, de qualquer

obra ou trabalho que se inclua nas actividades integradas na Con-

cessão deverá respeitar a legislação nacional e comunitária apli-

cável.

4 — Constitui especial obrigação da Concessionária promover,

e exigir de todas as entidades que venham a ser contratadas para

o desenvolvimento de actividades integradas na Concessão, que se-

jam observadas, todas as regras de boa condução das obras ou

trabalhos em causa e implementadas especiais medidas de salva-

guarda da integridade física do público e de todo o pessoal afecto

aos mesmos.

5 — A Concessionária é responsável perante o Concedente por

que apenas sejam contratadas para desenvolver actividades inte-

gradas na Concessão entidades que se encontrem devidamente li-

cenciadas e autorizadas e que detenham capacidade técnica e pro-

fissional adequada para o efeito.

6 — Todas as obras serão realizadas com emprego de materi-

ais de boa qualidade e a devida perfeição, segundo as regras da

arte, em harmonia com as disposições legais ou regulamentares em

vigor, nomeadamente com o Caderno de Encargos tipo em vigor

na EP, e as características habituais em obras do tipo das que

constituem o objecto da concessão.

7 — Na falta ou insuficiência de disposições legais ou regula-

mentares aplicáveis, observar-se-ão, mediante acordo da EP, as re-

comendações similares de outros países da União Europeia, no-

meadamente as normas do SETRA (Service d’Etudes Techniques

des Routes et Autoroutes).

8 — A construção de qualquer obra por Empreiteiros Indepen-

dentes à concessionária deverá ser precedida de concurso nos ter-

mos da legislação nacional ou comunitária aplicável.

9 — As obras deverão ser acompanhadas e fiscalizadas por en-

tidades técnicas independentes previamente aceites pela EP. As

entidades fiscalizadoras serão contratadas pela concessionária, em

contrato a aprovar pela EP, e reportarão directamente e em simul-

tâneo a este último e à concessionária.

10 — A concessionária deverá promover a divulgação das obras

integradas na concessão.

32 — Condicionamentos especiais aos projectos

e à construção

1 — Em situações de emergência, estado de sítio ou calamida-

de pública, o Concedente poderá decretar a suspensão ou interrup-

ção da execução de quaisquer trabalhos ou obras e adoptar as

demais medidas que se mostrem adequadas, mediante comunica-

ção dirigida à Concessionária e imediatamente aplicável.

2 — A concessionária poderá, mediante autorização do Minis-

tro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, introduzir al-

terações nas obras realizadas e bem assim estabelecer e pôr em

funcionamento instalações suplementares, desde que daí não re-

sulte modificação fundamental à concessão.

3 — A concessionária, de igual modo, deverá efectuar e fazer

entrar em serviço as alterações nas obras realizadas que sejam de-

terminadas pelo Ministro das Obras Públicas, Transportes e Co-

municações, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

4 — A concessionária, caso prove que das alterações referidas

no número anterior lhe resultaram danos, terá direito a uma indem-

nização, a estabelecer por acordo com o concedente, através do

Ministros das Finanças e das Obras Públicas, Transportes e Co-

municações, salvo se as alterações determinadas pelo concedente

tiverem a natureza de correcções resultantes de incumprimentos

da concessionária.

5 — O cálculo da indemnização referida no número anterior,

mesmo quando as obras sejam realizadas por concurso público,

terá por base um orçamento, previamente apresentado pela con-

cessionária com base em listagem de preços unitários.

6 — A EP, enquanto entidade fiscalizadora, poderá intervir em

qualquer momento do processo evolutivo da obra, desde a fase da

sua concepção e projecto até à fase de exploração e conservação,

ordenando a verificação quer de anomalias de execução, quer do

incumprimento do que for exigido e estiver aprovado, e determi-

nando, consequentemente, alterações e melhorias, nos prazos e

condições que considerar mais convenientes.

7 — As alterações a que se referem os números 2 e 3 seguem

o regime do Decreto-Lei 86/2003, de 26 de Abril, tal como alte-

rado pelo Decreto-Lei 141/2006, de 27 de Julho.

33 — Património histórico e achados arqueológicos

Qualquer património histórico ou arqueológico que seja identi-

ficado ou descoberto no decurso das obras de construção da Auto-

-Estrada será pertença exclusiva do Concedente, devendo a Con-

cessionária notificá-lo imediatamente da sua descoberta e não

podendo efectuar quaisquer trabalhos que o possam afectar ou pôr

em perigo sem obter indicações do Concedente relativamente à sua

forma de preservação, se aconselhável.

34 — Programa de trabalhos

1 — O Programa de Trabalhos estabelece, designadamente, as

datas em que a Concessionária se compromete a apresentar os

estudos e projectos, a iniciar as obras de construção ou duplica-

ção da Auto-Estrada e a abrir ao tráfego o Lanço e Sublanços.

2 — O Programa de Trabalhos não poderá ser alterado pelas

Partes.

3 — Sempre que for aceite pelas Partes que a evolução real das

actividades integradas na Concessão determina que os prazos e

datas previstos no Programa de Trabalhos não podem ser cumpri-

dos, será elaborado, por acordo, um Programa de Trabalhos Ac-

tualizado que servirá, estritamente, para registar as novas datas e

prazos dos eventos, previstos no Programa de Trabalhos, que ain-

da não tenham ocorrido à data da sua elaboração.

4 — A aceitação, pelas partes, do Programa de Trabalhos Ac-

tualizado não pode ser interpretada como significando a admissão,

por qualquer uma delas ou por ambas, de qualquer responsabili-

dade pelo atraso no cumprimento das datas e prazos constantes do

Programa de Trabalhos.

35 — Plano de recuperação de atrasos

1 — Ocorrendo, ou sendo previsível a ocorrência, de atraso no

cumprimento de alguma ou algumas das datas ou prazos constan-

tes do Programa de Trabalhos, o Concedente poderá notificar a

Concessionária para apresentar, no prazo que lhe for fixado, um

Plano de Recuperação dos Atrasos, contendo a indicação do re-

forço de meios para o efeito necessários, bem como o respectivo

custo e a imputação da responsabilidade pelo seu pagamento, tal

como entendida pela Concessionária.

2 — O Concedente pronunciar-se-á sobre o Plano de Recupera-

ção de Atrasos no prazo de 15 (quinze) dias a contar da sua apre-

sentação, findos os quais se presumirá o respectivo indeferimento.

3 — Caso o Plano de Recuperação de Atrasos não seja apresen-

tado no prazo para o efeito fixado, ou caso este não seja aprova-

do, poderá o Concedente impor à Concessionária a adopção das

medidas que entender adequadas e/ou o cumprimento de um Pla-

no de Recuperação de Atrasos por ele elaborado.

4 — Até à aprovação ou imposição de um Plano de Recupera-

ção de Atrasos, a Concessionária deverá manter a execução dos

trabalhos nos termos definidos no Programa de Trabalhos, fican-

do obrigada, após ser notificada daquela aprovação ou imposição,

a cumprir o Plano de Recuperação de Atrasos e a observar as

medidas dele constantes.

36 — Aumento do número de vias da Auto-Estrada

1 — O aumento do número de vias nos sublanços com porta-

gem da auto-estrada que constitui o objecto da concessão, será

realizado em harmonia com o seguinte:

a) Nos sublanços com quatro vias, terá de entrar em serviço

mais uma via em cada sentido, até 2 anos depois daquele em que

o tráfego médio diário anual atingir 35 000 (trinta e cinco mil)

veículos;

b) Nos sublanços com seis vias, terá de entrar em serviço mais

uma via em cada sentido, até 2 anos depois daquele em que o trá-

fego médio diário anual atingir 60.000 (sessenta mil) veículos.

2 — Os investimentos necessários à execução das obras de au-

mento do número de vias não serão comparticipados pelo Estado.

37 — Vias de comunicação e serviços afectados

1 — Competirá à Concessionária suportar os custos e encargos

relativos à reparação dos danos que se verifique terem sido cau-
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sados em quaisquer vias de comunicação em consequência das

obras a seu cargo, bem como os relativos ao restabelecimento das

vias de comunicação existentes e interrompidas pela construção da

Auto-Estrada.

2 — A concessionária deverá fazer um levantamento das vias

circundantes ao empreendimento e anexá-lo ao pedido de aprova-

ção pela EP. Os circuitos de obra a utilizar durante a obra deve-

ram ser apresentados antes do início dos respectivos trabalhos

3 — A concessionária, deverá, por sua conta e risco, restabele-

cer as vias de comunicação existentes, incluindo acessos pedonais,

interrompidas pela construção da auto-estrada, bem como construir

as vias de ligação aos nós previstas nos projectos patenteados.

4 — A concessionária deverá, por sua conta e risco, construir e

conservar na auto-estrada as obras de arte necessárias ao estabe-

lecimento das vias de comunicação constantes de planeamentos ou

projectos oficiais aprovados pelas entidades competentes, à data

de elaboração dos projectos da auto-estrada da concessão.

6 — O restabelecimento de vias de comunicação será efectua-

do com um perfil transversal que atenda às normas em vigor,

devendo as correspondentes obras de arte dar continuidade à fai-

xa de rodagem, bermas, equipamentos de segurança e separador,

quando exista, da via onde se inserem e apresentar, exteriormen-

te, de um e outro lado, passeios de largura dependente das carac-

terísticas dessas vias. O traçado e as características técnicas des-

tes restabelecimentos devem garantir a comodidade e a segurança

de circulação, atentos os volumes de tráfego previstos para as

mesmas ou tendo em conta o seu enquadramento viário existente

ou projectado.

7 — Compete ainda à Concessionária construir, na Auto-Estrada,

as obras de arte necessárias ao estabelecimento das vias de comu-

nicação constantes de planeamentos ou projectos oficiais, aprova-

dos pelas entidades competentes à data da apresentação, ao Con-

cedente, do projecto de execução do Lanço a construir ou a

duplicar.

8 — A Concessionária será responsável por deficiências ou ví-

cios de construção que venham a ser detectados nos restabeleci-

mentos referidos no número 1 até 5 (cinco) anos após a data da

respectiva conclusão com excepção das obras de arte de transpo-

sição da auto-estrada, as quais integram a concessão.

9 — A Concessionária será responsável pela reparação ou in-

demnização de todos e quaisquer danos causados em condutas de

água, esgotos, redes de electricidade, gás, telecomunicações e res-

pectivos equipamentos e em quaisquer outros bens de terceiros, em

resultado da execução das obras da sua responsabilidade.

10 — A reposição, nos termos do número anterior, de bens e

serviços danificados ou afectados pela construção da Auto-Estrada,

será efectuada de acordo com as imposições das entidades que

neles superintenderem, não podendo, contudo, ser exigido que a

mesma se faça em condições substancialmente diferentes das pre-

viamente existentes.

38 — Responsabilidade da Concessionária pela qualidade

da Auto-Estrada

1 — A Concessionária garante ao Concedente a qualidade da

concepção, do projecto e da execução das obras de construção e

conservação do Lanço, responsabilizando-se pela sua durabilida-

de, em permanentes e plenas condições de funcionamento e ope-

racionalidade, ao longo de todo o período da Concessão.

2 — A Concessionária responderá, perante o Concedente e pe-

rante terceiros, nos termos gerais da lei, por quaisquer danos emer-

gentes ou lucros cessantes resultantes de deficiências ou omissões

na concepção, no projecto, na execução das obras de construção

e na conservação da Auto-Estrada, devendo esta responsabilidade

ser coberta por seguro.

39 — Entrada em serviço da Auto-Estrada construída

1 — A Concessionária deve, após a conclusão dos trabalhos in-

dispensáveis à entrada em serviço do Lanço, solicitar, com um pré-

-aviso de 15 (quinze) dias relativamente à data pretendida, a rea-

lização da respectiva vistoria, a efectuar, conjuntamente, por

representantes do Concedente e por representantes da Concessio-

nária.

2 — Para o efeito previsto no número anterior, consideram-se

como trabalhos indispensáveis à entrada em serviço do Lanço os

respeitantes a pavimentação, obras de arte, sinalização horizontal

e vertical, equipamento de segurança, equipamento de portagem,

equipamento de contagem e de classificação de tráfego, bem como

o equipamento previsto no âmbito da protecção do ambiente, no-

meadamente nas componentes acústica, hídrica e de fauna, ensaios

de controlo de qualidade, bem como os trabalhos que obriguem à

permanência de viaturas de serviço na faixa de rodagem.

3 — Da vistoria a que se refere o número 1 será lavrado auto

assinado por representantes do Concedente e por representantes da

Concessionária.

4 — A abertura ao tráfego do Lanço só poderá ter lugar quan-

do o auto referido no número anterior seja favorável à sua entra-

da em serviço e caso se encontrem asseguradas as condições de

acessibilidade à rede existente, previstas no projecto da obra ou

determinadas pelo Concedente e que sejam imprescindíveis ao seu

normal funcionamento.

5 — No caso de, não obstante ter sido autorizada a abertura ao

tráfego do Lanço, haver lugar à realização, nele, de trabalhos de

acabamento ou melhoria, serão tais trabalhos realizados pronta-

mente pela Concessionária, realizando-se, após a sua conclusão,

nova vistoria, de que será lavrado o respectivo auto, realizada nos

termos que se descrevem no número 3.

6 — Os trabalhos de acabamento ou melhoria referidos no nú-

mero anterior deverão ter sido especificadamente indicados no pri-

meiro auto de vistoria e devem ser executados no prazo no mes-

mo fixado.

7 — A autorização para a abertura ao tráfego do Lanço não

envolve qualquer responsabilidade do Concedente relativamente às

respectivas condições de segurança ou de qualidade, nem exone-

ra a Concessionária do cumprimento das obrigações resultantes do

Contrato de Concessão.

8 — No prazo máximo de um ano a contar da última vistoria

do Lanço, a Concessionária fornecerá ao Concedente um exem-

plar das peças escritas e desenhadas definitivas do projecto das

obras executadas, em material reprodutível e em suporte informá-

tico.

9 — A abertura ao tráfego de cada sublanço de auto-estrada só

se verificará uma vez restabelecidas as condições de acessibilida-

de à rede existente previstas no projecto da obra ou determinadas

pelo Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações

como imprescindíveis ao seu bom funcionamento.

40 — Demarcação dos terrenos e planta cadastral

1 — A concessionária procederá, à sua custa, contraditoriamente

com os proprietários vizinhos e em presença de um delegado da

EP, que levantará o respectivo auto, à demarcação dos terrenos que

façam parte integrante da concessão, procedendo em seguida ao

levantamento da respectiva planta, em fundo cadastral e a escala

não inferior a 1:2.000, que identifique os terrenos que fazem par-

te integrante do domínio público e do património autónomo.

2 — A demarcação a que se refere o número anterior e a res-

pectiva planta terão de ser concluídas no prazo de dois anos a

contar da data do auto de vistoria relativo à entrada em serviço

do lanço da auto-estrada.

3 — A demarcação do domínio público deverá ser efectuada

através da colocação de marcos PE devendo para a demarcação

do património autónomo da EP ser seguidas as instruções técni-

cas para a demarcação de prédios constantes do Despacho n.º 63/

MPAT/95.

4 — O cadastro a que se refere o número um será rectificado,

segundo as mesmas normas, sempre que os terrenos ou dependên-

cias sofram alterações, dentro do prazo que para cada caso for

fixado pela EP.

5 — A concessionária entregará à EP os processos expropriativos

após ter promovido a regularização registral e matricial dos imó-

veis adquiridos por via de direito privado ou por expropriação.

6 — Os processos expropriativos deverão ser organizados por

referência à declaração de utilidade pública, respectivo mapa e

planta parcelar em formato digital.

7 — Cabe à concessionária a preservação da integridade dos

imóveis que vierem a incorporar-se no património autónomo da

EP.

41 — Requisitos das Áreas de Serviço

1 — As Áreas de Serviço serão construídas de acordo com os

respectivos projectos, que deverão prever e justificar todas as infra-

-estruturas e instalações que as integram.

2 — A Concessionária deve apresentar ao Concedente os pro-

jectos das Áreas de Serviço, e respectivo programa de execução.

3 — As Áreas de Serviço a estabelecer ao longo da Auto-Estrada

deverão:

a) Dar inteira satisfação aos aspectos de segurança, higiene e

salubridade, bem como à sua integração cuidada na paisagem em
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que se situam, quer através da volumetria e partido arquitectóni-

co das construções, quer da vegetação utilizada, devendo obede-

cer à condição de proporcionarem aos utentes um serviço de qua-

lidade, cómodo, seguro, rápido e eficiente;

b) Incluir zonas de repouso destinadas a proporcionar aos uten-

tes da Auto-Estrada locais de descanso agradáveis, bem como

postos de abastecimento de combustíveis e lubrificantes;

c) Respeitar a legislação vigente que lhes seja aplicável ou que

seja aplicável a algum ou alguns dos seus elementos, nomeada-

mente o disposto na Portaria n.º 75-A/94, de 14 de Maio.

4 — Nos projectos das áreas de serviço deverão ser contempla-

das todas as infra-estruturas e instalações que a integram, segun-

do programa a apresentar pela concessionária para aprovação do

Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, que

se considerará tacitamente deferido se não for rejeitado no prazo

de 90 (noventa) dias, devendo a respectiva construção ser efectu-

ada por forma a que a sua entrada em funcionamento ocorra, o

mais tardar, seis meses após a entrada em serviço do sublanço

onde se integram.

5 — A responsabilidade pela construção e exploração das áreas

de serviço, compete exclusivamente à concessionária.

42 — Exploração de Áreas de Serviço

1 — A Concessionária não poderá subconcessionar ou por qual-

quer outra forma contratar com quaisquer terceiros as actividades

de exploração das Áreas de Serviço, ou parte delas, sem prévia

aprovação dos respectivos contratos pelo Concedente.

2 — Sem prejuízo do disposto no Contrato de Concessão, em

caso de incumprimento das obrigações decorrentes, neste âmbito,

do Contrato de Concessão, o Concedente poderá notificar a Con-

cessionária e o terceiro que explore a Área de Serviço, ou parte

dela, para, no prazo fixado para cada circunstância e que não po-

derá ultrapassar 6 (seis) meses, cessar o incumprimento e reparar

as respectivas consequências, com a expressa indicação de que a

sua manutenção, ou das suas consequências, poderá originar o

termo, pelo Concedente, do respectivo contrato.

3 — Decorrido o prazo fixado nos termos do número anterior,

e caso se mantenha a situação de incumprimento ou não sejam re-

paradas as suas consequências, o Concedente poderá instruir a

Concessionária para que rescinda o contrato em causa.

4 — Se a Concessionária não proceder, no prazo máximo de 30

(trinta) dias a contar da notificação que lhe tiver sido dirigida nos

termos do número anterior, à rescisão aí referida, poderá o Con-

cedente pôr imediatamente termo ao contrato em causa.

5 — O que ficou estabelecido nos números 2 a 4 deverá ser ex-

pressamente aceite por todas as partes nos contratos relativos à ex-

ploração das Áreas de Serviço, ou de parte delas.

43 — Extinção dos contratos respeitantes a Áreas

de Serviço

1 — No fim do prazo da Concessão caducarão automaticamen-

te, e em razão daquele termo, quaisquer contratos celebrados pela

Concessionária com quaisquer terceiros relativos à exploração das

Áreas de Serviço, ou de parte destas, sendo esta única responsá-

vel pelas consequências legais e contratuais dessa caducidade.

2 — Não obstante o disposto no número anterior, o Conceden-

te poderá exigir à Concessionária, até 120 (cento e vinte) dias antes

do Termo da Concessão, que esta lhe ceda, gratuitamente, a posi-

ção contratual para si emergente dos contratos referidos no número

anterior, bem como dos direitos da Concessionária que se encon-

trem vencidos e não satisfeitos nessa data.

3 — Em caso de resgate ou rescisão da Concessão, o Conceden-

te assumirá os direitos e obrigações emergentes dos contratos re-

feridos no número 1 que estejam, à data do resgate ou da resci-

são, em vigor, com excepção das reclamações que contra a

Concessionária estejam pendentes, ou daquelas que, embora apre-

sentadas após o resgate ou a rescisão, se refiram a factos que lhes

sejam anteriores.

4 — Os contratos a que se refere o número 1 deverão conter

cláusula que contenha a expressa anuência dos terceiros em cau-

sa à cessão da posição contratual prevista no número 2 e, bem

assim, o reconhecimento do efeito que, nesses contratos, terá o

resgate ou rescisão da Concessão.

44 — Conservação da Auto-Estrada

1 — A concessionária deverá manter a auto-estrada que cons-

titui o objecto da concessão em bom estado de conservação e

perfeitas condições de utilização, realizando, nas devidas opor-

tunidades, todos os trabalhos e alterações necessários para que

as mesmas satisfaçam cabal e permanentemente o fim a que se

destinam, obrigando-se a submeter à apreciação da EP, no prazo

de sessenta dias contados da data de assinatura do contrato de

concessão, um Plano de Controlo da Qualidade, o qual deverá

propor os padrões mínimos que se obriga a respeitar e os indi-

cadores de desempenho que se propõe fazer verificar, que nunca

deverão ser inferiores aos apresentados no contrato de conces-

são.

2 — O estado de conservação e as condições de exploração da

auto-estrada serão verificados pela EP de acordo com um plano

de acções de fiscalização por ele definido, competindo à conces-

sionária proceder, nos prazos que lhe forem fixados, às reparações

e beneficiações necessárias à manutenção dos padrões de qualidade

previstos no número anterior.

3 — Salvo encerramento devido a casos de força maior, à ocor-

rência de acidentes que obstruam totalmente a via ou causem ris-

co para a circulação, ou imposição das autoridades competentes,

após o período de construção apenas será permitido, sob prévia

aprovação do Concedente, sem penalidade, o encerramento de vias

no período nocturno, entre as 21h e as 7h.

4 — O encerramento de vias e os trabalhos que de forma directa

ou indirecta introduzam restrição e condicionalismos à circulação,

deverá ser precedido de um plano de informação aos utentes a

aprovar previamente pelo concedente.

45 — Transferência da exploração e Conservação

de Sublanço existente

1 — O sublanço entre o Nó de Geraldes e o Nó do Padronelo,

bem como os equipamentos e instalações a eles afectos, trans-

ferem-se para a Concessionária às 24 (vinte e quatro) horas da data

de assinatura do Contrato de Concessão, tornando-se a respectiva

exploração e conservação da responsabilidade exclusiva da Con-

cessionária a partir desse momento.

2 — A Concessionária declara ter pleno conhecimento do esta-

do de conservação do Sublanço referido no número anterior, bem

como das instalações e equipamentos a ele afectos ou que nele se

integram, e aceitar a respectiva transferência, sem reservas, para

os efeitos previstos no Contrato de Concessão.

46 — Instalações de portagem

1 — Competirá à concessionária organizar o serviço de cobrança

das portagens, com o acordo prévio da EP, por forma a que a

mesma seja feita com a maior eficiência e segurança e com o

mínimo de incomodidade e perda de tempo para os utentes da

auto-estrada.

2 — As instalações de portagem deverão integrar, designada-

mente, serviços de cobrança, serviços administrativos e instalações

sociais para o pessoal, e ser dotadas, tal como os respectivos aces-

sos, dos meios de segurança adequados.

3 — Nas portagens poderão ser estabelecidas linhas de paga-

mento manual, automático, por cartão de crédito ou outros a apro-

var pelo concedente.

4 — O sistema de cobrança de portagem electrónica dinâmi-

ca a instalar terá de permitir a interoperabilidade com o siste-

ma actualmente em utilização nas concessões nacionais, bem

como a compatibilidade com o que vier a ser disposto pela

Directiva Europeia, em aprovação, sobre interoperabilidade dos

sistemas de cobrança electrónica de portagens e as formas de

pagamento das portagens incluirão o sistema manual, automá-

tico (através de via verde ou outro) e por cartão de débito e/ou

de crédito, devendo ser compatíveis com os sistemas de paga-

mento em vigor na rede nacional concessionada ou outras que

o concedente autorize.

5 — Os custos com a cobrança e as instalações de portagem são

integralmente suportados pela Concessionária.

47 — Instalações e equipamentos de contagem

e classificação de tráfego

1 — A concessionária deverá instalar um sistema de controlo

e gestão de tráfego, o qual deverá integrar um conjunto de sub-

-sistemas com capacidade de processamento de informação em

tempo real que lhe permitam, entre outros objectivos, monitori-

zar, contar e classificar o tráfego, bem como informar o utente

das condições de circulação rodoviária que irá encontrar na con-

cessão.
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2 — Este sistema de controlo e gestão de tráfego deverá incluir,

no mínimo e a funcionar de forma integrada, os seguintes sub-sis-

temas:

a) Centro de controlo exclusivo da concessão;

b) Meteorologia;

c) Sistema de postos de emergência SOS;

d) Sistema de emergência e segurança do túnel;

e) Sinalização de mensagens variáveis;

f) Circuito fechado de TV;

g) Recolha automática de dados de tráfego, incluindo pesagem.

3 — O sub-sistema de recolha automática de dados de tráfego

deverá assegurar a recolha de dados em todas as vias de cada um

dos sublanços da concessão.

4 — O sub-sistema de sinalização de mensagens variáveis de-

verá contribuir para uma correcta e eficaz gestão táctica do tráfe-

go e deverá complementar esta função prioritária com a instala-

ção de equipamento que permita uma gestão estratégica do tráfego,

de acordo com os princípios gerais definidos pelas autoridades

competentes.

5 — O sub-sistema de circuito fechado de TV deverá propor-

cionar à EP o acesso em simultâneo e em tempo real a, no míni-

mo, imagens captadas por dez câmaras. A matriz de vídeo a ins-

talar pelo concessionário deverá estar preparada para receber

comandos com origem na matriz de vídeo já existente no Siste-

ma de Controlo e Informação de Tráfego da EP.

6 — Salvo solução tecnológica com outras características a acei-

tar pelo concedente, a transmissão vídeo de cada câmara será su-

portada por circuitos com débito não inferior a 2 Mb/s.

7 — A EP deverá ter acesso permanente, em tempo real e na sua

sede, a toda a informação recolhida, tratada e armazenada pelo

sistema de controlo e gestão de tráfego a instalar pela concessio-

nária (o que inclui todos os dados de tráfego recolhidos pelos di-

versos equipamentos, os dados da sinalização de mensagens va-

riáveis, do circuito fechado de TV e os dados de todos os demais

sub-sistemas que vierem a ser instalados pela concessionária).

8 — A concessionária assegurará todos os custos relativos ao

acessos mencionados nos números anteriores, nomeadamente os

que decorrem da instalação e funcionamento dos circuitos de co-

municação, assim como de todo o hardware e de todo o software

que o concedente considere necessários para garantir a qualidade

e a velocidade de transmissão que permitam à EP receber os da-

dos recolhidos e tratados pelo sistema de controlo e gestão de trá-

fego a instalar.

9 — O sistema de controlo e gestão de tráfego a instalar pela

concessionária terá ainda de assegurar que a transmissão de da-

dos para a EP permita a sua integração na base de dados do Sis-

tema de Controlo e Informação de Tráfego da EP, utilizando para

o efeito o formato para a troca de dados a indicar pela EP.

10 — A EP poderá utilizar livremente os dados de tráfego re-

cebidos, através das diferentes plataformas de divulgação que es-

tiver a utilizar, no âmbito das suas obrigações nacionais e inter-

nacionais relativas à disponibilização de informação ao público das

condições de circulação rodoviária nesta concessão.

11 — A concessionária suportará todos os custos relativos ao

fornecimento, instalação, manutenção e exploração do sistema de

controlo e gestão de tráfego, incluindo todos os encargos associa-

dos à transmissão de dados da Concessão para o Concedente, in-

cluindo a instalação e a activação de circuitos e/ou linhas, todo o

hardware e todo o software em conformidade com o especificado

neste caderno de encargos.

12 — O sistema de controlo e gestão de tráfego, incluindo o

Centro de Controlo de Tráfego, entrará em funcionamento na data

de abertura ao tráfego do primeiro sub-lanço da Concessão.

13 — Nenhum sub-lanço poderá abrir ao tráfego sem que este-

ja concluída a instalação e em funcionamento do equipamento do

sistema de controlo e gestão de tráfego referente ao sub-lanço.

14 — A localização dos equipamentos dos sub-sistemas referi-

dos no número anterior deverá permitir a monitorização, a conta-

gem e o controlo de todos os sub-lanços da concessão, devendo

ser seguidas, no que for aplicável, as normas, os regulamentos e

as instruções, nacionais em vigor, e todas as outras regulamenta-

ções e leis.

15 — Ficam a cargo da concessionária todos os custos relativos

ao fornecimento, instalação, conservação e exploração de todos os

equipamentos do sistema de controlo e gestão de tráfego, bem

como todos os custos da transmissão para a EP, em tempo real,

dos dados desses equipamentos.

16 — A concessionária efectuará e suportará todos os custos ine-

rentes à migração do formato de troca de dados entre o seu siste-

ma de controlo e gestão de tráfego e o sistema integrado de con-

trolo e gestão de tráfego do concedente para qualquer outro for-

mato de troca de dados que o concedente lhe comunique no pra-

zo máximo de seis meses após notificação formal para o efeito.

48 — Classificação de veículos

Para efeitos da aplicação das tarifas de portagem, tem-se:

a) As seguintes classes de veículos, por ordem crescente do res-

pectivo valor tarifário:

Classe Designação

1 Motociclos e veículos com uma altura, medida à

vertical do primeiro eixo, inferior a 1,10 m, com

ou sem reboque.

2 Veículos com dois eixos e uma altura, medida à

vertical do primeiro eixo, igual ou superior a 1,10 m

3 Veículos com três eixos e uma altura, medida à ver-

tical do primeiro eixo, igual ou superior a 1,10 m

4 Veículos com mais de três eixos e uma altura, me-

dida à vertical do primeiro eixo, igual ou superior

a 1,10 m

b) Os veículos ligeiros de passageiros e mistos, tal como defi-

nidos no Código da Estrada, com dois eixos, peso bruto superior

a 2300 kg e inferior ou igual a 3500 kg, com lotação igual ou su-

perior a cinco lugares e uma altura, medida à vertical do primei-

ro eixo do veículo, igual ou superior a 1,10 m e inferior a 1,3 m,

desde que não apresentem tracção às quatro rodas permanente ou

inserível, pagam a tarifa de portagem relativa à classe 1 quando

utilizem o sistema de pagamento automático.

c) Que a concessionária poderá propor um sistema de classes

simplificado, tendo, no entanto, em atenção a classificação apli-

cada à restante rede concessionada.

d) Que a relação entre as tarifas das classes 2, 3 e 4 e a tarifa

da classe 1 não deverá ser superior, respectivamente, a 1,75, a 2,25

e a 2,5.

49 — Tarifas e Taxas de portagem

1 — As taxas de portagem de auto-estrada serão fixadas por

despacho do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comuni-

cações, que será notificado à Concessionária com a antecedência

mínima de 45 dias relativamente à data prevista para a entrada em

serviço de cada sublanço de auto-estrada, relativamente às dife-

rentes classes de veículos a cobrar nesse sublanço. A concessio-

nária deverá aplicar as taxas de portagem na data de entrada em

vigor fixada no referido despacho.

2 — As taxas de portagem serão calculadas aplicando ao com-

primento efectivo de cada sublanço, com arredondamento ao hec-

tómetro, as tarifas por quilómetro de auto-estrada resultantes dos

valores que terão como base a tarifa para a classe 1 calculada de

acordo com a fórmula referida no número 6, reportada a Dezem-

bro de 2006, e que é de € 0,07, não incluindo IVA.

3 — No caso de ser aceite, em qualquer um dos sublanços, um

sistema de portagem aberto, o comprimento a aplicar não será o

efectivo mas o comprimento médio que resultar da ponderação dos

tráfegos respectivos de cada sublanço pelo tráfego médio do Lanço.

4 — As taxas de portagem serão arredondadas ao múltiplo de

cinco cêntimos de Euro mais próximo ou outro que se venha a re-

velar mais adequado à unidade monetária em vigor.

5 — As taxas de portagem poderão variar consoante a hora do

dia ou adaptar-se, em zonas especiais, a passagens regulares e fre-

quentes ou a outras circunstâncias, tendo em vista a prestação do

melhor serviço aos utentes e o interesse público.

6 — As tarifas de portagem poderão ser actualizadas anualmen-

te, no primeiro mês de cada ano civil, de acordo com mecanismos

a pormenorizar no contrato de concessão, tendo em atenção a evo-

lução do índice de preços no consumidor, sem habitação, para o

continente, de acordo com a expressão seguinte:

10,0
)(

)(90,0
)1()1(

npIPC

pIPC
tvdTP
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sendo:

tp (d 1) — valor máximo admissível para a data d da tarifa ac-

tualizada por sublanço e para a classe de veículos 1;

tv(1) — valor da tarifa em vigor por sublanço, ou da tarifa de

referência no caso do lanço a construir, para a classe de veículos 1;

IPC(p) — valor do último índice de preços no consumidor, sem

habitação;

p — mês a que se refere o último índice publicado;

n — número de meses decorridos entre a data da última actua-

lização tarifária, ou Dezembro de 2005 no caso do lanço a cons-

truir, e a pretendida para a entrada em vigor da nova tarifa;

IPC(p-n) — valor do índice de preços no consumidor, sem ha-

bitação, relativo ao mês (p-n).

50 — Isenções de portagem

1 — Estarão isentos de portagem:

a) Veículos afectos às seguintes entidades ou organismos:

a1) Presidente da República;

a2) Presidente da Assembleia da República;

a3) Membros do Governo;

a4) Presidente do Tribunal Constitucional;

a5) Presidente do Supremo Tribunal de Justiça;

a6) Presidente do Supremo Tribunal Administrativo;

a7) Presidente do Tribunal de Contas;

a8) Procurador-Geral da República;

b) Veículos afectos ao Comando da GNR ou PSP, e veículos

da Brigada de Trânsito da GNR;

c) Veículos dos bombeiros, ambulâncias e outros veículos de

emergência a estes equiparáveis, quando devidamente identifica-

dos;

d) Veículos militares ou das forças de segurança, quando em co-

luna;

e) Veículos da concessionária, bem como os que possam con-

siderar-se no âmbito da sua actividade ou ao seu serviço;

f) Veículos afectos à EP no âmbito da sua função de fiscaliza-

ção.

2 — Os veículos a que se refere o número anterior, com excep-

ção dos indicados na alínea c) e na alínea d), deverão circular

munidos dos respectivos títulos de isenção, a emitir pelo Conce-

dente.

3 — Os títulos de isenção terão um período de validade de dois

anos, renovável.

4 — A concessionária não poderá conceder isenções de porta-

gem.

51 — Revisão das Tarifas

As taxas de portagem serão actualizadas anualmente, no primei-

ro mês de cada ano civil, por despacho do Ministro das Obras

Públicas, Transportes e Comunicações, que será notificado à Con-

cessionária com a antecedência mínima de 45 dias relativamente

à data prevista para a respectiva aplicação. A concessionária de-

verá aplicar as novas taxas na data de entrada em vigor dos no-

vos preços, nele fixada.

52 — Manual de Operação e Manutenção

e Plano de Controlo de Qualidade

1 — A Concessionária obriga-se a elaborar e respeitar um Ma-

nual de Operação e Manutenção da Auto-Estrada e um Plano de

Controlo de Qualidade, que submeterá à aprovação do Conceden-

te no prazo de 6 (seis) meses a contar da data de assinatura do

Contrato de Concessão.

2 — No Manual de Operação e Manutenção serão estabelecidas

as regras, princípios e procedimentos a observar em matéria de

operação e manutenção do Empreendimento Concessionado e, de-

signadamente:

a) Funcionamento do equipamento de contagem e classificação

de tráfego e circuitos fechados de TV;

b) Funcionamento das praças de portagem;

c) Informação e normas de comportamento para com os utentes;

d) Normas de actuação no caso de restrições de circulação na

Auto-Estrada;

e) Segurança dos utentes e das instalações;

f) Funcionamento dos serviços de vigilância e socorro, com de-

finição das taxas a cobrar aos utentes e sua forma de actualização;

g) Monitorização e controlo ambiental;

h) Estatísticas;

i) Áreas de Serviço.

3 — No Plano de Controlo de Qualidade serão estabelecidos os

critérios a verificar, a respectiva periodicidade de verificação, os

padrões mínimos a respeitar e o tipo de operação de reposição, de-

signadamente nos seguintes componentes:

a) Pavimentos (flexível, rígido e semi-rígido);

b) Obras de arte correntes;

c) Obras de arte especiais;

d) Túneis;

e) Drenagem;

f) Equipamentos de segurança;

g) Sinalização;

h) Integração paisagística e ambiental;

i) Iluminação;

j) Telecomunicações.

4 — No caso de o Manual de Operação e Manutenção ou de o

Plano de Controlo de Qualidade serem reprovados pelo Conceden-

te, poderá este fixar o respectivo conteúdo, tendo em conta as pro-

postas apresentadas pela Concessionária.

53 — Sinistralidade

1 — A Concessionária deverá manter um contínuo controlo dos

níveis de sinistralidade registados na Concessão e promover a rea-

lização de auditorias anuais aos mesmos.

2 — A Concessionária está sujeita ao pagamento de multas por

níveis de sinistralidade elevados que sejam da sua responsabilida-

de, nomeadamente decorrentes de erros de concepção, construção

ou manutenção.

3 — A aplicação das multas previstas no presente número não

prejudica a aplicabilidade de outras sanções contratuais, ou de

outras sanções previstas em lei ou regulamento, nem isenta a Con-

cessionária da responsabilidade civil, criminal e contraordenacio-

nal em que possa incorrer.

4 — A Concessionária deverá propor medidas tendentes à redu-

ção dos níveis de sinistralidade, propondo, do mesmo modo, o

regime de eventual comparticipação do Concedente na respectiva

implementação, se estas não decorrerem da correcção de erros de

concepção, construção e/ou manutenção.

5 — Um ano após a implementação das propostas apresentadas

pela concessionária, nos termos previstos nos números dois e qua-

tro, deverão ser realizadas auditorias, efectuadas por entidades idó-

neas e independentes, com vista à verificação do cumprimento dos

objectivos apresentados nas propostas.

54 — Manutenção e disciplina de Tráfego

1 — A circulação pela auto-estrada obedecerá ao determinado

no Código da Estrada e demais disposições legais ou regulamen-

tares aplicáveis.

2 — A concessionária obriga-se a assegurar permanentemente,

em boas condições de segurança e comodidade para os utentes, a

circulação ininterrupta na auto-estrada objecto da concessão, sal-

vo a ocorrência de caso de força maior, devidamente comprova-

do, que impeça a concessionária de cumprir tal obrigação.

3 — A concessionária deverá estudar e implementar os meca-

nismos necessários para garantir a monitorização do tráfego, a

identificação de condições climatéricas adversas à circulação, a

detecção de incidentes e a sistemática informação aos utentes em

tempo útil, no âmbito da rede concessionada, garantindo ainda que

enviará à EP, automaticamente e em tempo real, toda a informa-

ção relativa a estes dados para que o concedente a articule com

as acções a levar a cabo na restante rede nacional através do seu

sistema de controlo e informação de tráfego.

4 — Deverá também a concessionária acatar, sem direito a qual-

quer indemnização, todas as medidas adoptadas pelas autoridades

com poderes de disciplina de tráfego, em ocasiões de tráfego ex-

cepcionalmente intenso, com o fim de obter o melhor aproveita-

mento para todas as categorias de utentes do conjunto da rede

viária nacional.

55 — Assistência aos utentes

1 — A concessionária é obrigada a assegurar a assistência aos

utentes da auto-estrada que constitui o objecto da concessão, nela

se incluindo a vigilância das condições de circulação, nomeada-
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mente no que respeita à sua fiscalização e à prevenção de aci-

dentes.

2 — A assistência a prestar aos utentes nos termos do número

anterior incluirá igualmente o auxílio sanitário e mecânico, deven-

do a concessionária instalar para o efeito uma rede de telecomu-

nicações ao longo de todo o traçado da auto-estrada, incluindo

sistema de emergência, organizar um serviço destinado a chamar

do exterior os meios de socorro sanitário em caso de acidente e a

promover a prestação de assistência mecânica a veículos.

3 — O serviço referido no número anterior funcionará nos cen-

tros de assistência e manutenção que a concessionária deve criar,

e que compreenderão também as instalações de vigilância e assis-

tência imediata no túnel, bem como as necessárias aos serviços de

conservação, exploração e policiamento da auto-estrada.

4 — A concessionária poderá cobrar taxas aos utentes aos quais

preste serviço de assistência, devendo os respectivos montantes

serem previamente aprovados pelo Ministro das Obras Públicas,

Transportes e Comunicações.

5 — O funcionamento dos serviços de socorro obedecerá a re-

gulamento a aprovar pelo Ministro das Obras Públicas, Transpor-

tes e Comunicações e Administração Interna.

56 — Reclamações dos utentes

1 — A concessionária colocará à disposição dos utentes da auto-

-estrada, em locais a determinar, livros destinados ao registo de

reclamações, que deverão ser visados periodicamente pela EP.

2 — A concessionária enviará trimestralmente à EP as reclama-

ções registadas, acompanhadas das respostas dadas aos utentes e

dos resultados das investigações que porventura tenham sido efec-

tuadas.

57 — Estatísticas de tráfego

1 — A concessionária deverá organizar uma rigorosa estatísti-

ca diária do tráfego na auto-estrada, incluindo a contagem de trá-

fego para as áreas de serviço.

2 — Os elementos obtidos serão mantidos, sem quaisquer res-

trições, à disposição da EP, que terá livre acesso aos locais onde

estejam instalados os sistemas de controle.

58 — Encerramento de vias e trabalhos na via

1 — Os utentes têm o direito de serem informados, com a devi-

da antecedência, pela Concessionária, sobre a realização de obras

que afectem as normais condições de circulação na Auto-Estrada,

designadamente as que reduzam o número de vias em serviço ou

as que obriguem a desvios de faixa de rodagem. A informação a

que se refere este número deve ser prestada, pelo menos, através de

sinalização colocada na rede viária servida pela Auto-Estrada, com

eventual recurso a painéis de mensagens variáveis móveis e, se o

volume das obras em causa e o seu impacte na circulação assim o

recomendar, através de anúncio publicado num jornal de circulação

nacional, com a antecedência e o destaque convenientes.

2 — Após a entrada em serviço do Lanço, e salvo encerramen-

to devido a casos de força maior, à ocorrência de acidentes que

obstruam totalmente a faixa de rodagem ou causem risco para a

circulação ou a imposição das autoridades competentes, apenas

será permitido o encerramento de vias, por motivos devidamente

justificados, até ao limite de 7.500 via x quilómetro x hora por ano,

durante o período nocturno. Não serão permitidos encerramentos

de vias no período entre as 7h e as 21h.

3 — Por cada fracção inteira de 1.000 (mil) via x quilómetro x

hora por ano, que os limites anuais de encerramento de vias, es-

tabelecidos no número anterior, forem ultrapassados, será aplica-

da à Concessionária uma penalização de € 10.000 (dez mil eu-

ros). Os valores das penalidades serão actualizados, em Janeiro de

cada ano, de acordo com o último IPC conhecido.

59 — Participações às autoridades públicas

A Concessionária obriga-se a participar às autoridades públicas

competentes quaisquer actos ou factos ilegais ou ilícitos de que

tenha conhecimento, no âmbito das actividades objecto da Con-

cessão.

60 — Contratação com terceiros

1 — A Concessionária é a única responsável, perante o Conce-

dente, pelo desenvolvimento de todas as actividades concessiona-

das e pelo cabal cumprimento das obrigações assumidas no Con-

trato de Concessão, independentemente da contratação dessas

actividades, no todo ou em parte, com terceiros e sem prejuízo das

obrigações e responsabilidades directamente assumidas perante o

Concedente pelas contrapartes nesses contratos.

2 — Sempre que, nos termos dos contratos a que se refere o

número anterior, for ao Concedente permitido o exercício directo

de direitos perante os terceiros que deles são partes, poderá o Con-

cedente optar, livremente, por exercer tais direitos directamente so-

bre esses terceiros ou sobre a Concessionária, que, neste caso,

apenas poderá opor ao Concedente os meios de defesa que nes-

ses contratos estejam previstos, ou deles resultem, na medida em

que o uso ou os efeitos de tais direitos não impeça, procrastine ou

torne difícil ou excessivamente oneroso, para o Concedente, o

exercício dos poderes que para este decorrem do Contrato de

Concessão ou da lei.

3 — Não são oponíveis ao Concedente quaisquer excepções ou

meios de defesa que resultem das relações contratuais estabeleci-

das pela Concessionária com quaisquer terceiros, incluindo com

os Bancos Financiadores e com os seus accionistas.

61 — Contratos de Projecto

Carecem de aprovação prévia do Concedente a substituição,

suspensão, modificação, cancelamento ou rescisão dos Contratos

de Projecto, bem como a celebração, pela Concessionária, de qual-

quer negócio jurídico que tenha por objecto as matérias reguladas

pelos mesmos.

62 — Autorizações do Concedente

1 — Carecem de autorização expressa do Concedente a suspen-

são, substituição, modificação, cancelamento ou rescisão dos se-

guintes documentos:

a) Garantias prestadas a favor do Concedente;

b) Garantias prestadas pelos Membros do Agrupamento a favor

da Concessionária;

c) Garantias prestadas pelo ACE a favor da Concessionária;

d) Apólices de seguro;

2 — A Concessionária assegurar-se-á que os contratos e docu-

mentos a que se refere o número anterior contenham cláusula que

exprima o assentimento das respectivas contrapartes ou emitentes

ao efeito jurídico aí descrito.

63 — Outras autorizações ou aprovações do Concedente

1 — A aprovação ou a não aprovação dos estudos e projectos e

a emissão ou recusa de emissão de autorizações ou aprovações,

pelo Concedente, não acarreta qualquer responsabilidade para o

Concedente nem exonera a Concessionária do cumprimento pon-

tual das obrigações assumidas no Contrato de Concessão ou da res-

ponsabilidade que porventura lhe advenha da imperfeição daque-

les, das concepções previstas ou da execução das obras, excepto

em caso de modificações unilateralmente impostas pelo Conceden-

te, relativamente às quais a Concessionária tenha manifestado, por

escrito, reservas referentes à segurança, qualidade ou durabilida-

de das mesmas e a responsabilidade concreta que for invocada pelo

Concedente ou por terceiro lesado ou o vício de que as obras ve-

nham a padecer decorram directamente de factos incluídos em tais

reservas.

2 — Os prazos de emissão, pelo Concedente, de autorizações ou

aprovações previstas no Contrato de Concessão contam-se da sub-

missão do respectivo pedido, desde que este se mostre instruído

com toda a documentação que o deva acompanhar e suspendem-

-se com o pedido, pelo Concedente, de esclarecimentos ou docu-

mentos adicionais, e até que estes sejam prestados ou entregues.

3 — A falta de autorização ou aprovação do Concedente, quando

esta for, nos termos do Contrato de Concessão, necessária, fere de

nulidade os actos ou contratos a elas sujeitos.

64 — Instalações de terceiros

1 — Quando, ao longo do período da Concessão, se venha a

mostrar necessária a passagem pela Auto-Estrada de quaisquer ins-

talações ou redes de serviço público não previstas anteriormente,

a Concessionária deverá permitir a sua instalação e manutenção,

as quais terão, porém, de ser levadas a cabo por forma a causar a

menor perturbação possível à circulação na Auto-Estrada.

2 — A forma e os meios de realização e conservação das ins-

talações a que se refere o número anterior deverão ser estabeleci-

dos em contratos a celebrar entre a Concessionária e as entidades
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responsáveis pela gestão dos serviços em causa, as quais deverão

suportar os custos da sua realização e a compensação eventualmen-

te devida à Concessionária pela respectiva conservação.

3 — Os contratos referidos no número anterior, bem como

quaisquer alterações aos mesmos, carecem de aprovação expres-

sa e prévia do Concedente.

65 — Remuneração da concessão

1 — A Concessionária receberá uma remuneração anual, calcu-

lada nos termos da fórmula seguinte:

ttttt SinDedServDisR )(

em que:

Rt = Remuneração anual da Concessionária no ano t;

Dist = Componente da remuneração anual relativa à disponibi-

lidade das vias efectivamente verificada no ano t, calculada nos

termos do número 2;

Servt = Componente da remuneração anual relativa ao serviço

prestado pela Concessionária efectivamente verificado no ano t,

calculada nos termos do número 4;

Dedt = Componente correspondente às deduções a efectuar em

virtude da ocorrência de falhas de desempenho e de disponibili-

dade, no ano t, calculada nos termos do número 5;

Sint = Montante correspondente à dedução ou incremento im-

posto em resultado da evolução dos índices de sinistralidade para

o ano t, calculada nos termos dos números 7 e seguintes.

2 — A componente da remuneração anual relativa à disponibi-

lidade para cada sublanço j em cada ano, será calculada de acor-

do com a fórmula seguinte:

j Total

ttt
L

jL
jndtdDis
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)(

em que:

tdt = Valor da tarifa diária de disponibilidade no ano t.

ndt (j) = Número de dias em que o sublanço j se encontrou em

serviço, devendo considerar-se:

— no ano de entrada em serviço do sublanço j, o número de dias

desde a data de entrada em serviço do Lanço j e 31 de Dezembro

do ano t (inclusive);

— nos anos posteriores, o período entre 1 de Janeiro e 31 de

Dezembro.

— no ano de termo da concessão, o número de dias entre 1 de

Janeiro e a data de termo da concessão;

L (j) = Extensão, expressa em quilómetros, do sublanço j;

LTotal = Extensão total, expressa em quilómetros, do lanço;

t = Período correspondente a um ano civil.

3 — O valor da tarifa de disponibilidade definido para cada ano

t não é actualizável durante a vigência do Contrato de Concessão.

4 — A componente da remuneração anual relativa ao serviço

prestado pela Concessionária efectivamente verificado em cada

ano, será calculada de acordo com a fórmula seguinte:

)()()( jndjTMDAtsjLServ ttt

j

t

em que:

L (j) = Extensão, expressa em quilómetros, do sublanço j;

tst = Valor da tarifa diária por quilómetro por serviço prestado

no ano t, calculada de acordo com a fórmula apresentada no nú-

mero 49.6;

TMDAt (j) = Tráfego médio diário anual de veículos registado

no sublanço j no ano t;

ndt (j) = Número de dias em que o sublanço j se encontrou em

serviço efectivo, devendo considerar-se:

— no ano de entrada em serviço do sublanço j, o número de dias

desde a data de entrada em serviço do sublanço j até 31 de De-

zembro do ano t (inclusive);

— nos anos posteriores, o período entre 1 de Janeiro e 31 de

Dezembro.

— no ano de termo da concessão, o número de dias entre 1 de

Janeiro e a data de termo da concessão;

t = Período correspondente a um ano civil.

5 — O montante total das deduções a efectuar em cada ano, a

que se refere o número 1, será calculado de acordo com a seguin-

te fórmula:

tt DisFDed )(

em que:

F (Dis)t = Montante correspondente à dedução diária imposta

em resultado da ocorrência de falhas de disponibilidade para o

ano t, calculada nos termos do número 6;

6 — Considera-se existir uma falha de disponibilidade quando

alguma das condições de indisponibilidade definidas no Anexo II

se verificar.

7 — O montante relativo à dedução ou incremento imposto em

resultado da evolução dos índices de sinistralidade será calculado

de acordo com as fórmulas seguintes:

a) O índice de sinistralidade da concessão calcular-se-á nos se-

guintes termos:

365

10
)(

8

t

t
t

TMDAL

N
ConcIS

em que:

ISt (Conc) = Índice de sinistralidade da Concessão para o ano t;

Nt = Número de acidentes no ano t, com vítimas (mortos e/ou

feridos), registados na Concessão pela autoridade policial compe-

tente;

L = Extensão total, em quilómetros, dos sublanços em serviço;

TMDAt = TMDA registado na Concessão no ano t;

b) O índice de sinistralidade de todas as concessões com porta-

gem real calcular-se-á nos seguintes termos:

i

i

i

iit

t
L

LportagemconcessãoIS

CONPORIS

)(
)(

em que:

ISt (CONPOR) = Índice de sinistralidade de todas as concessões

com portagem para o ano t;

ISt (concessão portagem) = Índice de sinistralidade de cada uma

das concessões com portagem em operação;

Lt = Extensão dos lanços em serviço de todas as concessões com

portagem, expresso em quilómetros;

c) O índice de sinistralidade ponderado calcular-se-á nos seguin-

tes termos:

)(%40)(%60)( CONPORISConcISponderadoIS ttt

em que:

ISt (ponderado) = Índice de sinistralidade ponderado para o

ano t;

ISt (Conc) = Índice de sinistralidade da Concessão para o ano t;

ISt (CONPOR) = Índice de sinistralidade de todas as concessões

com portagem para o ano t.

8 — Sempre que se verifique

)()( 1 ponderadoISConcIS tt

o Concedente somará à remuneração anual da  Concessionária um

valor calculado nos termos do número 10, alínea a).

9 — Sempre que se verifique

)()( 1 ponderadoISConcIS tt

a Concessionária deduzirá à remuneração anual da Concessioná-

ria um valor calculado nos termos do número 10, alínea b).
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10 — Os incrementos e deduções referidos no número anterior

serão calculados da seguinte forma:

a) Incremento:

)(

)()(
)(%2 1

ConcIS

ConcISponderadoIS
ServDisSin

t

tt

ttt

b) Dedução:

)(

)()(
)(%2 1

ConcIS

ponderadoISConcIS
ServDisSIn

t

tt

ttt  

11 — No caso de o último sublanço da Concessão entrar em

serviço em mês diverso de Janeiro ou no caso de a Concessão

terminar em mês diverso de Dezembro, serão feitos os necessá-

rios ajustes ao cálculo dos prémios e multas aplicáveis, na propor-

ção dos meses inteiros que decorrerem até Dezembro, no primei-

ro caso, ou dos meses inteiros que decorrerem entre Janeiro e o

Termo da Concessão, no segundo.

12 — Os valores das tarifas de disponibilidade e de serviço pres-

tado a fixar em Janeiro de cada ano civil deverão ser apresenta-

dos pela Concessionária ao Concedente, devidamente justificados,

com a antecedência mínima de 45 dias em relação à data preten-

dida para a sua entrada em vigor.

13 — As portagens devidas pelos utentes da auto-estrada são

receita do Concedente, tendo a Concessionária a obrigação de lhe

entregar o respectivo valor, independentemente da respectiva co-

brança, nos 15 dias seguintes ao final de cada um dos meses de

Fevereiro, Abril, Junho, Agosto, Outubro e Dezembro, em cada um

deles em relação a cada período de dois meses transcorrido.

14 — Cabe à Concessionária a cobrança, incluindo pelos meios

judiciais, das portagens cujo pagamento haja sido fraudulentamente

negado pelos utentes.

15 — O Concedente procederá ao pagamento da remuneração

anual pela forma e datas em seguidas indicadas:

i) no final de cada um dos meses de Fevereiro, Abril, Junho,

Agosto, Outubro e Dezembro de cada ano serão efectuados paga-

mentos correspondentes, na sua globalidade, a 80 % da remune-

ração anual prevista.

16 — No final do mês de Fevereiro de cada ano, será efectua-

do um pagamento de reconciliação correspondente à diferença

entre a remuneração anual do ano anterior e os pagamentos por

conta efectuados nesse ano anterior.

17 — A determinação da parte responsável pelo pagamento de

reconciliação será feita da seguinte forma:

a) Se a soma dos pagamentos por conta de certo ano for supe-

rior à remuneração anual desse mesmo ano caberá à Concessio-

nária pagar ao Concedente o montante respeitante ao pagamento

de reconciliação;

b) Se a soma dos pagamentos por conta de certo ano for infe-

rior à remuneração anual desse mesmo ano caberá ao Concedente

pagar à Concessionária o montante respeitante ao pagamento de

reconciliação.

66 — Cedência, alienação, trespasse e oneração da concessão

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, será inter-

dito à concessionária ceder, alienar ou por qualquer forma onerar,

no todo ou em parte, a concessão.

2 — A concessionária poderá, com prévia autorização do con-

cedente, trespassar a concessão.

3 — Os actos praticados em violação do disposto nos números

anteriores são nulos, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.

4 — No caso de trespasse, consideram-se transmitidos para a

nova concessionária os direitos e obrigações da anterior, assumindo

aquela ainda os deveres, obrigações e encargos que eventualmen-

te lhe venham a ser impostos como condição para a autorização

do trespasse.

5 — A concessionária está impedida de utilizar o canal técnico

rodoviário para fins distintos do objecto da concessão e o mesmo

não pode ser objecto de qualquer negócio jurídico da concessio-

nária, independentemente da sua natureza, salvo autorização do

Concedente.

67 — Garantias

1 — O cumprimento das obrigações assumidas pela Concessio-

nária no Contrato de Concessão será garantido, cumulativamente,

através de:

a) Caução, estabelecida a favor do Concedente, nos montantes

estipulados no número 3;

b) Garantias bancárias, prestadas, nos termos da minuta que

consta de Anexo, a favor da Concessionária pelos Membros do

Agrupamento, nos montantes de fundos próprios que cada um se

obrigou a subscrever nos termos do Acordo de Subscrição de

Capital.

2 — O original da caução e cópias certificadas das garantias

bancárias referidas no número anterior são entregues ao Conceden-

te na data de assinatura do Contrato de Concessão e manter-se-ão

em vigor:

a) A caução a que se refere a alínea a) do número anterior, até

um ano após o Termo da Concessão;

b) As garantias a que se refere a alínea b) do número anterior

até que sejam cumpridas todas as obrigações por elas assegura-

das, sendo o respectivo valor garantido progressivamente reduzi-

do à medida e na proporção em que for sendo cumprido o Acor-

do de Subscrição de Capital.

3 — A caução será prestada por valor nunca inferior a

€ 3 000 000 (três milhões de euros) e será fixada pela forma se-

guinte:

a) Enquanto a auto-estrada se encontrar em construção, no todo

ou em alguns dos seus sublanços, a caução a prestar, em base

anual, no mês de Janeiro de cada ano, para garantia da obra, de-

verá ser de 5 (cinco) por cento do orçamento das obras a realizar

nesse ano.

b) Na data da entrada em serviço de cada um dos sublanços

construídos, o montante da caução correspondente a esse sublan-

ço será reduzido a 1 por cento do seu valor imobilizado corpóreo

reversível, para garantia da respectiva conservação e exploração.

4 — A caução prestada poderá ser levantada pela concessioná-

ria um ano após o Termo da concessão.

5 — No fim da fase de construção a caução prevista no presente

artigo será actualizada anualmente de acordo com o IPC publica-

do para o ano anterior.

6 — O valor mínimo da caução, fixado no número 3, será ac-

tualizado em Janeiro de cada ano, de acordo com o IPC publica-

do para o ano anterior àquele em que a actualização ocorre.

7 — A caução poderá ser constituída, consoante opção da Con-

cessionária, por uma das seguintes modalidades:

a) Depósito em numerário, constituído à ordem do Concedente;

b) Títulos emitidos ou garantidos pelo Estado Português;

c) Garantia bancária, emitida por instituição de crédito em be-

nefício do Concedente.

8 — Quando a caução for constituída em títulos, estes serão

avaliados pelo respectivo valor nominal, salvo se, nos três meses

anteriores à constituição da caução, a sua cotação média na Bolsa

de Valores de Lisboa for abaixo do par, situação em que a ava-

liação se fixará em 90 % (noventa por cento) dessa média. Os tí-

tulos serão reavaliados, nos mesmos termos, no início de cada se-

mestre natural.

9 — As instituições emitentes ou depositárias da caução (desde

que diversas de qualquer dos Bancos Financiadores que outorga-

rem os Contratos de Financiamento na data de assinatura do Con-

trato de Concessão) deverão merecer aprovação prévia e expressa

do Concedente.

10 — O Concedente poderá utilizar a caução, sem necessidade

de prévia decisão judicial ou arbitral sobre a matéria em causa.

sempre que a Concessionária não cumpra qualquer obrigação as-

sumida no Contrato de Concessão, nomeadamente quando não

proceda ao pagamento das multas contratuais, dos prémios de se-

guro ou sempre que tal se revele necessário em virtude da aplica-

ção de qualquer disposição contratual.

11 — Sempre que o Concedente utilize a caução, a Concessio-

nária deverá proceder à reposição do seu montante integral no

prazo de 30 (trinta) dias a contar da data daquela utilização.

12 — Todas as despesas e obrigações relativas à prestação da

caução serão da responsabilidade da Concessionária.
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68 — Seguros

1 — A Concessionária deverá assegurar a existência, e manu-

tenção em vigor, das apólices de seguro necessárias para garantir

uma efectiva e compreensiva cobertura dos riscos inerentes ao de-

senvolvimento das actividades integradas na Concessão, emitidas

por seguradoras aceites pelo Concedente.

2 — O Programa de Seguros relativo às apólices indicadas no nú-

mero anterior, é o constante de Anexo ao Contrato de Concessão.

3 — O Concedente é co-beneficiário das apólices referidas no

Anexo acima referido.

4 — Não poderão ter início quaisquer obras ou trabalhos no Em-

preendimento Concessionado sem que a Concessionária apresen-

te, ao Concedente, comprovativo de que as apólices de seguro

previstas no Programa de Seguros e aplicáveis à fase da Conces-

são se encontram em vigor, com os prémios do primeiro período

de cobertura pagos.

5 — Constitui estrita obrigação da Concessionária a manuten-

ção em vigor das apólices listadas no Programa de Seguros, no-

meadamente através do pagamento atempado dos respectivos pré-

mios, pelo valor que lhe seja debitado pelas seguradoras.

6 — As seguradoras que emitam as apólices referidas neste

número deverão comunicar ao Concedente com, pelo menos, 45

(quarenta e cinco) dias de antecedência, a sua intenção de as can-

celar ou suspender, sempre que tal seja motivado pela falta de

pagamento dos respectivos prémios.

7 — O Concedente poderá proceder, por conta da Concessioná-

ria, ao pagamento directo dos prémios referidos no número ante-

rior, nomeadamente através da caução.

8 — As condições constantes dos números 6 e 7 deverão cons-

tar das apólices emitidas nos termos desta cláusula.

69 — Fiscalização pelo Concedente

1 — A Concessionária facultará ao Concedente, ao EP ou a

qualquer outra entidade por estes nomeada, livre acesso a todo o

Empreendimento Concessionado, bem como a todos os livros de

actas, listas de presenças e documentos anexos relativos à Con-

cessionária, livros, registos e documentos relativos às instalações

e actividades objecto da Concessão, incluindo as estatísticas e re-

gistos de gestão utilizados, e prestará sobre todos esses documen-

tos os esclarecimentos que lhe forem solicitados.

2 — O EP, enquanto entidade fiscalizadora, poderá intervir, em

qualquer momento do processo evolutivo da obra, desde a fase da

sua concepção e projecto até à fase de exploração e conservação,

ordenando a verificação e reparação, quer de anomalias de exe-

cução, quer do incumprimento do que for exigível à Concessio-

nária.

3 — Poderão ser efectuados, por ordem do Concedente, ensaios

que permitam avaliar as condições de funcionamento e as carac-

terísticas da Concessão, do equipamento, sistemas e instalações à

mesma respeitantes, a que poderão estar presentes representantes

da Concessionária, correndo os respectivos custos por conta des-

ta, sem prejuízo de posterior recurso à arbitragem.

4 — As determinações do Concedente que vierem a ser expres-

samente emitidas no âmbito dos poderes de fiscalização, incluin-

do as relativas a eventuais suspensões dos trabalhos de constru-

ção, serão imediatamente aplicáveis e vincularão a Concessionária,

sem prejuízo da possibilidade de posterior recurso à arbitragem.

5 — A existência e o eventual exercício dos poderes de fiscali-

zação do cumprimento das obrigações resultantes do presente con-

trato não envolvem qualquer responsabilidade do Concedente pela

execução das obras de construção.

6 — Quando a Concessionária não tenha respeitado as determi-

nações emitidas pelo Concedente no âmbito dos seus poderes de

fiscalização, dentro do prazo que lhe for fixado, assistirá a este a

faculdade de proceder à correcção da situação, directamente ou

através de terceiro, correndo os custos para o efeito incorridos por

conta da Concessionária.

7 — O Concedente poderá recorrer à caução para pagamento dos

custos incorridos em aplicação do disposto no número anterior,

sem prejuízo do posterior recurso, pela Concessionária, à arbitra-

gem.

70 — Controlo da construção da Auto-Estrada

1 — A Concessionária obriga-se a apresentar, semestralmente,

ao EP, um relatório geral de progresso, traçado sobre o Programa

de Trabalhos.

2 — A Concessionária obriga-se a apresentar, trimestralmente,

ao EP, os planos parcelares de trabalho.

3 — Eventuais desvios entre os documentos referidos nos nú-

meros anteriores, e entre estes e o Programa de Trabalhos, deve-

rão ser neles devidamente relatados e fundamentados e, ocorren-

do atrasos na construção da Auto-Estrada, deverão ser indicadas

as medidas de recuperação previstas.

4 — A Concessionária fica obrigada a fornecer, em complemen-

to dos documentos referidos, todos os esclarecimentos e informa-

ções adicionais que o EP lhe solicitar.

71 — Responsabilidade extra-contratual da concessionária

1 — A concessionária responderá, nos termos da lei geral, por

quaisquer danos causados no exercício das actividades que cons-

tituem o objecto da concessão, pela culpa ou pelo risco.

2 — A concessionária responderá ainda, nos termos em que o

comitente responde pelos actos do comissário, pelos prejuízos

causados por terceiros contratados no âmbito dos trabalhos com-

preendidos na concessão.

3 — Constituirá especial dever da concessionária promover e

exigir a qualquer entidade com que venha a contratar que promo-

va as medidas necessárias para salvaguarda da integridade física

do público e do pessoal afecto à concessão, devendo ainda cum-

prir e zelar pelo cumprimento dos regulamentos de higiene e se-

gurança em vigor a cada momento.

72 — Incumprimento

1 — Sem prejuízo da possibilidade de sequestro ou rescisão da

Concessão, nos casos e nos termos previstos no Contrato de Con-

cessão e na lei, o incumprimento, pela Concessionária, de quais-

quer deveres ou obrigações emergentes do Contrato de Concessão,

ou das determinações do Concedente emitidas no âmbito da lei ou

deste contrato, poderá ser sancionada, por decisão exclusiva des-

te, pela aplicação de multas contratuais, cujo montante variará, em

função da gravidade da falta, entre € 10 000 (dez mil) e € 150 000

(cento e cinquenta mil), sem prejuízo do direito do concedente a

ser indemnizado pelo dano.

2 — O Concedente pode optar, se as circunstâncias do incum-

primento o aconselharem, nomeadamente em função do benefício

económico que possa ser obtido pela Concessionária com o incum-

primento ou com o cumprimento defeituoso, pela fixação de uma

multa diária, que variará entre € 5000 (cinco mil euros) e

€ 50 000 (cinquenta mil euros) ou pela aplicação de multa equi-

valente a esse benefício, acrescido de até 30 % (trinta por cento).

3 — No caso de incumprimento de obrigações sujeitas a um

prazo determinado, o valor da multa corresponderá a € 1000 (mil

euros) por cada dia de atraso, desde o primeiro até ao quinto dia

de atraso, a € 1500 (mil e quinhentos euros) do sexto ao décimo

quinto dia de atraso, e a € 5000 (cinco mil euros) por cada dia

de atraso, a partir do décimo sexto dia de atraso.

4 — A aplicação de multas contratuais está dependente de no-

tificação prévia da Concessionária pelo Concedente para reparar

o incumprimento.

5 — O prazo de reparação do incumprimento será fixado aten-

dendo à extensão e natureza dos trabalhos a executar e terá sem-

pre em atenção a defesa do interesse público e a manutenção em

funcionamento, nos termos deste contrato, da Concessão.

6 — Caso o incumprimento consista em atraso na data de en-

trada em serviço do Lanço a construir, as multas serão, em qual-

quer caso, aplicadas por cada dia de atraso e serão aplicáveis nos

termos seguintes:

a) Até ao montante de € 15 000 (quinze mil euros) por dia de

atraso, entre o 1.º (primeiro) e o 15.º (décimo quinto) dia de atra-

so, inclusive;

b) Até ao montante de € 25 000 (vinte e cinco mil euros) por

dia de atraso, entre o 16.º (décimo sexto) e o 30.º (trigésimo) dia

de atraso, inclusive;

c) Até ao montante de € 50 000 (cinquenta mil euros) por dia

de atraso entre o 31.º (trigésimo primeiro) e o 60.º (sexagésimo)

dia de atraso, inclusive;

d) Até € 62 500 (sessenta e dois mil e quinhentos euros) a partir

do 61.º (sexagésimo primeiro) dia de atraso.

7 — Caso a Concessionária não proceda ao pagamento volun-

tário das multas contratuais que lhe forem aplicadas no prazo de

10 (dez) dias a contar da sua fixação e notificação pelo Conce-

dente, este poderá utilizar a caução para pagamento das mesmas.

8 — No caso de o montante da caução ser insuficiente para o

pagamento das multas, poderá o Concedente deduzir o respectivo

montante de qualquer pagamento a efectuar por ele.
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9 — Os valores referidos no presente número serão actualiza-

dos em Janeiro de cada ano, de acordo com o IPC publicado para

o ano anterior.

10 — A aplicação das multas previstas neste número não pre-

judica a aplicabilidade de outras sanções contratuais, nem de ou-

tras sanções previstas em lei ou regulamento, nem isenta a Con-

cessionária da responsabilidade civil, criminal e contraordenacional

em que incorrer perante o Concedente ou terceiro.

73 — Força maior

1 — Consideram-se, unicamente, casos de força maior os acon-

tecimentos, imprevisíveis e irresistíveis, cujos efeitos se produzam

independentemente da vontade ou das circunstâncias pessoais da

Concessionária.

2 — Constituem, nomeadamente, casos de força maior actos de

guerra ou subversão, hostilidades ou invasão, tumultos, rebelião

ou terrorismo, epidemias, radiações atómicas, fogo, explosão, raio,

inundações catastróficas, ciclones, tremores de terra e outros ca-

taclismos naturais que directamente afectem as actividades com-

preendidas na Concessão.

3 — Sem prejuízo do disposto no número 3, a ocorrência de um

caso de força maior terá por efeito exonerar a Concessionária da

responsabilidade pelo incumprimento das obrigações emergentes

do Contrato de Concessão pelo prazo fixado pelo Concedente, após

prévia audiência da Concessionária, que sejam directamente por

ele afectadas, na estrita medida em que o respectivo cumprimen-

to, pontual e atempado, tenha sido efectivamente impedido, e po-

derá dar lugar à reposição do equilíbrio financeiro da Concessão,

nos termos do número 81 ou, caso a impossibilidade de cumpri-

mento do Contrato de Concessão se torne definitiva ou a reposi-

ção do equilíbrio financeiro da Concessão seja julgada excessiva-

mente onerosa pelo Concedente, à resolução do Contrato de

Concessão.

4 — Sempre que um caso de força maior corresponda, desde

pelo menos 6 (seis) meses antes da sua verificação, a um risco se-

gurável em praças da União Europeia, por apólices comercialmente

aceitáveis, verificar-se-á o seguinte, independentemente de a Con-

cessionária ter efectivamente contratado as respectivas apólices:

a) A Concessionária não ficará exonerada do cumprimento,

pontual e atempado, das obrigações emergentes do Contrato de

Concessão;

b) Haverá lugar à reposição do equilíbrio financeiro, apenas na

medida da perda de receitas ou do aumento de custos sofridos, pela

Concessionária, que seja superior à indemnização que seria apli-

cável ao risco em causa, independentemente das limitações resul-

tantes de franquia, capital seguro ou condições de cobertura;

mas,

c) Haverá lugar à resolução do Contrato de Concessão quando

a impossibilidade de cumprimento das obrigações emergentes do

Contrato de Concessão seja definitiva ou quando a reposição do

equilíbrio financeiro da Concessão seja julgada excessivamente

onerosa pelo Concedente, devendo, em qualquer dos casos, a Con-

cessionária pagar ao Concedente o valor da indemnização que seria

aplicável ao risco em causa, independentemente das limitações

resultantes de franquia, capital seguro ou condições de cobertura.

5 — Ficam, em qualquer caso, excluídos da previsão do núme-

ro 4 os actos de guerra ou subversão, hostilidade ou invasão, re-

belião ou terrorismo e as radiações atómicas.

6 — Perante a ocorrência de um evento de força maior, as Par-

tes acordarão se haverá lugar à reposição do equilíbrio financeiro

da Concessão ou à resolução do Contrato de Concessão,

recorrendo-se ao procedimento arbitral caso não seja alcançado

acordo quanto à opção e respectivas condições, no prazo de 150

(cento e cinquenta) dias a contar da ocorrência do evento de for-

ça maior.

7 — Verificando-se a resolução do Contrato de Concessão nos

termos do presente número, observar-se-á, nomeadamente, o se-

guinte:

a) O Concedente assumirá os direitos e obrigações da Conces-

sionária emergentes dos Contratos de Financiamento, excepto os

relativos a incumprimentos verificados antes da ocorrência do

evento de força maior;

b) Quaisquer indemnizações pagáveis, em resultado de eventos

de força maior, ao abrigo de seguros contratados pela Concessio-

nária serão directamente pagas ao Concedente;

c) Poderá o Concedente exigir da Concessionária que esta lhe

ceda, gratuitamente, a posição contratual para si emergente de

alguns ou todos os contratos celebrados com terceiros e relativos

à exploração das Áreas de Serviço, que, neste caso, subsistirão para

além da resolução do Contrato de Concessão;

d) Revertem para o Concedente todos os bens que integram a

Concessão e o Estabelecimento da Concessão;

e) Ficará a Concessionária responsável pelos efeitos da cessa-

ção de quaisquer contratos (incluindo os Contratos de Projecto) de

que seja parte e que não tenham sido assumidos pelo Concedente.

8 — A Concessionária obriga-se a comunicar, de imediato, ao

Concedente a ocorrência de qualquer evento qualificável como

caso de força maior, bem como, no mais curto prazo possível, a

indicar quais as obrigações emergentes do Contrato de Concessão

cujo cumprimento, no seu entender, se encontra impedido ou di-

ficultado por força de tal ocorrência e, bem assim, se for o caso,

as medidas que pretende pôr em prática para mitigar o impacto do

referido evento e os respectivos custos.

9 — Constitui estrita obrigação da Concessionária a mitigação,

por qualquer meio razoável e apropriado ao seu dispor, dos efei-

tos da verificação de um caso de força maior.

74 — Resgate

1 — Nos últimos 2 (dois) anos de vigência da Concessão, po-

derá o Concedente proceder ao respectivo resgate a todo o tem-

po, mas nunca antes de decorrido 1 (um) ano após a notificação à

Concessionária da intenção de resgate.

2 — Com o resgate, o Concedente assumirá automaticamente

todos os direitos e obrigações da Concessionária emergentes dos

Contratos de Projecto e, bem assim, dos contratos outorgados an-

teriormente à notificação referida no número anterior que tenham

por objecto a exploração e conservação da Auto-Estrada, salvo no

que respeitar a incumprimentos da Concessionária, verificados

antes da notificação da intenção de resgate.

3 — As obrigações assumidas pela Concessionária por força de

contratos por si celebrados após a notificação do resgate, só se-

rão assumidas pelo Concedente quando tais contratos tenham ob-

tido, previamente, a sua autorização expressa.

4 — Caso não haja acordo entre as Partes, no decurso dos 90

(noventa) dias seguintes à notificação prevista no número 1, so-

bre o valor da indemnização a pagar pelo Concedente, esta será

determinado por um Tribunal Arbitral constituído nos termos pre-

vistos neste Contrato.

5 — Com o resgate, serão libertadas, um ano depois, a caução

e as demais garantias, mediante comunicação dirigida pelo Con-

cedente aos respectivos depositários ou emitentes.

75 — Sequestro

1 — Em caso de incumprimento grave, pela Concessionária, das

obrigações emergentes do Contrato de Concessão, o Concedente

poderá, mediante sequestro, tomar a seu cargo a realização de

obras e o desenvolvimento das actividades integradas na Conces-

são, ou a exploração dos serviços desta, designadamente passan-

do a cobrar e a receber o valor das taxas de portagem.

2 — O sequestro poderá ter lugar, nomeadamente, caso se ve-

rifique qualquer uma das seguintes situações, por motivos impu-

táveis à Concessionária:

a) Cessação ou interrupção, total ou parcial, das obras ou da ex-

ploração dos serviços, com consequências graves para o interesse

público ou para a integridade da Concessão;

b) Deficiências graves na organização e regular desenvolvimento

das actividades objecto da Concessão, ou no estado geral das ins-

talações e equipamentos, que comprometam a continuidade das

obras, a sua integridade, a segurança de pessoas e bens, ou a re-

gularidade da exploração ou dos pagamentos;

c) Atrasos na construção da Auto-Estrada que ponham em ris-

co o cumprimento do prazo estabelecido para a sua entrada em ser-

viço e que não tenham sido resolvidos nos termos do número 35;

d) Violação de deveres e obrigações da Concessionária emer-

gentes do Contrato de Concessão, que possa ser sanada pelo re-

curso ao sequestro.

3 — Verificando-se qualquer facto que, nos termos dos núme-

ros anteriores, possa dar lugar ao sequestro da Concessão,

observar-se-á previamente, e com as devidas adaptações, o proces-

so de sanação do incumprimento.

4 — A Concessionária está obrigada à entrega do Empreendi-

mento Concessionado no prazo que lhe for fixado pelo Concedente

quando lhe for comunicada a decisão de sequestro da Concessão.
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5 — Durante o período de sequestro da Concessão, o Conceden-

te aplicará os rendimentos realizados durante tal período, nomea-

damente os resultantes da cobrança e recebimento das portagens,

em primeiro lugar para acorrer aos encargos resultantes da manu-

tenção dos serviços e às despesas necessárias ao restabelecimen-

to do normal funcionamento da Concessão, nos termos previstos

no presente contrato, e, em segundo lugar, para efectuar o servi-

ço da dívida da Concessionária, decorrente dos Contratos de Fi-

nanciamento.

6 — Caso os rendimentos realizados durante o período do se-

questro não sejam suficientes para fazer face aos encargos resul-

tantes da manutenção dos serviços e às despesas necessárias ao

restabelecimento do normal funcionamento da Concessão, nos ter-

mos previstos no presente contrato, ficará a Concessionária obri-

gada a suportar a diferença, podendo o Concedente recorrer à cau-

ção, em caso de não pagamento pela Concessionária, no prazo que

lhe for fixado.

7 — Logo que restabelecido o normal funcionamento da Con-

cessão, a Concessionária será notificada para retomar a Conces-

são, no prazo que lhe for fixado pelo Concedente.

8 — A Concessionária poderá optar pela rescisão da Concessão

caso o sequestro se mantenha por 6 (seis) meses após ter sido res-

tabelecido o normal funcionamento da Concessão, sendo então

aplicável o disposto no número 76.9.

76 — Rescisão

1 — O Concedente poderá pôr fim à Concessão através de res-

cisão do Contrato de Concessão, em casos de violação grave, não

sanada ou não sanável, das obrigações da Concessionária decor-

rentes do Contrato de Concessão.

2 — Constituem, nomeadamente, causa de rescisão do Contra-

to de Concessão por parte do Concedente, nos termos e para os

efeitos do disposto no número anterior, os seguintes factos e situa-

ções:

a) A não entrada em serviço da totalidade da Auto-Estrada até

44 (quarenta e quatro) meses após a assinatura do Contrato de

Concessão, por facto imputável à Concessionária, nos termos do

Contrato de Concessão;

b) Abandono da construção, da exploração ou da conservação

da Concessão;

c) Dissolução ou falência da Concessionária, ou despacho de

prosseguimento de acção em processo especial de recuperação de

empresas;

d) Não cumprimento reiterado das obrigações que originaram a

aplicação das sanções previstas no número 72;

e) Recusa ou impossibilidade da Concessionária em retomar a

Concessão nos termos do disposto no número 75.7 ou, quando a

tiver retomado, repetição dos factos que motivaram o sequestro;

f) Falta de prestação ou de reposição da caução nos termos e

prazos previstos;

g) Cedência, alienação, oneração ou trespasse da Concessão, no

todo ou em parte, sem prévia autorização;

h) Incumprimento voluntário de decisões judiciais ou arbitrais

transitadas em julgado;

i) Desobediência às determinações do EP ou do Concedente;

j) Actividade fraudulenta destinada a lesar o interesse público.

3 — Verificando-se um dos casos de incumprimento referidos

no número anterior ou qualquer outro que, nos termos do núme-

ro 1 ou da lei, possa motivar a rescisão da Concessão, o Conce-

dente notificará a Concessionária para, no prazo que lhe for fixa-

do, cumprir integralmente as suas obrigações e corrigir ou reparar

as consequências das violações contratuais verificadas.

4 — A notificação a que alude o número anterior não será exi-

gível se a violação contratual não for sanável.

5 — Caso, após a notificação a que se refere o número 3, a Con-

cessionária não retome o pontual cumprimento das suas obriga-

ções ou não corrija ou repare as consequências do incumprimen-

to havido, nos termos determinados pelo Concedente, este poderá

rescindir a Concessão mediante comunicação enviada à Conces-

sionária.

6 — A comunicação da decisão de rescisão referida no núme-

ro 5 produz efeitos imediatos, independentemente de qualquer

outra formalidade, sem prejuízo do disposto em Anexo.

7 — Em casos de fundamentada urgência, que não se compa-

deça com as delongas do processo de sanação do incumprimento

regulado no número 3, o Concedente poderá proceder de imedia-

to à rescisão da Concessão.

8 — A rescisão do Contrato de Concessão não preclude a obri-

gação de indemnização que for aplicável por Lei, devendo o mon-

tante desta ser calculado nos termos gerais de direito.

9 — A rescisão da Concessão pelo Concedente origina a perda

da caução a favor deste.

77 — Caducidade

O Contrato de Concessão caduca quando se verificar o fim do

prazo da Concessão, extinguindo-se as relações contratuais exis-

tentes entre as Partes, sem prejuízo das disposições que, pela sua

natureza ou pela sua letra, se destinem a perdurar para além da-

quela data.

78 — Regime dominial

1 — A auto-estrada e os conjuntos viários a ela associados que

constituem o empreendimento concessionado integrarão o domí-

nio público do concedente.

2 — Integrarão igualmente o domínio público rodoviário do con-

cedente os imóveis adquiridos, por via do direito privado ou de

expropriação que venham a ser ocupados pela zona da estrada tal

como é definida na alínea b) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 13/

94 de Janeiro para a construção da auto-estrada, as demais obras

de arte incorporadas na auto-estrada, as áreas de serviço, as ins-

talações para cobrança de portagens, controlo de tráfego e assis-

tência dos utentes, bem como as edificações construídas na zona

da estrada.

3 — Todos os demais bens que integram o estabelecimento da

concessão reverterão para o concedente, sem qualquer indemniza-

ção, no termo do prazo da concessão.

4 — No fim do prazo da concessão cessam para a concessioná-

ria todos os direitos emergentes do contrato de concessão, sendo

entregues ao concedente, livres de quaisquer ónus ou encargos,

todos os bens que constituem o estabelecimento da concessão, em

estado que satisfaça as seguintes condições:

Bens Condições mínimas

Pavimento 85% da extensão total com dura-

ção residual superior a 10 anos

Obras de arte Duração residual superior a 30 anos

Postes de iluminação Duração residual superior a

8 anos

Elementos mecânicos e eléc- Duração residual superior a 5 anos

tricos (excepto lâmpadas)

Sinalização vertical Duração residual superior a 6 anos

Sinalização horizontal Duração residual superior a 2 anos

Equipamentos de segurança Duração residual superior a 12 anos

Todos os bens não contemplados no quadro anterior deverão ser

entregues em estado que garanta 50 % da vida útil de cada um dos

seus componentes.

5 — Caso a concessionária não dê cumprimento ao disposto no

número anterior, a EP promoverá a realização dos trabalhos que

sejam necessários para ser atingido aquele objectivo, sendo as res-

pectivas despesas custeadas por conta da caução prestada pela con-

cessionária.

6 — Se no decurso dos últimos cinco anos da concessão se

verificar que a concessionária não se mostra capaz de cumprir

plenamente a obrigação referida no número 4 do presente artigo,

e sendo a caução insuficiente para cobrir as despesas a realizar,

poderá o concedente não efectuar os pagamentos da remuneração

anual relativos a esses cinco anos até ao montante necessário para

levar a efeito os trabalhos tidos por convenientes.

7 — Se a 15 (quinze) meses do termo da concessão se verifi-

car, mediante inspecção a realizar pela EP, que as condições im-

postas no número 4 se encontram devidamente salvaguardadas, as

quantias retidas pelo Concedente nos termos do número anterior

serão liberadas por este.
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79 — Assunção de riscos

1 — A Concessionária assume, expressa, integral e exclusiva-

mente, a responsabilidade por todos os riscos inerentes à Conces-

são, excepto nos casos especificamente previstos no Contrato de

Concessão.

2 — A Concessionária assume, integralmente, o risco de tráfe-

go inerente à exploração da Auto-Estrada, neste se incluindo o

risco emergente de qualquer causa que possa dar origem à redu-

ção de tráfego ou à transferência de tráfego da Auto-Estrada para

outros meios de transporte ou outras vias da rede nacional.

3 — A assunção do risco de tráfego referido no número ante-

rior tem lugar no pressuposto de que as Vias Rodoviárias Concor-

rentes da Concessão são apenas as constantes do PRN 2000, com-

petindo ao Estado assegurar-lhes níveis de serviço compatíveis

com as finalidades implícitas na sua classificação.

4 — Não serão consideradas, para avaliar a redução ou transfe-

rência de tráfego da Auto-Estrada, as variantes urbanas e as es-

tradas municipais, não constantes do PRN 2000.

5 — O actual IP4 poderá ser desclassificado mantendo, no en-

tanto, as características de IP.

6 — Nos termos do número um deste artigo e conforme esta-

belecido no PRN, as estradas da rede fundamental (Itinerários

Principais) deverão assegurar o nível de serviço “B” e as da rede

complementar (Itinerários Complementares e Estradas Nacionais)

o nível de serviço “C”.

7 — A determinação do nível de serviço será feita pela meto-

dologia constante no Highway Capacity Manual 2000.

8 — A entrada em serviço de Vias Rodoviárias Concorrentes

não previstas no PRN 2000, ou com características diferentes das

nele previstas confere à Concessionária o direito à reposição do

equilíbrio financeiro, nos termos do número 81.

80 — Caso Base

1 — As Partes acordam que o Caso Base representa a equação

financeira com base na qual será efectuada a reposição do equilí-

brio financeiro da Concessão, nos termos estabelecidos no núme-

ro 81.

2 — O Caso Base apenas poderá ser alterado quando haja lu-

gar, nos termos do número seguinte, à reposição do equilíbrio fi-

nanceiro da Concessão, e exclusivamente para reflectir a reposi-

ção efectuada ou quando, nos termos do número 82, haja lugar à

compensações ali referidas.

81 — Reposição do Equilíbrio Financeiro

1 — A Concessionária terá, apenas, direito à reposição do equi-

líbrio financeiro da Concessão, nos termos dispostos neste núme-

ro, nos seguintes casos:

a) Modificação unilateral, imposta pelo Concedente, das condi-

ções de desenvolvimento das actividades integradas na Concessão;

b) Ocorrência de casos de força maior excepto se, em resulta-

do dos mesmos, se verificar a resolução do Contrato de Conces-

são;

c) Alterações legislativas de carácter específico que tenham

impacte directo sobre as receitas ou custos respeitantes às activi-

dades integradas na Concessão;

d) Quando o direito à reposição do equilíbrio financeiro for ex-

pressamente previsto no Contrato de Concessão,

desde que, em resultado directo de alguma das situações acima

referidas, se verifique, para a Concessionária, aumento de custos

e/ou perda de receitas.

2 — Na determinação do aumento dos custos e/ou da perda de

receitas a que se refere o número anterior ter-se-á em considera-

ção o valor incremental dos custos e o montante da perda de re-

ceitas, por comparação com os valores para uns e para outros

constantes do Caso Base e, igualmente, o montante dos ganhos,

financeiros ou de outra natureza, que possam decorrer do evento

ou eventos em causa.

3 — As alterações legislativas, designadamente à lei fiscal e à

lei ambiental, não conferem direito à reposição do equilíbrio fi-

nanceiro da Concessão.

4 — O procedimento de reposição do equilíbrio financeiro da

Concessão decorrerá de acordo com as seguintes fases:

a) Notificação, pela Concessionária ao Concedente, da ocorrên-

cia de qualquer facto que, individual ou cumulativamente, pode vir

a dar lugar à reposição do equilíbrio financeiro da Concessão, nos

30 (trinta) dias seguintes à data da sua ocorrência;

b) Notificação, logo que seja possível determinar com razoável

certeza o montante do aumento de custos ou da perda de receitas,

pela Concessionária ao Concedente, do pedido de reequilíbrio fi-

nanceiro resultante dos factos referidos na alínea anterior, acom-

panhada de:

i) Detalhada descrição desse facto ou factos;

ii) Indicação da regra ou regras contratuais na qual o pedido se

funda;

iii) Demonstração detalhada, utilizando o Caso Base, da totali-

dade da perda de receitas e/ou do aumento de custos que são in-

vocados;

iv) Demonstração, utilizando o Caso Base, do valor da variação

dos rácios referidos nas alíneas a) e b) do número 9;

v) Demonstração, utilizando o Caso Base, dos valores de repo-

sição de cash flow que são necessários para operar a reposição de

dois daqueles rácios, à escolha da Concessionária, nos montantes

definidos em Anexo;

c) Declaração, do Concedente, reconhecendo a existência de in-

dícios suficientes, contidos no pedido que lhe for submetido pela

Concessionária, à abertura de um processo de avaliação do dese-

quilíbrio financeiro da Concessão e à sua reposição, identifican-

do, ainda, aqueles, de entre os factos referidos naquele pedido, que

não considera relevantes ou cuja responsabilidade não aceita;

d) Apuramento, por acordo entre as partes, do aumento de cus-

tos e/ou da perda de receitas e dos valores de reposição do cash

flow que são necessários à reposição dos rácios escolhidos pela

Concessionária nos valores constantes de Anexo.

5 — A declaração a que alude a alínea c) do número anterior

poderá ser antecedida de pedidos de esclarecimento ou de nova do-

cumentação, formulados pelo Concedente, e não poderá ser inter-

pretada como a definitiva assumpção de responsabilidades, pelo

Concedente, em relação aos factos que nela são aceites como po-

dendo dar lugar ao reequilíbrio financeiro da Concessão.

6 — Decorridos 90 (noventa) dias sobre o início das negocia-

ções a que se refere a alínea d) do número 4 sem que as Partes

tenham chegado a acordo sobre as causas e/ou o montante do

desequilíbrio financeiro da Concessão e os termos em que a re-

posição do equilíbrio financeiro deve ocorrer, a Concessionária

poderá recorrer ao processo de arbitragem.

7 — Os valores constantes do Anexo [anexo com os valores

mínimos dos rácios de reequilíbrio] não podem ser modificados,

independentemente de qualquer alteração ao Caso Base.

8 — Na reposição do equilíbrio financeiro com recurso ao Cri-

tério Chave TIR accionista, esta deverá ser feita tendo em aten-

ção o calendário de reembolsos e de remuneração accionista cons-

tante do Caso Base.

9 — A reposição do equilíbrio financeiro da Concessão nos ter-

mos do presente número apenas terá lugar na medida em que,

como consequência do impacte individual ou cumulativo dos even-

tos referidos no número 1, se verifique que:

a) O Rácio de Cobertura Anual do Serviço da Dívida sem cai-

xa é reduzido em mais de [valor a propor pelo concorrente, não

inferior a 0,01000 pontos (zero vírgula zero um zero zero zero

ponto)]; ou

b) A Taxa Interna de Rendibilidade anual nominal para os ac-

cionistas da Concessionária é reduzida em mais de [valor a pro-

por pelo concorrente, não inferior a 0,05000 pontos (zero vírgu-

la zero cinco zero zero zero ponto).

10 — A reposição do equilíbrio financeiro da Concessão, será,

relativamente aos eventos que constam da declaração a que se

refere a alínea c) do número 4, única, completa, suficiente e final

para todo o período da Concessão.

11 — Sempre que haja lugar à reposição do equilíbrio financeiro

ou à partilha a favor do parceiro público de benefícios financei-

ros, nos termos do artigo seguinte, estes são efectuados, através

de uma das seguintes modalidades:

a) Alteração do prazo da parceria;

b) Aumento ou redução de obrigações de natureza pecuniária;

c) Atribuição de compensação directa;

d) Desenvolvimento, pela Concessionária, de actividades não

previstas expressamente no contrato de concessão;

e) Uma combinação das modalidades anteriores ou qualquer

outra forma que venha a ser acordada entre as partes.
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82 — Compensações

1 — Sem prejuízo dos direitos da Concessionária, o Conceden-

te tem direito de exigir àquela uma compensação financeira quando

ocorra melhoria significativa das condições financeiras do desen-

volvimento da concessão, traduzida em diminuição substancial de

custos ou aumento substancial de receitas, exclusivamente resul-

tantes de:

a) Adopção por imposição do concedente de um traçado para

o lanço ou sublanços que não se localizem, no todo ou em parte,

no corredor considerado na proposta;

b) Outras modificações unilaterais do contrato por decisão do

concedente.

2 — Quando se verifique uma diminuição do nível de tributa-

ção directa sobre os lucros da sociedade, o Concedente tem direi-

to de exigir à Concessionária a totalidade dos benefícios daí de-

correntes.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, considera-

-se melhoria significativa das condições financeiras do desenvol-

vimento da concessão ou que existe uma diminuição do nível de

tributação directa sobre os lucros da sociedade quando se verifi-

que um aumento da TIR accionista em mais de 0,01000 (zero,

vírgula, zero, um, zero, zero, zero) pontos percentuais face ao que

se encontra previsto no caso base.

4 — Quando se verifique um aumento do nível de tributação

directa sobre os lucros da sociedade, a Concessionária tem direi-

to de exigir ao Concedente a uma compensação pela totalidade dos

valores daí decorrentes.

5 — Para efeito do disposto no número anterior, considera-se

que existe um aumento do nível de tributação directa sobre os

lucros da sociedade quando se verifique uma diminuição da TIR

accionista em mais de 0,01000 (zero, vírgula, zero, um, zero,

zero, zero) pontos percentuais face ao que se encontra previsto

no caso base.

6 — Ocorrendo uma das situações previstas nos números ante-

riores, a parte interessada notificará a outra para serem encetadas

seguidamente negociações com vista à definição do montante do

benefício, que será sempre determinado por referência ao Caso

Base, e à definição da modalidade e demais termos da atribuição

da parte do benefício que couber.

7 — Quando haja lugar à atribuição de compensações ao Con-

cedente o respectivo cálculo deve contemplar, em cada caso, todo

o período até final da concessão, processando-se através de uma

das modalidades previstas no n.º 11 da cláusula 81.

8 — Para efeitos do disposto na presente cláusula, o montante

da compensação deve ser o adequado para repor a TIR accionista

na situação em que se verificaria caso tais eventos não se tives-

sem verificado.

9 — Cada uma das partes será responsável pelos custos em que

incorrer com qualquer um dos processos previstos nesta cláusu-

la, independentemente da parte a quem couber o respectivo be-

nefício.

83 — Direitos de propriedade industrial e intelectual

1 — A Concessionária cederá, gratuitamente, ao Concedente

todos os projectos, planos, plantas, documentos e outros materiais,

de qualquer natureza, que se revelem necessários ou úteis ao de-

sempenho das funções que a este incumbem nos termos do Con-

trato de Concessão, ou ao exercício dos direitos que lhe assistem

nos termos do mesmo, e que tenham sido adquiridos ou criados

no desenvolvimento das actividades integradas na Concessão, seja

directamente pela Concessionária, seja pelos terceiros que para o

efeito subcontratar.

2 — Os direitos de propriedade intelectual sobre os estudos e

projectos elaborados para os fins específicos das actividades inte-

gradas na Concessão e bem assim os projectos, planos, plantas, do-

cumentos e outros materiais referidos no número anterior, serão

transmitidos gratuitamente ao Concedente, e em regime de exclu-

sividade, no Termo da Concessão, competindo à Concessionária

adoptar todas as medidas para o efeito necessárias.

84 — Entrada em vigor

O Contrato de Concessão entrará em vigor às 24h00 do dia da

sua assinatura, contando-se a partir dessa data o prazo de duração

da Concessão.

85 — Acordo Completo

1 — O Contrato de Concessão e os contratos e documentos que

constam dos seus Anexos constituem a totalidade dos acordos que

regulam a Concessão ou a Concessionária, incluindo o seu finan-

ciamento.

2 — Qualquer alteração aos documentos cujos originais, minu-

tas ou cópias figuram em Anexo ao Contrato de Concessão e que

tiver sido aprovada pelo Concedente substituirá, nos termos nela

descritos, o Anexo relevante.

86 — Cessão da posição contratual de Concedente

1 — A Concessionária aceita e autoriza expressamente, sem

quaisquer reservas, que o Concedente proceda à transformação do

contrato num contrato de subconcessão com terceiro, sociedade

cujo capital seja maioritariamente detido pelo Concedente ou en-

tidade pública empresarial, que nele ocupará a posição de conce-

dente, transferindo para esta a totalidade dos direitos e deveres

consagrados no Contrato de Concessão, sem qualquer alteração.

2 — A transformação a que se refere o número anterior poderá

ocorrer em qualquer momento, mesmo que simultaneamente com

a assinatura do Contrato de Concessão, e não depende de qualquer

autorização ou consentimento da Concessionária ou de qualquer

terceiro ou de qualquer notificação a qualquer terceiro ou de qual-

quer alteração contratual do Contrato de Concessão ou de qual-

quer um dos seus anexos, considerando-se efectuadas, por efeito

daquela transformação, os ajustes de redacção no Contrato de

Concessão, nos respectivos anexos e em todos os contratos que a

Concessionária tenha assinado com quaisquer terceiros que dela

forçosamente decorram, sem prejuízo de, por razões de seguran-

ça e certeza jurídicas, serem assinados novos textos onde tais

emendas se encontrem já reflectidas.

3 — No caso de o Concedente utilizar a faculdade prevista no

número um, a entidade ali referida passará a desempenhar as fun-

ções que, no Contrato de Concessão, são atribuídas ao Concedente.

4 — A transformação do Contrato de Concessão em contrato de

subconcessão não dará lugar ao reequilíbrio financeiro da Conces-

são.

5 — Com a transformação operada nos termos do número um

e a correspondente transferência dos direitos e deveres consigna-

dos no presente Contrato, o Concedente ficará inteiramente liber-

to de quaisquer deveres e obrigações perante a Concessionária, in-

cluindo o cumprimento de obrigações para que tenha já sido

notificado ou que se encontrem em mora ou que só se venham a

revelar após aquela transformação e transferência, nada mais lhe

podendo ser exigido a partir desse momento e não prestando so-

bre eles qualquer garantia, mesmo que implícita.

6 — Com a transformação operada nos termos do número um

e a correspondente transferência dos direitos e deveres consigna-

dos no presente Contrato, o Concedente deixará de poder exercer

quaisquer direitos perante a Concessionária, mas o novo conceden-

te poderá exigir da Concessionária o cumprimento de obrigações

para que esta tenha já sido notificada ou que se encontrem em

mora ou que, decorrendo, total ou parcialmente, de factos ante-

riores às referidas transferência e transformação, se venham a re-

velar ou a ser exigíveis apenas após estas ocorrerem.

7 — Todos os contratos celebrados pela Concessionária com

quaisquer terceiros deverão conter cláusula que contenha a expres-

sa anuência destes, sem reservas de qualquer natureza, à transfor-

mação operada nos termos do número um e à correspondente

transferência dos direitos e deveres consignados no presente Con-

trato bem como à ausência de produção de quaisquer efeitos de-

las decorrentes no cumprimento pontual desses contratos e na sua

manutenção em vigor, nos termos previamente acordados.

87 — Comunicações, autorizações e aprovações

1 — As comunicações, notificações, autorizações e aprovações

previstas no Contrato de Concessão serão sempre efectuadas por

escrito e remetidas:

a) Em mão, desde que comprovadas por protocolo;

b) Por telefax, desde que comprovado por “Recibo de transmis-

são ininterrupta”;

c) Por correio registado com aviso de recepção.

2 — As comunicações previstas no Contrato de Concessão con-

sideram-se efectuadas:

a) No dia seguinte àquele em que forem transmitidas em mão

ou por telefax;
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b) No dia seguinte àquele em que se verificar a assinatura do

aviso de recepção, se enviadas por correio.

88 — Prazos e sua contagem

Os prazos fixados no Contrato de Concessão contar-se-ão em

dias ou meses seguidos de calendário.

89 — Processo de Arbitragem

1 — Os eventuais conflitos que possam surgir entre as Partes em

matéria de aplicação, interpretação ou integração das regras por

que se rege a Concessão serão resolvidos por arbitragem.

2 — A submissão de qualquer questão a arbitragem não exone-

ra as Partes do pontual e atempado cumprimento das disposições

do Contrato de Concessão, nem exonera a Concessionária do cum-

primento das determinações do Concedente que, no seu âmbito,

lhe sejam comunicadas, mesmo que posteriormente ao pedido de

constituição do Tribunal Arbitral, nem permite ou justifica qual-

quer interrupção do normal desenvolvimento das actividades in-

tegradas na Concessão.

90 — Tribunal Arbitral

1 — O Tribunal Arbitral será composto por três membros, um

nomeado por cada Parte e o terceiro escolhido de comum acordo

pelos árbitros que as Partes tiverem designado.

2 — A Parte que decida submeter determinado diferendo ao

Tribunal Arbitral apresentará à outra Parte, através de carta regis-

tada com aviso de recepção, ou por protocolo, o requerimento de

constituição do Tribunal, contendo a designação do árbitro, e, em

simultâneo, a respectiva petição inicial, devendo esta, no prazo má-

ximo de 60 (sessenta) dias a contar da recepção daquele requeri-

mento, designar o árbitro de sua nomeação e deduzir a sua defe-

sa, pela mesma forma.

3 — Ambos os árbitros designados nos termos do número an-

terior designarão o terceiro árbitro do tribunal, no prazo de 20

(vinte) dias a contar da designação do segundo árbitro, cabendo

esta designação ao Bastonário da Ordem dos Advogados, caso a

mesma não ocorra dentro dos prazo aqui fixado, que também no-

meará o árbitro da parte que o não tenha feito.

4 — O Tribunal Arbitral considera-se constituído na data em que

o terceiro árbitro aceitar a sua nomeação e o comunicar a ambas

as Partes.

5 — O Tribunal Arbitral julgará segundo o direito constituído

e das suas decisões não cabe recurso.

6 — As decisões do Tribunal Arbitral deverão ser proferidas no

prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da data de constituição

do tribunal, configurarão a decisão final de arbitragem relativamen-

te às matérias em causa e incluirão a fixação das custas do pro-

cesso e a forma da sua repartição pelas Partes.

7 — Sempre que esteja em causa matéria relacionada com a

reposição do equilíbrio financeiro da Concessão, a decisão deve-

rá conter, sob pena de nulidade, expressa referência aos efeitos que

produz no Caso Base, contendo instrução detalhada sobre as alte-

rações que as Partes, em sua execução, deverão nele introduzir.

8 — O Tribunal Arbitral terá sede em Lisboa, em local da sua

escolha, e utilizará a língua portuguesa.

9 — A arbitragem decorrerá em Lisboa, funcionando o Tribu-

nal de acordo com as regras fixadas no Contrato de Concessão,

com as regras estabelecidas pelo próprio Tribunal Arbitral e ain-

da, subsidiariamente, pelo disposto na Lei n.º 31/86, de 29 de

Agosto, devendo ser observado, quanto aos honorários dos árbi-

tros apenas, o regulamento respectivo do Centro de Arbitragem

Comercial da Associação Comercial de Lisboa — Câmara de Co-

mércio e Indústria Portuguesa.

91 — Taxa de gestão de contrato

A concessionária terá de pagar anualmente à EP uma taxa de

gestão do contrato, para suporte das despesas da EP com o acom-

panhamento, gestão e fiscalização da concessão, calculada de acor-

do com a expressão seguinte:

T = K × TMDA

em que:

T — taxa anual de gestão do contrato (em euros);

K — constante de valor 27, a preços de Dezembro de 2005, ac-

tualizável anualmente de acordo com o IPC no ano anterior;

TMDA = média ponderada do TMDA (tráfego médio diário

anual) de todos os sublanços portajados.

ANEXO I

Especificações do sistema de controlo e gestão de tráfego

1 — Geral

O presente anexo define as características técnicas e funcionais

mínimas do sistema de controlo e gestão de tráfego a ser instala-

do no âmbito Concessão do Túnel do Marão.

2 — Centro de Controlo de tráfego

a) Três postos de operação (dois no Centro de Controlo desta

Concessão e um na EP em Almada).

b) Vídeo wall e monitores.

c) Sala para equipamento devidamente climatizada.

d) Sistema de alimentação ininterrupta (UPS).

3 — Sub-sistema de sinalização de mensagens variáveis

3.1 — Geral

O sistema de sinalização de mensagens variáveis deverá satis-

fazer, no que for aplicável, os regulamentos e as instruções nacio-

nais em vigor e todas as outras regulamentações e leis, nomeada-

mente:

a) prEN12966 Vertical road traffic signs da CEN/TC226.

b) CEDR action FIVE (version 3.5) Framework for harmonised

Implementation of VMS in Europe.

c) Traffic Optimisation by the Integration of Information and

Control (TROPIC).

d) Decreto Regulamentar n.º 22-A/98 de 1 de Outubro: Regu-

lamento de Sinalização do Trânsito (RST).

e) Decreto Regulamentar n.º 41/2002 de 20 de Agosto.

f) Decreto Regulamentar n.º 13/2003 de 26 de Junho.

g) Directiva n.º 2004/54/CE, do Parlamento Europeu e do Con-

selho, de 29 de Abril.

h) Critérios para a localização de equipamentos de estrada (EP).

3.2 — Painéis de mensagens variáveis (PMV)

a) Com área gráfica do lado esquerdo da zona de texto.

b) Instalado em estruturas tipo pórtico com passadiço para a ma-

nutenção.

3.3 — Pictogramas

a) Matriz gráfica 48x48 elementos.

3.4 — Cruz/seta

a) Cruz vermelha.

b) Seta vertical verde.

c) Seta oblíqua amarela.

4 — Sub-sistema de circuito fechado de TV

a) As CCTV deverão respeitar a norma PAL.

b) Deverá ser instalada uma CCTV por sub-lanço e uma CCTV

em cada nó.

c) No Túnel do Marão deverão ser seguidas as recomendações

da Directiva n.º 2004/54/CE, do Parlamento Europeu e do Conse-

lho, de 29 de Abril.

d) O sub-sistema de vídeo deverá assegurar o envio à EP de

imagens de todas as CCTV a instalar na Concessão. A EP deverá

receber imagens em simultâneo de, no mínimo, duas CCTV.

e) A transmissão vídeo de cada câmara será suportada por cir-

cuitos com débito não inferior a 2 Mb/s, salvo solução tecnológi-

ca com outras características a aceitar pelo Concedente.

f) O sub-sistema de vídeo deverá permitir receber comandos pro-

venientes do sistema de controlo de tráfego da EP (selecção, co-

mutação e edição de sequências).

5 — Sub-sistema de recolha automática de dados de tráfego

5.1 — Sistema de contagem e classificação automática de veí-

culos (CAV)

a) Satisfazer a ENV13563 Traffic control equipment — Vehi-

cle detectors da CEN/TC226.

b) Instalação de um equipamento de contagem e classificação

automática de veículos por sub-lanço e no Túnel do Marão.
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c) Os equipamentos de contagem e classificação deverão classificar os veículos da seguinte forma:

Classe Designação Características 
Características físicas que individualizem cada classe e tornem 

possível uma classificação efectuada por equipamentos 

A Motociclos Motociclos com ou sem side-car, incluindo 
ciclomotores, triciclos e quadriciclos a 
motor, com e sem reboque. 

Veículos com comprimento  2,5m. 

B Ligeiros de passageiros 
e de mercadorias 

Automóveis ligeiros de passageiros e de 
mercadorias, com não mais de 9 lugares 
incluindo o condutor e com peso máximo 
permitido inferior ou igual a 3,5 toneladas. 
Inclui os veículos ligeiros de passageiros e de 
mercadorias, com ou sem reboque. 

Veículos com comprimento > 2,5m e  7,0m. 
(este comprimento refere-se exclusivamente ao veículo 
e não ao conjunto veículo + reboque). 

C Pesados de mercadorias Automóveis de mercadorias com um peso 
mínimo superior a 3,5 toneladas, sem 
atrelado e com um ou mais atrelados, 
veículos tractores com um ou mais atrelados 
e veículos especiais (tractores agrícolas, 
bulldozzers, e todos os outros veículos 
motorizados que utilizem a estrada e que não 
sejam integrados noutra classe) 

Veículos com comprimento >7,0m, , com ou sem reboques  
e todos os demais veículos não classificados nas  
demais classes 

D Pesados de passageiros Autocarros Veículos com comprimento > 7,0m, com ou sem reboques 

d) Os limites de erro do equipamento de contagem e classifica-

ção são:

1) Erro de contagem: máximo admissível de 1 %.

2) Erro de classificação: máximo admissível de 10 %.

e) Variáveis a apurar pelos CAV:

1) Velocidade (km/h).

2) Volume de tráfego (número de veículos).

3) Classificação dos veículos (Ver alínea anterior).

4) Separação entre veículos (m ou s).

5) Intensidade (Veículos/hora).

6) Número de eixos.

7) Distância entre eixos (m).

8) Comprimento do veículo (m).

9) Outros parâmetros que se considerem necessários para alcan-

çar a classificação exigida.

f) Cada uma das variáveis referidas na alínea anterior deve-

rá ser relatada por via e por faixa (devendo este relato poder

ser efectuado de minuto a minuto e noutros intervalos de tem-

po).

g) O sistema de contagem e classificação automática de veícu-

los deverá assegurar a recolha de dados de todas as vias de cada

um dos sub-lanços da Concessão.

h) O equipamento de contagem e classificação de veículos a

instalar nos acessos às Áreas de Serviço, poderão permitir apenas

a distinção entre veículos ligeiros e pesados.

5.2 — Sistema de pesagem dinâmica de veículos (PDV)

a) Satisfazer a ENV13563 Traffic control equipment — Vehi-

cle detectors da CEN/TC226.

b) Satisfazer as recomendações do Final report do COST 323 —

Weigh-in-Motion of Road Vehicles.

c) Instalação de equipamentos de pesagem em dois sub-lanços

da Concessão.

d) Os equipamentos de pesagem dinâmica de veículos deverão

classificar os veículos da seguinte forma:

Classe Designação Características 
Características físicas que individualizem cada classe e tornem 

possível uma classificação efectuada por equipamentos 

A Motociclos Motociclos com ou sem side-car, incluindo 
ciclomotores, triciclos e quadriciclos a 
motor, com e sem reboque. 

Veículos com comprimento  2,5m. 

B Ligeiros de passageiros 
e de mercadorias 

Automóveis ligeiros de passageiros e de 
mercadorias, com não mais de 9 lugares 
incluindo o condutor e com peso máximo 
permitido inferior ou igual a 3,5 toneladas. 
Inclui os veículos ligeiros de passageiros e de 
mercadorias, com ou sem reboque. 

Veículos com comprimento > 2,5m e  7,0m. 
(este comprimento refere-se exclusivamente ao veículo  
e não ao conjunto veículo + reboque). 

C Pesados de mercadorias Automóveis de mercadorias com um peso 
mínimo superior a 3,5 toneladas, sem 
atrelado e com um ou mais atrelados, 
veículos tractores com um ou mais atrelados 
e veículos especiais (tractores agrícolas, 
bulldozzers, e todos os outros veículos 
motorizados que utilizem a estrada e que não 
sejam integrados noutra classe) 

Veículos com comprimento > 7,0m, com ou sem reboques  
e todos os demais veículos não classificados nas  
demais classes 

D Pesados de passageiros Autocarros Veículos com comprimento > 7,0m, com ou sem reboques 

e) Os limites de erro do equipamento de pesagem dinâmica são:

1) Erro de contagem: máximo admissível de 1 %.

2) Erro de classificação: máximo admissível de 10 %.

f) Variáveis a apurar pelos PDV:

1) Velocidade (km/h).

2) Volume de tráfego (número de veículos).
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3) Classificação dos veículos (Ver alínea anterior).

4) Separação entre veículos (m ou s).

5) Intensidade (Veículos/hora).

6) Número de eixos.

7) Distância entre eixos (mm).

8) Comprimento do veículo (mm).

9) Peso por tipo de eixo (daN).

10) Peso total do veículo (daN).

11) Outros parâmetros que se considerem necessários.

6 — Sub-sistema de estações de meteorologia

a) Deverão satisfazer as recomendações da World Meteorolo-

gical Organization (WMO).

b) Sensores:

1) Vento.

2) Temperatura.

3) Humidade relativa.

4) Pressão atmosférica.

5) Pluviosidade.

6) Visibilidade.

7) Sensor de pavimento.

c) O sistema de estações de meteorologia deverá ter a possibi-

lidade de previsão de formação de gelo.

7 — Sub-sistema de postos de emergência SOS

a) No que for aplicável deverão ser seguidas as prescrições do

documento prEN1823: 1995 Téléphones routiers d’appel

d’urgence.

b) Decreto Regulamentar n.º 22-A/98 de 1 de Outubro: Regu-

lamento de Sinalização do Trânsito (RST).

c) Decreto Regulamentar n.º 41/2002 de 20 de Agosto.

d) Decreto Regulamentar n.º 13/2003 de 26 de Junho.

e) Directiva n.º 2004/54/CE, do Parlamento Europeu e do Con-

selho, de 29 de Abril.

f) As carcaças dos postos de emergência SOS a instalar na Con-

cessão fora do túnel deverão ter o formato que se apresenta de se-

guida:

g) No interior do túnel os postos SOS deverão respeitar as pres-

crições da Directiva n.º 2004/54/CE, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 29 de Abril.

h) A plataforma da estrada onde estão instalados os postos de

emergência SOS deverá ter um refúgio de 2 metros de largura no

mínimo e ser suficientemente comprido para permitir a paragem

de um veículo pesado de 18,75 metros.

i) O acesso aos postos SOS deve ser materializados de modo a

permitir a sua utilização por utentes em cadeiras de rodas.

j) Os postos SOS deverão conter as instruções de funcionamento

e a mensagem de atendimento em português, inglês, francês e es-

panhol.

8 — Sub-sistema de emergência e segurança do túnel

a) O sistema de emergência e segurança do túnel deverá respei-

tar o especificado na Directiva n.º 2004/54/CE, do Parlamento Eu-

ropeu e do Conselho, de 29 de Abril.

b) Os sub-sistemas que vierem a compor o sistema de emergên-

cia e segurança do túnel, no que for aplicável, deverão respeitar

o especificado atrás neste anexo.

9 — Software de controlo do sistema de controlo e gestão de trá-

fego

a) Interface gráfico com sistema de janelas e rato.

b) Acesso ao sistema por nível de privilégios e utilizador/pala-

vra-chave.

c) Recolha da informação de alarmes de funcionamento dos di-

versos equipamentos.

d) Exportação de dados da Base de Dados para outros sistemas

em diferentes formatos (exemplos: xls, xml, formato EP-EPE, ou-

tros).

e) Consulta da base de dados do sistema em formulários pré-

-formatáveis (por mês, dia, hora, intervalo de tempo, local, equi-

pamento, outro).

f) Função de pesquisa por qualquer tipo de variável.

g) Mapa com ferramentas de “zoom”, deslocação, possibilida-

de de adicionar/remover níveis (equipamentos, cartografia, outros).

h) Disponibilização dos dados actualizados de cada equipamen-

to, quando seleccionado directamente no mapa.

i) Operação do sistema em paralelo e em simultâneo a partir de

qualquer posto de operação.

j) Registo de todas as operações do sistema em ficheiro “log”

(registo entrada/saída de operador, colocação de mensagens, mu-

danças de estado dos equipamentos, alarmes, outros).

k) O sistema deverá incluir uma aplicação informática de ges-

tão de incidentes que ocorram na Concessão e permitir a análise

estatística dessas ocorrências.

l) Emissão de relatórios automáticos e a pedido, de dados do sis-

tema.

m) A EP deverá receber permanentemente, em tempo real e na

sua sede, toda a informação recolhida, tratada e armazenada pelo

sistema de controlo e gestão de tráfego a instalar pela concessi-

onária (o que inclui todos os dados de tráfego recolhidos pelos

diversos equipamentos, os dados de sinalização de mensagens

variáveis, do circuito fechado de TV e os dados de todos os

demais sub-sistemas que vierem a ser instalados pela conces-

sionária).

n) Para efeitos da alínea anterior, a Concessionária utilizará os

formatos de troca de dados que lhe forem indicados pela EP, as-

segurando integralmente os custos com as respectivas actualiza-

ções técnicas.

ANEXO II

Cálculo das falhas de disponibilidade

1 — Um sublanço encontra-se disponível, nos termos e para os

efeitos do disposto no Contrato de Concessão, quando se encon-

tram verificadas, simultaneamente, as seguintes condições:

a) Condições de acessibilidade - estado ou condição caracteri-

zada por permitir a todos os veículos autorizados terem acesso

(entrada e saída) ao sublanço;

b) Condições de segurança - estado ou condição de um sublan-

ço caracterizada por:

i) Representar o cumprimento integral de todas as disposições

legais ou regulamentares estabelecidas para a respectiva concep-

ção, construção e operacionalidade;

ii) Permitir aos veículos autorizados entrar, sair e circular por

esse sublanço sem mais riscos para a integridade física e bem

estar dos utentes e para a integridade dos respectivos veículos

do que aqueles que decorreriam da sua normal e prudente uti-

lização;

c) Condições de circulação — estado ou condição do sublanço

caracterizado pelo cumprimento do conjunto de requisitos que per-
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mitem a circulação na velocidade e comodidade inerente ao nível

de serviço B.

2 — O nível de serviço será calculado com base no Highway

Capacity Manual, edição 209 e terá em conta, designadamente:

a) A regularidade e aderência do pavimento;

b) Os sistemas de sinalização, segurança e apoio aos utentes e

o respectivo estado de manutenção;

c) Os sistemas de iluminação;

d) Os sistemas de ventilação de túneis e outros equipamentos

integrantes das Vias.

3 — Em resultado da avaliação da disponibilidade, realizada nos

termos dos números anteriores, o Concedente determinará a ex-

tensão de via que se encontrou relativa ou absolutamente indispo-

nível.

4 — O montante relativo às falhas de disponibilidade correspon-

derá à soma das deduções diárias a aplicar sendo cada uma delas

calculada de acordo com a fórmula seguinte:

)()()( dcgcTtdDisF tt

em que:

tdt = Valor da tarifa diária  por disponibilidade no ano t;

T = relação entre o número de quilómetros afectados pela  in-

disponibilidade e o número total de quilómetros do Lanço;

c (g) = Coeficiente de gravidade da falha de disponibilidade.

Para este efeito, serão considerados dois graus de indisponibilidade:

i) Indisponibilidade absoluta — a que corresponde um coefi-

ciente de valor 1;

ii) Indisponibilidade relativa — a que corresponde um coefi-

ciente de valor 0,5;

c (d) = Coeficiente de duração da falha de disponibilidade. Para

este efeito, serão considerados três graus de indisponibilidade:

a) Indisponibilidade durante o período nocturno (entre as

21h00m e as 7h00m) — a que corresponde um coeficiente de va-

lor 0,3;

b) Indisponibilidade durante o período diurno (entre as 7h00m

e as 21h00m) — a que corresponde um coeficiente de valor 0,7;

c) Indisponibilidade durante um dia — a que corresponde um

coeficiente de valor 1.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 285/2007

Considerando a necessidade de promover um processo de con-
tratação a desenvolver pelo Instituto do Emprego e Formação Pro-
fissional, I. P. (IEFP), através de concurso público internacional, para
a aquisição de serviços de uma rede de comunicações de dados a
disponibilizar a todas as unidades operativas daquele instituto público;

Considerando que, nos termos do n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, a abertura do procedimento carece de
prévia autorização conferida através de portaria, uma vez que as res-
pectivas despesas irão dar lugar a encargo orçamental em mais de
um ano económico:

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e

do Trabalho e da Solidariedade Social, o seguinte:
1.o O Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP),

fica autorizado a realizar o procedimento de concurso público inter-
nacional para a aquisição de serviços de uma rede de comunicações
de dados a disponibilizar a todas as unidades operativas daquele ins-
tituto público, pelo valor de E 4 000 000, acrescido de IVA à taxa
legal em vigor, não podendo exceder os encargos resultantes da adju-
dicação, em cada ano económico, as seguintes importâncias:

a) Ano de 2007 — E 1 300 000, acrescido de IVA à taxa legal em
vigor;

b) Ano de 2008 — E 1 200 000, acrescido de IVA à taxa legal em
vigor;

c) Ano de 2009 — E 1 200 000, acrescido de IVA à taxa legal em
vigor;

d) Ano de 2010 — E 300 000, acrescido de IVA à taxa legal em
vigor.

2.o As importâncias fixadas para os anos económicos de 2008, 2009
e 2010 poderão ser acrescidas do saldo apurado nos anos anteriores.

3.o Os encargos resultantes da presente portaria serão satisfeitos
pelas adequadas verbas inscritas no orçamento do IEFP.

4.o A presente portaria produz efeitos desde a data da sua assinatura.

13 de Fevereiro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

Portaria n.o 286/2007

Considerando que através da Portaria n.o 1093/2006, publicada no
Diário da República, 2.a série, de 13 de Julho de 2006, ficou o Instituto
do Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP), autorizado a rea-
lizar o procedimento por ajuste directo, ao abrigo de contratos públicos
de aprovisionamento celebrados com a Direcção-Geral do Património,
para aquisição de 3700 licenças Microsoft ao abrigo do enterprise agree-
ment para o IEFP, pelo valor de E 2 250 000, acrescido de IVA à
taxa legal em vigor, não podendo os encargos resultantes da adju-
dicação, em cada ano económico, exceder as seguintes importâncias:

a) Ano de 2006 — E 937 500;
b) Ano de 2007 — E 750 000;
c) Ano de 2008 — E 562 500;

Considerando que a proposta de mais baixo preço para a aquisição
de 3700 licenças Microsoft ao abrigo do enterprise agreement, totaliza
o valor de E 2 561 991, acrescido de IVA à taxa legal em vigor;

Considerando que as despesas com aquele procedimento têm lugar
em ano diferente do da respectiva realização e indo dar lugar a encargo
orçamental em mais de um ano económico, carecem, nos termos do
n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, de
prévia autorização através de portaria:

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e

do Trabalho e da Solidariedade Social, o seguinte:
1.o O Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP),

fica autorizado a realizar o procedimento por ajuste directo, ao abrigo
de contratos públicos de aprovisionamento celebrados com a Direcção-
-Geral do Património, para aquisição de 3700 licenças Microsoft ao
abrigo do enterprise agreement para o IEFP, pelo valor de E2 561 991,
acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, não podendo exceder os
encargos resultantes da adjudicação, em cada ano económico, as
seguintes importâncias:

2006 — E 1 707 994, acrescido de IVA à taxa legal em vigor;
2007 — E 853 997, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

2.o As importâncias fixadas para os anos económicos de 2006 e
2007 poderão ser acrescidas dos saldos apurados no ano anterior.

3.o Os encargos resultantes da presente portaria serão satisfeitos
pelas adequadas verbas inscritas no orçamento do IEFP.

16 de Fevereiro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, Fernando Medina Maciel Almeida Correia, Secretário
de Estado do Emprego e da Formação Profissional.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Despacho n.o 4507/2007

Considerando que o n.o 4 do artigo 25.o da Lei Orgânica do Minis-
tério da Educação, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 213/2006, de 27 de
Outubro, permite que logo após a sua entrada em vigor sejam nomea-
dos os titulares dos cargos de direcção superior da Agência Nacional
para a Qualificação, I. P. (ANQ, I. P.);

Considerando que o n.o 2 do artigo 25.o da lei quadro dos institutos
públicos, Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, prevê a possibilidade de
vir a ser estabelecido através de diploma próprio, ainda não publicado,
um regime remuneratório diferenciado para os titulares dos cargos
de direcção superior de institutos públicos, tomando em consideração
os sectores de actividade e a complexidade da gestão;

Considerando que se justifica plenamente que os titulares de cargos
de direcção superior da ANQ, I. P., sejam equiparados a gestores




